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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

ecretaria Lcgisl

MENSAGEM

Na 'J,3g /2019-GAG Brasília, .L g' de setembro de 2019

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa.

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para submeter
à apreciação dessa Casa o anexo Prometo de Lei Complementar que, "Z2Áspõê soZ)ne a

recategorização do Parque Ecológico Vivencial Estância; do Parque de Uso Múltiplo do
Morro do Careca; do Parque Vivencial do Anfiteatro Natural do Lago Sul; do Parque
Ecológico Dom Bosco".
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A justificação para a apreciação do Projeto ora proposto encontra-se na
Exposição de Motivos do Senhor Presidente do Instituto do Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos Do Distrito Federal.
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Dado que a matéria necessita de apreciação com relativa brevidade, solicito,

com base no art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, que a presente Proposição seja
apreciada em regime de urgência.

Atenciosamente,
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado RAFAEL PRUDENTE
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA



GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

PROJET0 DE LEI COMPLEMENTAR NO PL0 016 /2019 1019
(Autoria: Poder Executivo)

Dispõe sobre a recategorização do
Parque Ecológico Vivencial Estância; do
Parque de Uso Múltiplo do Morro do
Careca; do Parque Vivencial do
Anfiteatro Natural do Lago Sul; do
Parque Ecológico Dom Borco.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta

Art. loO Parque Ecológico Vivencial Estância, instituído pela Lei
Complementar no 623, de 09 de julho de 2002, fica recategorizado como Refúgio de
Vida Silvestre Mestre D'Armas.

Pa/;ágraÁo (;nÀ:o. Com a recategorização, o Parque Ecológico Vivencial Estância
passa a ser denominado Refúgio de Vida Silvestre Mestre D'Armas.

Art. 2o O Parque de Uso Múltiplo do Morro do Careca, instituído pela Lei
Complementar no 641, de 14 de agosto de 2002, fica recategorizado como Refúgio
de Vida Silvestre Morro do Careca.

Pa/táynaáo [;nüo. Com a recategorização, o Parque de Uso Múltiplo do Morro
do Careca passa a ser denominado Refúgio de Vida Silvestre Morro do Careca.

Art. 3o O Parque Vivencial do Anfiteatro Natural do Lago Sul, instituído pela
Lei Complementar no 57, de 14 de janeiro de 1998, fica recategorizado como
Parque Ecológico do Anfiteatro Natural do Lago Sul.

Pa/iáyraáo únüo. Com a recategorização, o Parque Vivencial do Anfiteatro
Natural do Lago Sul passa a ser denominado Parque Ecológico do Anfiteatro Natural
do Lago Sul.
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Art. 4o O Parque Ecológico Dom Borco, instituído pela Lei Complementar no

219, de 08 de junho de 1999, fica recategorizado como Monumento Natural Dom
Bosco
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Pa/iigraÁo t;nÀ:o. Com a recategorização, o Parque Ecológico Dom Bosco passa
a ser denominado Monumento Natural Dom Bosco.

Art. 5o Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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BRASILIA
AMBIENTAL

GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL

Exposição de Motivos SEl-GDF n.e 35/2019 - IBRAM/PRESI Brasília-DF. 26 de agosto de 2019

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal,

Submetemos à elevada consideração de Vossa Excelência a anexa proposta de alteração
das Leis Complementares ng 623, de 09 de julho de 2002, n9 641, de 14 de agosto de 2002, ng 57, de 14
de janeiro de 1998 e ne 219, de 8 de junho de 1999, com a finalidade de adequar os espaços territoriais
ambientalmente protegidos do Distrito Federal ao que dispõe a Lei Complementar ne 827/2010.

JUSTA FiCArá\M

Trata-se de iniciativa que visa reformular a nomenclatura das áreas protegidas do Distrito

Federal, conforme determina o artigo 46 da Lei Complementar n9 827, de 22 de julho de 2010, que
institui o Sistema Distrital de Unidades de Conservação da Natureza (SDUC), buscando adequa-las às
categorias legalmente previstas, de acordo com as suas características ambientais e uso atual.

Para tanto, foi instituída uma comissão técnica no âmbito do Instituto do Meio Ambiente e
dos Recursos Hídricos do Distrito Federal responsável por indicar as categorias mais adequadas de acordo
com a vocação de cada unidade de conservação, respeitados os seguintes critérios: área dentro de outra
unidade de conservação, fitofisionomia, área de proteção de mananciais, entorno de unidade de
conservação, uso, presença de ocupações, infraestrutura, atributos ambientais, atributos ambientais
sensivets, e vegetação nativa consolidada.

Como as áreas a serem recategorizadas estão distribuídas em todo o território do Distrito
Federal, a consulta pública, divulgada por diversos veículos de comunicação, foi realizada em ambiente
virtual sendo disponibilizado um endereço eletrânico para o envio de dúvidas, sugestões ou críticas.

ncomitantemente, as informações relacionadas ao processo de recategorização foram divulgadas junto
às Administrações Regionais e nas unidades de conservação com sede, além de enviadas para divulgação
no sítio eletrânico do Ministério Público, Câmara legislativa e Secretaria de Meio Ambiente. As

informações também tiveram repercussão nos meios de comunicação, com reportagens e matérias em
jornais escritos de grande circulação e televisionados. Todas as correspondências eletrânicas enviadas
pelos interessados foram devidamente respondidas.

No que tange à confecção do instrumento legal responsável pela reformulação da
nomenclatura das áreas protegidas do Distrito Federal, cumpre salientar que, por questão de segurança
jurídjci?.r..optou-se por não revogar o instrumento legal responsável pela definição da poligonal da unidade
a ser tecategorizada, mas somente alterar seus dispositivos. A intenção é deixar claro tanto para a
sociedade quanto para os entes direta ou indiretamente interessados que a recategorização não
interferirá nas poligonais já definidas, pois apenas visa adequar a realidade fática da área à categoria
protetiva estabelecida na Lei Complementar ne 827, de 18 de julho de 2010, de acordo com os seus
atributos ambientais.
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1 7/09/2019 SEt/GDF - 27255034 - Exposição de Motivos

Atualmente, os Parques que foram instituídos pelas Leis Complementares em epígrafe
estão em desacordo com o que dispõe a Leí Complementar nQ 827, de 18 de julho de 2010, que rege o
assunto e, muitos deles, não estão alinhados com a vocação ambiental do território no qual estão
instalados.

Sendo assim, propõe-se a atualização das nomenclaturas existentes, para que haja uma
melhor interação entre a sociedade e as áreas ambientalmente protegidas quanto à visitação pública, às
autorizações de pesquisa, à compatibilização da presença das populações residentes em unidades de
conservação com os objeüvos dela, e quanto ao uso em geral que vise a conservação da diversidade
biológica e dos ecossistemas encontrados nessas localidades.

Com implementação das alterações
denominação de cada Parque:

propostas, haverá a seguinte alteração quanto à

!DEbH]ElÇKÂQ
Leis Complementares n9 623, de 09 de julho de 2002, nP 641, de 14 de agosto de 2002, ng

57, de 14 de janeiro de ].998 e n9 219, de 8 de junho de 1999.

CONCLUSÃO

Estas, Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal, são as razões que
fundamentam a proposta que ora submeto à elevada consideração de Vossa Excelência, para à
consecução de um meio ambiente ecologicamente equilibrado para as presentes e futuras gerações. Ê
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Atenciosamente,

Edson Duarte
Presidente

Documento assinado eletronicamente por EDSON GONÇALVES DUARTE - Matr.:1689252-6,
Presidente do Instituto Brasílía Ambiental, em 03/09/2019, às 09:14, conforme art. 6e do
Decreto n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ng
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/seí/controlador.externo.php?

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento.visualizar&acaa.arigem=arvore.visualizar&iddocumento=3231 5078&infra sistema=1 . . . 2/3

Lei Complementar de Criação Denominação Atual Denominação Proposta

Lei Complementar n9 623, de 09
dejulho de 2002

Parque Ecológico Vivencial
Estância

Refúgio de Vida Silvestre
Mest re D'armas

Lei Complementar ng 219, de 8
dejunho de 1999 Parque Ecológico Dom Bosco

Monumento Natural Dom
Bosco

Lei Complementar nQ 57, de 14
dejaneiro de 1998

Parque Vivencial do Anfiteatro
Naturaldo Lago Sul

Parque Ecológico Anfiteatro
Naturaldo Lago Sul

Leí Complementar n9 641, de 14
de agosto de 2002

Parque de Uso Múltiplo Morro
do Ca reca

Refúgio de Vida Silvestre Morro
do Careca
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acao=docu mento.con ferir&id.o rga o.a cesso.externo=0
verificador= 27255034 código CRC= FIB31165.

Brasília - Património Cultural da Humanidade

SEPN 511 - Bloco C - Edifício Bittar- I' andar- Bairro Asa Norte - CEP 70750543 - DF

3214-5601

00391-00003251/2019-71 Doc. SEI/GDF 27255034

Criado por gabriela.albuquerque, versão 4 por gabriela.albuquerque em 02/09/201 9 09:44:02.
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GOVERNO DO DISTRITOFEDERAL

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO
FEDERAL

ESEC:AE
Eii ;bÉç l aüÀç Elnüin

Presidência

Superintendência de Administração Geral

Declaração SEl-GDF - ABRAM/PRESI/SUAG

DECLARAÇÃO

Em cumprimento ao disposto no Inciso 111 do Art. 12 do Decreto n' 39.680 de 2 1 de fevereiro de 20 19. e
considerando o prometo de lei complementar apresentado (2Q21.698Q) e a respectiva exposição de motivos
(2Q211.S863), DECLARO que a proposta apresentada não acarretará aumento de despesas para este Instituto

RICARDO RORIZ

SUPERINTENDENTE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

Documento assinado eletronicamente por RICARDO RORIZ - Matr.0183972-1, Superintendente
de Administração Geral, em 12/04/2019, às 15:32, conforme art. 6e do Decreto n' 36.756, de
16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal n9 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
h ttp://sei.d f.gov. b r/sei/cont ro lado r.externo.php?
acao=documento.conferir&id.orgao.acesso externo=0
verificador= 20968991 código CRC= EB70FO09.

Brasílla Patrimânío Cultural da Humanidade

SEPN 511 Bloco C Edil'cio Bittar - I' andar - Bairro Asa Norte - CEP 70750543 - DF

3214-5606

00391-00003251/2019-71 Doc.SEI/GDF20968991

Criado por rogerio.castra, versão 3 por rogerio.lastro em 12/04/201 9 15:07: 12.
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06/05/2019 ABRAM começará audiência Pública Virtual para a recategorizaçao dos parques do DF Instituto Brasília Ambiental

Instituto Brasília Ambiental. (http:#www.ibram.df.gov.br) > Notícias
jhttp:#www.ibram.df.gov.br/càtegory/noticias/) > '1 BRAkl começará audiência Pública Virtual pa ra a
recategorizaçao dos parques do DF

24/07/15 às 17h05 - Atualizado em 1 7/1 2/18 às ll h24

IBRAM começara audiência Pública Virtual
para a recategorizaçao dos parques do DF
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Entre os dias 3 de agosto a 16 de setembro de 201 5, a população do Distrito Federal poderá

encaminhar para o e-mail abram.email@íbram.df.gov.br contribuições para a Consulta

Pública que o Instituto Brasília Ambiental está promovendo sobre a nova classificação das

Unidades de Proteção Integral, de Uso Sustentável e parques de Uso Múltiplo.

A proposta visa reformular a nomenclatura das áreas protegidas do DF. conforme a Lei

Complementar n' 827 de 22 dejunho de 201 0, que institui o Sistema Distrital de Unidades

de Conservação da Natureza(SDUC), buscando adequa-las à categoria mais indicada

conforme suas características ambientais e de uso atual, visando uma maior integração

dessas áreas ambientalmente protegidas.

A tarefa de estabelecer parâmetros e definições técnicas para classificar as Unidades de

Conservação no Distrito Federal requer a necessidade de observar as peculiaridades

geopolíticas do DF, referências técnicas e científicas e, principalmente. as condições locais.
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06/05/2019 IBRAM começará audiência Pública Virtual para a recategorizaçao dos parques do DF -- Instituto Brasília Ambiental

Confira, a seguir. da documentação da proposta da Recategorização:
Eareçer Final,(/wo content/uoloads/ioomla/90e5dcda8002663e7f4a89f943e8aOa8.odf)

Síntese da 12[QDosta de recategQ]!zêçãQ:

(hag! H
L:el..ColnDlementar n' 827/201 0 (t:âbclâ4sauemática) (images/Arcluivos%20síte/3.SDUC

Ta bela%20esa uematica .xls)
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06/05/2019 MPDFT - Ministério Público apoia consulta pública de recategorização dos parques ecológicos do DF

Tamantto da fonte: Intranet Buscar

COMUNICAÇÃO

! i99 Spiliw.!ilçeçie9 b ge.le.gs.!n.prpil93 » .Ni?!.Íçb.! F Notícias 2015 F Notícias 2015

de recategorização dos parques ecológicos do DF
J.alta. F Ministério Público apoia consulta pública

Início

MINISTÉRIO PÚBLICO APOIA CONSULTA PÚBLICA DE RECATEGQRIZAÇÃQ DOS PARQUES ECOLÓGICOS DO
DFIdentidade visual

Sala de Imprensa
Criado e11] tO de Agosto de 2015. às 14:59

Catllpanhas e publicações Tweet

Contitos
A população tem até o dia 16 de setembro para participar da consulta pública de
adequação das categorias dos parques ecológicos do DF. A iniciativa é do
Instituto Brasília Ambiental (lbram) e tem como objetivo adequar as Unidades de
Conservação hqe existentes à Lg!.CglllpleHgqtQ!..Qo.q27/2010. que dispõe sobre
o Sistema Distrital de Unidades de Conservação da Natureza (SDUC), O lbram já
fez a proposta de adequação e agora quer ouvir a comunidade.

ParqueEcológlco

lbcat;ã;l:iãê8
A mudança vai acontecer tecnicamente, mas também terá reflexo no cotidiano do

cidadão. Parques que atualmente estão classiRcados como de Uso Múltiplo ou
Ecológicos, se possuírem características de maior vulnerabilidade ambiental.
podem receber a classinlcação de Refúgio da Vida Silvestre. Dessa forma. poderão receber a conservação necessária à biodiversidade.

evitando a visitação ou a instalação de equipamentos. "Esse processo é importante. pois será possível adequar as áreas protegidas à
categoria mais indicada, conforme as características ambientais e de uso atual'. destaca a promotora de Justiça de Defesa do Meio
Ambiente Cristina Rasca

O cidadão pode conferir a documentação sobre a proposta da recategorização pelo site do Instituto ou se dirigir pessoalmente até a
sede da autarquia. Também é possível obter informações na Promotoria de Justiça de Defesa do Meio Ambiente e Património Cultural
(Prodema), na Administração Regional da sua cidade e nos Parques Administrados pelo abram. As sugestões. opiniões ou dúvidas

devem ser encaminhadas exclusivamente por meio eletrânico para j.9r?,eLç:!nei! ÊiPran:gl:gex.Pt. Após a escuta pública. será
encaminhado um texto de prometo de lei para a Câmara Legislativa

Confira. a seguir. a documentação referente a proposta de recategorização

Rg.ilgç$,[.E]R!!: apresenta as características ambientais de cada parque do DF e os motivos para a classificação em nova categoria de
Unidade de Conservação

91Plg!!.gg..p.{lgpo!!g.J1lE.!.eS,qte.g.glilgçã.g: tabela que apresenta o nome anual do Parque e a nova categoria que passará a será
llg.kgla.E.!qy.e.!pá.ti.g!: apresenta descrição completa de cada tipo de Unidade de Conservação, conforme previsto na Le

Serviço

Consulta Pública sobre recategorização de parques públicos
Prazo: 3 de agosto a 16 de setembro

Mais informações: }Xi!.W:lIXem...g.ç99bl!!i

Com informações do abram

Secretaria de Comunicação

(61 ) 3343-9604 / 3343-9601 / 3343-641 3 / 9930341 73

ççln.v.nü çl9 11.h n en g$:.nP:y!
facebook.com/mpdftoülcial

WBlgK9.WnpgÍ!
x9vyP :s9n#!eg.lletigd.
z!!esren:spelupglygçle!
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ACESSIBILIDADE

© 2015 MPDFT - Todos os gl.l$.ü91.!glçlyggos. l i3 RSS Feed
Endereço: Eixo Monumental, Praça do Buriti. Lote 2. Sede do MPDFT. Brasílla.6F - CEP 70.091-900

Horário de funcionamento para atendimento ao público externo: em dias úteis. das 12h às 18h
Telefone: (61) 3343-9500 ' Plantio (sábados, domingos e feriados): (61 ) 3103-6217 l 31 03-621g
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06/05/2019 MPDFT Ministério Público apoia consulta pública de recategorização dos parques ecológicos do DF
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06/05/2019 Cidadão, você já fez sua contribuição para o processo de recategorízação dos Parques Instituto Brasília Ambiental

Instityl:o Brapília Ambiental. (http:#www.ibram.df.gov.br) > Notícias

recategor zaçãomdf gov br/=âteg'or)/noticias/) > Cidadão. você já fez sua contribuição para o processo de

24/08/1 5 às 1 7h55 - Atualizado em 1 7/1 2/1 8 às 1 1 h25

Cidadão, você já fez sua contribuição para o
processo de recategorização dos Parques

MünM
Agia. o breu tartibém Quw ouve você. cUadüal Cabe n das 3 dü

agaül0 8 16 do saanbn do 2015. dinla-m à AdnKntração Ragu)real da
luü Cuide. Miüiã&ia Piàbeo do ü8b40 FHerd #aporD. Bebe da

lbtwn. Pwqla8 Aünnllurudas pu) In8üttfto. au afim, m ü$te
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O Instituto Brasília Ambiental (lbram) quer saber a sua opinião sobre a proposta de nova

nomenclatura dos Parques Ecológicos do Distrito Federal, a fim de que seja feita a adequação das

Unidades de Conservação hoje existentes, à Lei Complementar 827/201 0, que é o Sistema Distrital

de Unidades de Conservação da Natureza - SDUC.

Para isso, você tem até o dia 16 de setembro de 2015 para ter conhecimento do parecer final e

encaminha r suas sugestões e dúvidas ao correio eletrõnico bJ.an).e!.na!!@!beba!:df:geV:bl

( gev:b)
Saiba mais
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06/05/201 9 Cidadão, você já fez sua contribuição para o processo de recategorização dos Parques -- Instituto Brasília Ambiental
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06/05/2019 Ultimas dias para contribuir com a Consulta Pública da Recategorização Instituto Brasília Ambiental

Instituto Brasília Ambiental Ihttp:#www.abram.df.gov.br)
contribuir com a Consulta Pública da Recategorização

Notícias (http:/7 .abram.df.gov.br/category/noticias/) Últimos dias para

14/09/1S às 14h45 - Atualizado em 1 7/1 2/18 às llh25

Ultimou dias para contribuir com a Consulta Pública da
Recategorização
Os interessados em participar da Consulta Pública Online sobre a reclassificação dos Parques e Unidades de Conservação do

Distrito Federal têm até a próxima quarta-feira, 1 6 de setembro de 201 5. para contribuir.

As sugestões e dúvidas devem ser encaminhadas ao correio eletrânico abram..ema!!@!blam:dí:gev:bc(ma!!!a;sa..hleí:)..

Por meio do processo de recategorízação será possível garantir que essas áreas tenham a destinação adequada, de acordo

com os atributos ecológicos existentes e um planejamento que garanta que a unidade cumpra os objetivos para os quais foi

criada. A destinação de recursos oriundos de compensação ambiental também necessita que essas áreas estejam adequadas à
legislação vigente.

Pela nova proposta, por exemplo. alguns parques que estão classificados como de Uso múltiplo ou Ecológicos, poderão

receber a classificação de Refúgio da Vida Silvestre por possuírem características de maior vulnerabilidade ambiental. Já outras

unidades, que não possuem atributos ecológicos significativos que justifiquem sua inclusão no SDUC, e que são áreas de lazer

e bem estar da população, serão denominados como Parques de Uso Múltiplo.

Saiba mais sobre a Recategorização

#'' Sínlççç d pes
(llU12;/Zwww:!breu:dí:gQy:brZIHêgÊSZAE920da%20orooosta%20de%20recatee
/' ]labela..exnliçativa da Sistema Distrital de U nidades de Conservacãg

l/r Errata: Parecer sobre o Paraue Burle Maré íhttn://www ihram df pnv hr/imappç/FrrataoUn20RiirlpoHn20Marx dnr\ &S'
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06/05/2019 Hoje é o último dia para contribuir com a Consulta Pública da Recategorização dos Parques do DFI Instituto Brasília Ambiental

Instituto Brasília Ambiental (http:#www.ibram.df.gov.br) > Notícias (http:iÇ
para contribuir com a Consulta Pública da Recategorização dos Parques do DF!

.abram.df.gov.br/category/noticias/) Hoje é o último dia

16/09/1 5 às ll h41 - Atualizado em 17/12/18 às ll h25

Hoje é o último dia para contribuir com a Consulta Pública da
Recategorização dos Parques do DFI
Os interessados em participar da Consulta Pública Online sobre a reclassificação dos Parques e Unidades de Conservação do

Distrito Federal têm até esta quarta-feira, 1 6 de setembro de 201 5, para contribuir. Essa escuta está sendo promovida pelo

Instituto Brasília Ambiental (abram) desde o dia 3 de agosto com o objetivo de construirjunto com a população a adequação
dessas áreas.

As sugestões e dúvidas devem ser encaminhadas ao correio eletrõnico !bum..epal libra m : df:gQy:bl(manto:<a href=).

Por meio do processo de recategorização será possível garantir que essas áreas tenham a destinação adequada. de acordo

com os atributos ecológicos existentes e um planejamento que garanta que a unidade cumpra os objetivos para os quais foi

criada. A destinação de recursos oriundos de compensação ambiental também necessita que essas áreas estejam adequadas à

legislação vigente.

Pela nova proposta, por exemplo, alguns parques que estão classificados como de Uso múltiplo ou Ecológicos, poderão

receber a classificação de Refúgio da Vida Silvestre por possuírem características de maior vulnerabilidade ambiental. Já outras

unidades, que não possuem atributos ecológicos significativos que justifiquem sua inclusão no SDUC, e que são áreas de lazer

e bem estar da população, serão denominados como Parques de Uso Múltiplo.

Após a participação popular na escuta pública. texto de projeto de Lei será encaminhado para a Câmara Legislativa do Distrito
Federal.

Saiba mais sobre a Recategorização
q/' Parecer Final (htto://www.abram.df.gov.br/images/Arquivos%20site/l .Parecer%20Final%20Recategorizacao.pdf)

/ Sírllç$ç da pgsB
(httD://www,abra m : df,gov,b [/imagem/Arquivos%20síte/2.síntese%20da%20prQposta%20de%20recatego reza%C3%A7%C3 %A3o

/' Tabela explicativa do Sistema Distrital de Unidades de Conservacão

(llE12;#www:!blêH:dÊgQy:bt/!HêgcsZAEguivos%20síte/3.SDUC-Tabela%20esaygHê11Éâ.xls)

B/' Errata: Parecer sobre o Parque Burle Marx (htto://www.abram.df.eov.br/imaees/Errata%20Burle%20Marx.doc)
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06/05/2019 Recategorização: Contribuições da população - Instituto Brasília Ambiental

Institui:o Brasília Ambiental. jhttp:/7\AaA/w.ibram.df.gov.br) > Notícias
jhttp:/7\A/ww.ibram.df.gov.brÁ:ateg'ory/noticias/) ; 'Recategorização: Contribuições da população

22/02/16 às 1 4h08 - Atualizado em 1 7/1 2/18 às ll h25

Recategorização: Contribuições da população

O Grupo de Trabalho do abram responsável pelo processo de Recategorização das Unidades

de Conservação do Distrito Federal divulga as principais contribuições da população,
recebidas via Consulta Pública Online, realizada entre os meses de Agosto e Setembro de

Cada uma dessas contribuições foram analisadas e discutidas, com o objetivo de propor a

nova nomenclatura dos Parques Ecológicos do Distrito Federal, para que sejam feitas as

adequações das Unidades de Conservação hoje existentes, à Lei Complementar 827/201 0,

que é o Sistema Distrital de Unidades de Conservação da Natureza(SDUC).

Por meio da recategorização será possível garantir que essas áreas tenham a destinação

adequada, de acordo com os atributos ecológicos existentes e um planejamento que

garanta que a unidade cumpra os objetivos para os quais foi criada. A destinação de

recursos oriundos de compensação ambiental também necessita que essas áreas estejam
adequadas àlegislação vigente
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A divulgação desses dados marca o encerramento da etapa de escuta pública. A partir de

agora, o Grupo de Trabalho inicia a fase de elaboração dos instrumentos legais de mudança

de categoria para cada Unidade de Conservação.

Confira as contribuições..dâ..PQ12LtlêçãQ

(Imag galizaçãe,f2dí). ao processo de

Recategorízação.
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SÍNTESE DA PROPOSTA DE RECATEGORIZAÇÃO

    Parques hoje N ova Nomenclatura Categoria
SDUC/LC

l 1 - Brasília
Parque das Aves Parque de Uso Múltiplo

das Aves Uso Múltiplo

2 1 - Brasília
Parque de Uso Múltiplo da
Asa Sul

Parque Ecológico Asa
Sul Ecológico

3 1 - Brasília
Parque de Uso Múltiplo Vila
Planalto

Parque de Uso Múltiplo
Vila Planalto Uso Múltiplo

4 1 - Brasília
Parque Ecológico e de Uso
Múltiplo Olhos D'água

Parque Ecológico Olhos
d'Água Ecológico

5 1 - Brasília
Parque Bosque dos
Tribunais

Parque de Uso Múltiplo
Bosque dos Tribunais Uso Múltiplo

6 1 - Brasília
Parque de Uso Múltiplo da
Enseada Norte

Parque de Ecológico
Enseada Norte Ecológico

7 1 - Brasília

Parque Bosque dos
Constitu íntes

Parque de Uso Múltiplo
Bosque dos Constituintes

Uso Múltiplo

8 1 - Brasília
Parque Burle Marx Parque Ecológico Burle

Marx Ecológico

9 11 - Gama

Parque Ecológico e
Vivencial da Ponte Alta do
Gama

Refúgio de Vida Silvestre
Ponte Alta do Gama

Refúgio de
Vida Silvestre

10 11 - Gama
Parque Urbano e Vivencial
do Gama (Norte)

Parque Ecológico do
Gama Ecológico

1 1 11 - Gama

Parque Recreativo do Gama
-Prainha

Parque Distrital do Gama
fusão com a Reblo do

Gama
Distrital

12
111 - Taguatinga Parque Boca da Mata Parque Distrital Boca da

Mata Distrital

13
111 - Taguatinga Parque do Cortado

Parque Ecológico Saburo
Onoyama - fusão

Ecológico

14
111 - Taguatínga Parque Ecológico Saburo

Onoyama

15
111 - Taguatinga Parque Recreativo

Taguatinga
Parque de Uso Múltiplo

Taguatinga Uso Múltiplo

16

IV - Brazlandia Parque Ecológico Veredinha Parque Ecológico
Veredinha Ecológico

17

V - Sobradínho Parque dos Jequitibás Parque Ecológico
Jequitibás Ecológico

18

V - Sobradinho Parque Ecológico e
Vivencial de Sobradinho

Parque Ecológico
Sobradinho Ecológico

19 VI - Planaltina

Parque Ambiental Colégio
Agrícola de Brasília

Refúgio de Vida Silvestre
Joaquim de Medeiros Refúgio de

Vida Silvestre

20 VI - Planaltina

Parque de Uso Múltiplo Vale
do Amanhecer

Refúgio de Vida Silvestre
Vale do Amanhecer Refúgio de

Vida Silvestre
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22 VI - Planaltina
Parque Ecológico dos
Pequizeiros

Parque Distrital dos
Pequizeiros

Distrital

23 VI - Planaltina

Parque Ecológico e
Vivencial Cachoeira do
Pioirioau

ARIE do Pipiripau

ARIE

24 VI - Planaltina
Parque Ecológico e
Vivencial do Retirinho

Parque Distrital do
Retirinho Distrital

25 VI - Planaltina

Parque Ecológico e
Vivencial Lagoa Joaquim de
Medeiros

Refúgio de Vida Silvestre
Lagoa Joaquim de

Medeiros
Refúgio de
Vida Silvestre

26 VI Planaltina

Parque Ecológico Vivencial
Estância

Refúgio de Vida Silvestre
Mestre D'armas Refúgio de

Vida Silvestre

27 VI - Planaltina
Parque Recreativo Sucupira Parque Ecológico

Sucupira Ecológico

28 Vll - Paranoá
Parque de Uso Múltiplo das
Esculturas

Parque de Uso Múltiplo
das Esculturas Uso Múltiplo

29 vll - Paranoá

Parque Ecológico da
Cachoeirinha (dividido entre
dois)

Floresta Distrital dos

Pinheiros / Refúgio de
Vida Silvestre do Carrego

Cachoeirinha

Floresta
Distrital/RVS

30 Vll - Paranoá

Parque Urbano do Paranoá Parque Ecológico do
Paranoá - fusão com a a

ARIE
Ecológico

31 VI 1 - Paranoá
Parque Vivencial Pinheiros Floresta Distrital dos

Pinheiros
Floresta
Distrital

32
Vlll- Núcleo

Bandeirante
Parque Ecológico Carrego
da Onça

Estação Ecológica
Córrego da Onça

Estação
Ecológica

33
Vlll- Núcleo

Bandeirante
Parque Ecológico Lauro
Müller Parque Ecológico do

Catetinho Ecológico

34
Vlll- Núcleo

Bandeirante
Parque Ecológico Luiz Cruas

35
Vlll - Núcleo

Bandeirante
Parque Recreativo do
Núcleo Bandeirante

Parque de Uso Múltiplo
do Núcleo Bandeirante Uso Múltiplo

36
IX - Ceilandia Parque Ecológico e

Vivencial do Rio Descoberto
Monumento Natural do

Descoberto Distrital

37
IX - Ceilandia Parque Corujas Parque de Uso Múltiplo

Corujas Uso Múltiplo

38
IX - Ceilandia Parque Recreativo do Setor

0'
Parque de Uso Múltiplo

Setor "O" Uso Múltiplo

39 X - Guará
Parque Ecológico e Vivencial
Bosque dos Eucaliptos

Parque de Uso Múltiplo
Bosque dos Eucaliptos Uso Múltiplo

40 X - Guará

Parque Ecológico Ezechias
Heringer

Parque Distrital Ezechias
Heringer + REBIO Distrital

41 X - Guará
Parque Vivencial Denner Parque de Uso Múltiplo

Denner Uso Múltiplo

42
Xll - Samambaia Parque Ecológico e de Uso

Múltiplo Gatumé
Refúgio de Vida Silvestre

Gatumé
Refúgio de
Vida Silvestre

43
XI 1 - Samambaia Parque Três Meninas Parque Ecológico Três

Meninas Ecológico
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44
Xll 1 - Santa Mana Parque Ecológico do Tororó Parque Ecológico do

fororó Ecológico

45
>(ll 1 - Santa Marca Parque Recreativo de Santa

Mana
Parque Ecológico de

Santa Mana Ecológico

46
XIV - São
Sebastião

Parque São Sebastião Parque Distritalde São
Sebastião Distrital

47

XV - Recanto das

Emas
Parque Ecológico e
Vivencial Recanto das Emas

Parque Distrital Recanto
das Emas

Distrital

48 XVI - Lago Sul
Parque das Copaíbas Parque Distrital das

Copaíbas
Parque
Distrital

49 XVI - Lago Sul

Parque Ecológico Bernarda
Sayão (Rasgado)

Parque Distrital Bernardo
Sayão Distrital

50 XVI - Lago Sul

Parque Ecológico Dom
Bosco

Monumento Natural Dom
Bosco - fusão com a

ARIE
Monumento
Natural

51 XVI - Lago Sul
Parque Ecológico e de
Vivencial Canjerana

Refúgio de Vida Silvestre
Canjerana

Refúgio de
Vida Silvestre

52 XVI - Lago Sul
Parque Ecológico Garça
Branca

Refúgio de Vida Silvestre
Garça Branca

Refúgio de
Vida Silvestre

53 XVI - Lago Sul

Parque Ecológico Península
Sul

Parque Ecológico
Península Sul Ecológico

54 XVI - Lago Sul

Parque Vivencial do
Anfiteatro Natural do Lago
Sul

Parque Ecológico
Anfiteatro Natural do

Lago Sul Ecológico

55
XVll - Riacho

Fundo
Parque Ecológico e
Vivencial do Riacho Fundo

Parque Ecológico Riacho
Fundo Ecológico

56
XVlll - Lago Norte Parque de Uso Múltiplo do

Lago Norte
Parque Ecológico do

Lago Norte Ecológico

57

XVlll - Lago Norte Parque de Uso Múltiplo
Morro do Careca

Refúgio de Vida Silvestre
Morro do Careca Refúgio de

Vida Silvestre

58
XVlll - Lago Norte Parque Ecológico das

Garças
Parque Ecológico das

Garças Ecológico

59
XVlll - Lago Norte Parque Ecológico do

raquari
Parque Ecológico do

raquari Ecológica

60
Xlx

Candangolândia

Parque Ecológico e Vivencial
da Candangolândia

Parque Ecológico dos
Pioneiros Ecológico

61
XX - Aguas Claras Parque do Areal Parque Ecológico Areal

Ecológico

62
XX - Aguas Claras Parque Ecológico Aguas

Claras
Parque Ecológico Aguas

Claras Ecológico

63
XXll-Sudoeste Parque de Uso Múltiplo das

Sucupiras
Parque Ecológico das

Sucupiras Ecológico

64
XXll - Sudoeste Parque Urbano Bosque do

Sudoeste
Parque de Uso Múltiplo

Sudoeste Uso Múltiplo

65 XXlll - Va rjão
Parque Ecológico e
Vivencial da Vila Varjão

Parque Ecológico da Vila
Varjão Ecológico

66 XXV-SCIA
Parque Urbano da Vila
Estrutural

Parque de Uso Múltiplo
da Estrutural Uso Múltiplo
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67

XXVI - Sobradinho

1 1

Parque de Uso Múltiplo Centro
de Lazer e Cultural Viva

Sobradinho (Recreativo
Sobradinho ll)

Refúgio de Vida Silvestre
Canela de Ema

Refúgio de
Vida Silvestre

68
XXVI - Sobradínho
1 }

Parque Recreativo e
Ecológico Canela de Ema

69 XXVlll - ltapoã
Parque Ecológico Sementes
do ltapoã

Parque Ecológico
Sementes do ltapoã Ecológico

72
IX - Ceilandia Parque Lagoinha desconstituir mediante

permuta  
73

111 - Taguatinga Parque Ecológico Irmão
Afonso Hauss

desconstituir mediante
permuta  
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Folha n

Ploccsso n': 391.000.912/2012
N'lat./Rul)liga: 1 66.072- IX

uill espaço pala esse tipo de ativiclacle. (luc pode sci utilizado tan)bénl como sala dc
cstLI(los.

Aproveito para elogiar a ideia das fbntcs inteiativas. Com o calor de Btasília pode virar
um point dc lazci' pala as ci'lanças.
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lnub.ica.á.Ül:.&.} #i?..:, ;

.4g/acüce/no.ç óua c017ü/6zr/ç'(io e//?#)/'/na/??o.ç qne a.\ clçõe.s .çíígc/./(/(

XS/cí/n OQ/c'/o/cü.s /)ap a /)mil /dêp7aczs. /. õõo. .sa'ão c/lca//i//l/la(/z/.\ à -S'ly;e/'//Z/c'/ZcÜ/lc'/a cÜ

nr .a

{j.J }Atcnciosanlcnte.

1) t't?=tt(l(t llltel' t:sScttici.

L ' ol'clt(11)}lelltc.

Gt'ul)o cle T}'«llalho dc Reccttegoi'i=cição cte I'ai(lties tlo DF

Colho morador clo LA(iO SUL. sugiro que todos os pai(luas da legião tenham a
recategot'ização mais restlitix/a possível, a linl cle plotcger a íalll)a e a ílola.
Nlinlla collvicção é de quc infelizmente o esttldo iüo consegue. fiscalizar. lklzci a
iajanutenção. lii)lpeza e dai segurança aos usuálios e moiadotcs da legião.

Como inomdor da QL12,.testemunl]eí lias 12 anos de l\mcionanlento do {'alquc
Penhlsula Sul. a absoluta fkilta de fiscalização no cumprimentos das regras de' um
I'ar(lue Ecológico. Portanto. a única miulcira de conseguir a ptesetvação destas áreas. é
a iecategorização com a maior restrição })ossíx/el.

Pt' e=(tolo lllicl' essa(1o.

{gi'adecemos sua cotlli'ibuiç(ão e in.ft)I'lilci lhos (late os ci'itélios tttili=uclos l)a}« sclcção
s catcgoi'ias .fot'cutt aprcsetllados tlo pcu'Ceei' clestct coittissào, de ctcol clo

"\ IL \Ll\r

c{)lll (is

plidõcs socioutlibientais cle cctda át'ea pl'olegida. c em consollã)lcici cmtl o disposto lio
islcma Disfl'ifal de Ullidcides de Cotlsei'fiação - Lci conlplcnlentcu n' 827/2(}1{).

ski .fol'tltct, llao e posstvcl (ltie lodos cis al'edis se.i(tt]i ]eccllegoli=(telas co 110 lixo

'cstl'ilo. cotlsi let'cilício (late possttcl)i (viril)tufos cll)il)ie)ltciis e soclclls distlllios g
B
'a

S
2
8

g
#

W

(. ' o] dicilnlente.

Grupo dc hal)alllo de Ret'atcgoíizcição cle Pai(lties cto l)F

Voto pura que sqlam parques dc RefTtgio. todos.

Pt'c (i(](i Itllet'cssucl(t



qislciila l)islt' itcil ttc Uiticlct les {le ('ousei vclção - Lei cnttlpleiliullcn tl' 82 7/2{)1{).

l

( ' o} dictlttlc} }ie.

(;t'liDO clc 'l'l'al)ullio {lc Recaicgoi'i=ciç'ão dc Pat'(lties clo l)I'

Qucio il c inanitestai sobtc a iecatcgorizacao dos pítiqucs

Quc todos os paiclucs clo l,ago Sul soam Reh.leio. Restrição total para os 8 parclues do
l:igo sul.

O MCsi o pata todos os pai(luas do lago noite, Refúgio pala prcscrvai o lago c o tllcio
anil)ientc.

1)}' c:(lt}(l íllÍcl' cssctcl(

glctclcc' entes suc! coitlt il)tlição e in.ft)rnictmos cltte os ciitét'ios tilili:aços parti seleção
ias c'ctlcgoi'ias .foi'ctilt (tl)i'ese it(idos 11{) pctt'ceei' clestci coliiiss(io. (tc tlcot'clo coi)l cls

ltPfitlÕcs soclociiltl)icllt(iis dc c(td(i cti'ecl pioleg!(l(i. c el)} cotls{)}aallctci col)l o (ttsl)osso ll{)
;islclnct l)isiiilctl (te Ulli(lacres (lc (. ousei' vagão - Lei conFIe»tcnlcu n' 827/2010.

)eNlcl .ftlint(t. i«i{) c possível (late todas cis (ll'eas se.}(lltl t'eccttegol' izcltlas colho I'c.fttRio cle
.'icl(i silvcsli'c- . cotlsitlei cinclo (lue l)ossucm alt' ibillos cima)ietltciis c soa(lis distitllos

( ' {li cli«Itlletlle.

(.;l'iillo cle Ti'cih(tÍlIa clc Rcc'cilegol' tz(tção ttc l)ctl'(lhes clo DI.

cidadã biasiliense e
QL 22. peço as categorias mais icstrítivas de uso (RcfYigio - Proteção
os 8 parques do Lago Sul.

Posiciono-mc tanlbéill cotttia toda a alteração clc poligonais pala Par(lhes clo Lago scm
prévia audiência púlllicit com a comunidade.
Sem N4ais.

tuoladota det Sl:llS

Intcglal) pata tactos

Ê
B
g
=
g
8

P}' e:tt(l(t 1} ttt- i' tlss(lc lci,

-gi'u(tece lias sita conta'il)unção e itlft)i'itlamos (ltle o$ clité}.ios tltilizactos pcltcl setcção
(Itls t'cilcgol'i(!s .fol'cttlt (tllt'esclttct tos tlo !)cti'ceei' clesl(i coliiissclo. cl(3 ctcot'clo c'tllti (is

cil)liclÕes sociocillibielltciis cle ccitt(t cii'eci piotegiclci. e cill cotlsollallci(t cotlt o (lisa)testo llo
;islcntct l)isllitcil cle Ulliclclcles tle Cansei'x:anão - Lei canil)tentenlcu }l' 827/2010. Desta

ll)I'llici. não é possível (litc loclcis as dtl'ecos se.iallt }'cccilegol'i=cictcts comia i'effigio.
c'{)}lstclci'(ttlcl{) tlttc l)osstte})t (itl'll)t110s (il)ll)ictll(iis c soctctis (lisÍI)idos.

llritsilia - l)ittritltõnio ('lllttlr:ll (la l Ititlt:iilida(lc

Sl:l'N 511- [iloco(.' - ]{(]i]icio ]iittar
C'liP 70.750-5.13 - 13r:isilia - t)l

l:otlc:(61) 3214-5f)43
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l=olllíi ílo:

Ploccsso n": 391.000.912/201:
\.lat./Rul)fica: 1 66.072- IX

)llatllo à ampliação ou ciltei'tição clc poligollais cicts ái'ecili lnolegi tas
ci clltestão .flitlclidu'ia }lão é .foco cle ll'«falho desta comissão.

1}.foi'iicliitos (lttc

( 'oi' (ll(Íllllellte .

3lttpo cle Ttabi;ôlho cle Recctlegoi izclção cle Pcnclties do DF

#4 ã 3 :u » üxínn f

folha N.'......IÍü:iE

le««*nJz2e .ã2,4'2,

.'!=::$i:-ula:.e l
u' =- '=v -

Eu, moradora da Qi 7 Lago Sul. peço íts categorias totali lente lestlitivas
de uso pala os 8 parques do Lago Sul ( Parques dc Rclligio com ptoteção ambiental
it negral )

Me posiciono também confia qualqucl' altciação de poligonais pala I'arclucs do l.ago
scill l)revia itudíência pútllica caiu a comunidade.

Grata

P}'e:ctcÍci ]tlfe+'13ssctcici

gtaclecettlos sua colitt'ibuição c infoll iutttos (ltlc os cl'iléiios utilizct ttls l)cita solução
s ccitegol'ias .fbicull cipt'esetllcictos tlo p«iecet clesla coilltssão. cle ctcot(lo com cls

íl)riclõex socioctnil)ienrais de caclct (li'ea l)]:ofega({a. c cni colTsonãncic{ com o cfisJ)osso llo
Sistenzct Disliiíal de Unidades cle Cansei'\'anão - J.ei cailtplentenrai' }l' 827/201{).Dexfcl
l)t'lna, }lão ,é possível cINe lojas cn á)'cais sc.lant }'ecalegol'i tidas como i'cl\leio.
;ollsiclet ctiaclo (lue possucttl alt' ibutos atlll)ienfiiis e sociais clistinio

)ttmlto it ctlltpliação oil alienação cle l)oligonctis dcts ãl'c«s l)t'oteSlidas
u (liicslão .fituclidtiici não é.foco cie ttctbullio clcsta coiltissão

ill.ft)i'lliclili{)s (lttt

Coi c ticilmcnle,

3)tipo cle Tlal)alllo cle Reccllcgoti=«ção de Pcu'(lhes clo DI.

Recatcgorização dos a quem do Lago Sul tlo Distrito Fcdetal

g
.g
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W
Eu

Pioteção Integral) para todos os 8 l)z:ti'(ltlcs (!o
Mc posiciono também curtia
prévia aucliêilcia pública colll

ciclaclã brasilicnsc c monldoni

mais restritivas dc uso (Relógio -
Lago Sul.

toda a alteração dc poligonais pura Paiqt:es do l.ago scm
a comunidade

Pte:ctdci l)llel'essa(la,

. '

'\-

\

W



ti (lttcstão .futl(liCtlia não é.foco ({e tl'(ibalho atesta cotilissao

(. 'ol'cli«lllletlie.

t;)tipo de TI'al)ctlllo clc Rcc'citegol' i=«çào (te P(tl'(]tles clo DF

Eu. oradora da SI llS QL 22 peço tts catcgoiías mais icstritivas de
uso ( Rcl'ugio- I'rotação Integral) para todos os 8 parques do Lago Sul. Me posiciono
[um])clll colttta a a]teiação (]e po]igonais paga os Pai(lhes do l..ago seno prévia audiência
púLllicit caiu a conluniclade.

Scnl lll:lls.

P}.e=cit {i i l }'essct(tct.

- gi'ctclccctnos sua colitl'il)liição e i)lfbt'inaluos cltte os cl'itél' ios illilizactos pctt'ct scieç'ão
cl(ts t'(tlcHoi'i(ts .fot'(it)t cil)I'csetllciclos }ao pcit'ceei' clestct contissuo. dc (tco]'do coi]] cis

il)ti(Iões sociocillll)ietltciis cle c- clclct (ll'e(1 :)1'0tegi({cl. e edil coiasoll(ltlc!(t cotli {) clisPoslo }lo
islcmtt Disttitcll e l.Jniclctdex clc (.'ousei'vctção - Lci cotupleiltetltal' n' 827/2010. 1)cstci

tot't)t(i. }l(to c possível (lttc lo(leis (is cil'c(is se.lcittt i'ec(ttcgot't=clctcts coi)l(} I'ef''tRIo.
t'otlsi(lel'(lll lo (ltic l)ossucilt cttlil)fitos (tmhieili(iis c sociais (listiiltos.

1)11111110 ii untpliação oii altel'anão ctc poltgollais das dtt'ecn pi'otcgiclcts
u tlttcstCio .l\l+ldiãtia }aão é.ti)co cle ti'abcilho cteslci coniissào.

ill.f\)}')}xc1111os cltic

( ' oi {liailttellte.

Cit tipo clc 'l'tul)ullto clc Recategoii=açào dc llcu'(!ues do l)l

Venho l)cla presente sugerir que o Parque Dom Basco seja desmen)btaclo.
Pol ilt)rangct uma bica muito glandc e de lisos distintos. sugiro o desmembramento do
E)íii'cl llc clll itlocl silos.

fvlc !claro ao Parque Dotll Borco (luc sc dclinlita com a QI 28 clo Lago Su!.
/\li existe uma nascente . doimitorio dc a11ímais c uma pequena mata ao longo do
concgo cine vcn] sendo agicdida cada vcz mais.

g
g
8
3
8

g

É

Sugiro pala o Par(lue Dom 13osco itcstc mo(lulo . um par(lue no Grupo PROTECAO
INTEGRAL, C'ATE(liORIA Rl-ll'-'UGIO l)E VID/\ SILVESTRE.

1)}' c:Ct(i{) !illcl' ess(acto.

/\gtcitlc'c't'illos stt(l colli+'tl)ittç(io e ttlfott)talitos cltte está elll estucl{) neste
cl iaç ão lo Rc.lügio clc viclct Silvestre ctcts b'lago(lilás )lci Cttcu nletlc iollctclct.

( ' ot' ttitilttlente.

(;l' tipo tlc I't-tthulho cle Reculegol ilação cte Put(lttcs tio DF

13rasilia - l)Hlrinl(\ilio ('tiltttral {lü l lumanidaclc

Slil)N 5 11- 131uço C' - l;lclil'leio lJittuí
(.'lt1' 7Í).750-543 - 1intsília - l)l

l;otlc: (61 ) 32 1 .1-56:t3
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l;olltíi ll'
Ptoccsso no: 391.000.912/2012
N,t tt./'útil)riçít: 1 6ó}.072-lX

Eu
peço as categorias mais rcstiitivas clc

uso( Rei'ugio- í)lotação Integral) pala todos os 8 paiqucs clo l ,ago Sul. Mc posiciono
tambcn] contra a ítlteração dc l)oligonais l)ara os Parques do l.ago scm piévía ittldicilcia
pública coll] a comunidade. Lnn. 4+.

Selll nlaís
Folha N.'

Processo N.' /::
Pt' e:ctclci !tltei' cssctcla.

lgi'(i(lcceiltos sii(i collli'il)itiç(i{) c illfoi'i)lcitltos
ctcís (:cilcgol'ias .fol'(itlt (tl)I'es(3}11ctcl{)s tl{)

uptitlões sociountllietlictis de cada (lu'ea
Sisteniu l)islt' ilcil clc Utaiducles cte(.

fl)}'iltci. }aão é l)oSSix'ct (1lie toclcis cls
considcl'ci}.tolo clttc possuem cttt' il)trios ailtl) iet }lctis L

cINe os ci'ilél'ios ltli

pctl'ceei' (testa comissão. cle ucoi'cto ctnll cts
pt'oleg!(lcl. e cl} cotlsotl(lllci(i colei o ctisl)nulo }lo

)}lsei'vctção - l.ci cotlil)lciltclltcn n' 827/2010. 1)cstci
:ll'clcts sc.}cti)l i'eccilcgot'i:(icl(ts c't) )l{) }'cf isto

sociais ciisíitlfos

)ucntto. jt 'lllipl.cação Oli clllei'ação clc .p(?ligonctis clcts {lllcus l)i'oicgi(lcts. illft)i'ilialllos (ltlc
:i clilcstão .funclirn'ia }tã( c .foco clc tiu})cilllo desta coi)iis:ção.

( oI' cliciltliellte,

útupo cle Ttcil)(lÍtIo de Rccuiegoi'i:tição de Pcttclues clo DF

Eu. oradóia da SlllS QL 22 peço as catcgotias mais vesti-iti\as de
u o ( liefugio- I'ioteção Integral) para todos os 8 parques do l.,ago Sul. Me posiciono
lambem contra a alteração de poligonais para os Parclucs do Lago sem prévia audiência
p(lblica cona a con)unidade.
Sem mais.

Pte=uclct l)llel'essactct

\gi aclecet los sli« cottil'ibuição e tt\rali icttltos (lue os clilélios utiti ctcttts l)al'a sclcção
s .ctllcgm'itls .foianl apl'escluci'los no padece, desta cotuissão. de cic.,- .l., coltl tls

i})lidõe:ç socioanibiellfais de c'ada (Item proteg cl(í, e eln c'oiTsoilãncicí c-oM o ( isposro ilu
Sisfenia Dislí=ilal cle Unidades de (I'ollsct'fiação - J-ei c'oínpleillenfal' Ho 827/2f)l (J. l)esf«
Inilict. não é possível (lttc todas ui ái'ecos se.icltn lecctlcgoii:actas conto ic.f\'leio
:onsiclel'ctnclo (late posstietn ali-illt110s a }lbietllciis c sociais clistinlos. ' ' '.'''e'
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:Hall o ci ampla(!ção otl ciltel'ciçãl) clc l?oli.zonais clcts át'eas l)i'olcgidcn. in.It)}'lnuniox qttc
.i (lueslão .ftltlcliüi' ia não é.foco de tias«Iho cleslct colltissão. '

(' ot'c tialtlletlie .

Eu H

Integral) pata todos os 8 parqtics do Lago Su
N'le posiciono também conta toda a altciação dc po

cidadã [ll'asi]icllse c

mais vesti'ítivas clc liso (Rcl'úgio - l)rotação

&
Áigollais piora I'iuclucs clo l-ago scm

'}.



Seil} N,tais

1) }' e:(iCtCt ! llet' tzss( (i(i,

gt-aclcc-cílios sua conllibuiçào e it\fbliliciiuos (ltie os clilélios tilili «tios llaict seieção
(l(ts t'(ilegal'ices ft)I'(ini (tpt'esc)it(actos }lo pctl'ecei' (}csl(t c'oiilissao. cle (ic'oi'tto colll cis

ul)liclõcs soc iountl)ielllciis ctc cctclci dtiect pi'olegictct. c cill consonância com o ctisposlo no
islcilt« l)lsti'ilcil clc Uliitlci(tes clc (ollsetvação - Lei colliplcil\etltal' n' 827/2010. Desta

fi)tília. }lão é possível (lue tod«s as (Itl'eas sejct»l i'ccategot'i=ctctcts cotllo i'e.fTiXio.
cttnsitlctundo clttc possuem «tt' il)fitos azul)ienlais e socictis tistilllos.

.)tlalllo (t atlll)lictção ou ctllei'anão de poligollctis clãs itt'ecos pi'otegi(tas, itl.fol'lilclllxos cine
ti tlticstão .f'lulclit'ti'i(i tlã( c .foco dc li'cll)filho (lcstCt conlissuo.

('ol'(tt(ti) ct'tlc.

Gilll)n cle Ttullalho cte Rcccilegt»ilação de I'cti'clucs clo DI.

I'iezaclos Senhores

btasileíro. casado. mor?tclot clo

l.ago Sul. peço as catcgoiias mais restritivas do Grupo cla Uilidadcs dc Protcção Integral
ila (.'ategoiia ielúgio de vida silvestre. pai'a todos os 8 pai'quis do lago sul.

1)}'e:cicio itltcl'eSsciclo

g.«clccetllos silo colltt'ibuição c in.fbi'lltctnios (lue ox clitél'ios tttilizcidos pcu u scleção
tltts c(tlegoi'ices .fot'cttli ctpl'eselllcitlos tl{) pctl'eco' clestu c'(}tllissao, cle ctcol'(1{) co)}l (is
ul)ficlõcs socio«mllie)leais cle c'cima ái'ea pi'otegicta. c elli cmlsonâtlcici colll o disposto )to
{islentci l)isto'ital (te Ullidactes cte ('otlset'vução - Lei complcnienta}. )I' 827/2010. Deslct
fOi'iltCt. lÍtIO C pOSSa\tCI (ltlC toclcts (IS (lt'c(is sc.l(ttit i'cc(itegot'iz(iCI(is c'ol)l{) t'cf'texto.
t't)}tsiclci'clttdo (lttc l)ossttetll (tli' ihitlos (itlil)iclllctis e s{)clclls ctislilllos.
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C 'o }. c {iatilletlte.

Lil ttl)o clc Tias)alho ctc Rccaíegol'i:Quão tte I'ui quem clo l)I'

cidadã brasiliense
l)cço as cateuoiias minis restiitivz\s cle uso

(Rcl'úgio - l)lotação /\ntlliental) l)ala todos os parclucs do Lago Sul.
Nle l)osiciono tanll)éiu contra toda a altciação dc poligonais pala parques do Lago scm
prévia attcliêilcia pública com a comunidade.

l rasilia - l)ittriiiiõttio ('tlltltral da l Itiiilailiditdc
Sl111N 511- 1tloco(.' - l:(litígio liitt:tr

('li1) 70.750-5 13 - 13rasilia - l)l
Foitc:(61) 32t4-5Ó43
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l:olliít il
Ptoccsso na: 391.000.912/20f2
Vlat./Rut)i'ica: l íl6.072- IX

Desde jó agiadcço

bfha N '.....3.p Ó

':""" w IS2,f. z.[Q. 7/a lr}---b.-- f t

,.ü.- ':.' """'"",''""'.''" « ',;""'""""'' «"« ".'' .',','',','... Z' f
s calcgotias Jotcu l cll)tcsentctclos )lo patecci ctcstci coilllssão. cle ctc'ol-(lo cotll us

1/)1iclões socioaittbicníais cfc c«cl« cltea l)rofegicla. e en} conxonánc-ia com o disl)osso no
Sisfeni« Disli'ifal de Umdacles de ('o} self'vclçrão - l,ei canil)lenicnfcn' n' 827/2(D 1{). Desta
Oitlt(i, }lcto c pos.stvcl cltle loclcts cis cil'e(is sc.l(ttit I'ec(llcgoi'i=(iclciS cotll(} i'ctllRio.
:otlsictet' ci} ido (late possttetll (tll il)fitos {ittll)ictll(iis c" socicil$ distiltlos.

2t{«tuo a cmtpliação ou altel(.iç(ã!) clc poligonciis Lias íiiccis pl'otegi(lcts. itlll)imutllos (ltic
.i (ltteslão .f\tllcliCuia }lão c .foco cle ttcil)alho ctestci coillissão. '

(.'ol-cli«Intento.

Assunto:

Rccategorização dos Parques clo Lago Su! no Distrito l.'edetzll

uso (Rcttigio Silvestre -
parques do l.ago Sul.

de poligonais pala Parques do l,ago scm

Sem »cais

Pt'e=aclo l)ltet-assado.

!
\gladecentos siici collli'ibuição c illft)innattlos (lue os ci'ilélios iitili:a(los l)ctici sclcção

E
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L'otcltcilt)letlle.

CIDAI)Ã 131{ASll.IENSl: l:
DAS AS C/VI'E(iOliíAS MAIS

SIL.VTSIRt - PKovr!(IÃo ,&



pi:NiNsul/\ l)os MiNiSriiOS (Qi--12) iE o PAKQUE DA ASA OELTA (UNiRá
.A Qi--2 11 QL- 14).

N'll! PoSIC'l(')NO TAlvIBEI'.4 CONTei.A TODA A ALTERAÇÃO DE POLIGONAIS
DOS PAíiQui:s DO l,A(iio SEi\'l A I'Ri:VIA AUI)ll:NCIA P(J13i,ICA cor\4 0s
N'íOliADOR13S E A COMUNIDADES.

\'l"l

i) .c=ctcict illíetesscl( (t

tRiudec'etttos xtlct conlt'ibttição c in.ft)illiailios (ltie os clitéiios ulili= idos llctta selcção
tl(ts cctli?got'tas .fol'(itlt apl'csctitci(los tlo ])cil'ecet' clest(i coi)llss(io. clc ctcot'clo c'olll (ix
ul)iittõcs soc'it)(!tlt!)it-tllcits tlc c-cicl(i cii'e(i pt'l)íegidct, ç3 clip cotas{)il(iilcici cotti o disposta) }lo
çistcnici Dista'ilal (lc U)litluclcs cle Clolasei'vagão - Lei cotltplctue)leal' u' 827/201{}. 1)esta
It)i'iuci. }lão é l)ossivcl cltte lo(leis as ái'cas scjatlt !'cccitegot'i:aLIas coillo i'e.fl'trio.
c o)lst(tctcill to (late posstlent (itt'il)til{)s (itllbiellt(iis e soa(tis ctistitltos.

Ottanto Zt «útil)lictção ou altclação de poligotl«is tias dn'ccts llloEegi(tus. itlfo}»lcttnos clttc
a (liicslào .f\ulctidu' ia ttão é .fl)co de tiallcilho clcsta comissão.

(.'otciicll }telltc.

(;i tipo dc 'l't'al)«Iho cle ! ec'utegot'ilação clc Pal'clties (lo DI.

cidadã btasiliense e
tnotadoi'a da S111S QL-1 2. !)cço as categorias mais icstritivas dc uso(Refugia -
Protcção Intcgtal) pata todos os 8 parques clo Lago Sul.
N'le posiciono também contra toda a alteração de l)oligonais l)at'a Pal'quis do Lago sem
prévia audiência l)ública com a comunidade.
Scm N4ais.

Atenciosa111entc

i'l'c=cítiQ }lliclessclctu

g} aclecentos suco canil'ibttição c inlt)inlclnios (lttc os ci-itéiios utili=cldos pat ci seleção
tlcts c(ilcgotius .ll)i'cttlt ctl)lesclltctdos }lo l)cil'Ceei' ctcslci cotttlssao. cle ucol'cio cotll tis
Lil)ti(loas :ç{)cioctittl)ietatctis cte c(tclci (ll eci piotcgi(lct. e enl collsollcillcic{ coill o clisl)(isto }to
$isicnta l)isililal {lc Uni(lucles clc ('ousei'vctção - l-ci complcittetltctt' n' 827/2010. 1)csict
1{)i'})t(t. tl(io c ]){)sstX)el c]tte lo lcts ct8 cll'e(is se.]clltl t'eccttcgot'tzctcicts coltlo }'c.ft'iria.
collsl(lci'(i)l(lo (ltic l)ossttc ill (ltt'itliltos (!illl)iClltciis c soa(iis clislitllos.

W

!
2
Ci

$
8

$

ottcttllo (l (littl)li(iç(lo otl ciltui'ciçtlo clc p{)lis!{)}lctts ticts cil'cais pl'oleglct(is. tnfot' }ll(itltos (late

cl {jiicslãl} .I'l111clic'u'ici }tão c.toco clc ii'cil}(tlllo dcstCI c01}11SS(K).

(' oi' dici1lltetlte .

Gatil)o clc Tlul)colho (tc Recategnt'i:açãt} de Pctt'(lotes cto DF

Página 10 de
91
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l;t)lllíi lio:
Processo n': 39 1 .000.91 2/2(} 1 2
N'lnt./Rtlbricít: 1 66.072- IX

cidí
peço as catcaolias mais icstritivas rle

dã brasiliense e moiadota cla
uso (Refligio - I'rotação Integral) pala

todos os 8 píuques (]o Lago Sul.

Mc posic=1?.clamben' conta, toda a alteração de poligonais pata Palqucs .lo l.ago scm
Scm f..Ittis.

;:c"«. R' '3Ü..CCCLJli.l.d/b-
Rubrica...ÉÉg:.ZÍ?. 2€A.o ;

\gi ctctecelttos slKI colltlil)tlição e tll.fol'tuatltos (lide os ci'iléi'ios lllili\zl .!.;.l.:EI l

s ccitcgol'i«s .fhicutl clpl'esettlciclos tlo l)ciiecçt' ctesla co} missão. clc ctcoiclo tolit a$
rpliclões socroanlbienfais cle cada al'ea l)ioíegida, e cm collsoncinc'ia c'oln o clisposío no
Sistema Dislri!«l clc Unidaclcs cle Collsei'vução - J,ei coillplentcrtlcil n' 827/2{)10. 1)esta
1)1ttta. ll o é possível (late toclcis cis átecis sc.lclm icccilegol'i=cidus conto ic.f\iria
:otlsidet atlclo cine possttel} ali il) silos unte) ie} ttciis e socictis distiitio

.J ) Cfolha l-l.o

Pt'e:(t(l(t Itliet'ess(tclci.

)llunto à uiliplictção oit «llciclÇãoctc l)oligotlctis clãs {ltt'eas l)iolcgiclcis. in.fl»nicinl(}s clttc
.t (ltieslão.fu lcliãtict }lão é.foco cte tl'uhalllo cleSlci confissão. .' " - ''

( ' oi'c lictl)nellle.

N4inha sugestão é que to los os paiqucs do Lago Sul gelam coilstdcrados dc uso icstiitoAtt

Pie:ctdct Itlte}.essacla

lg+adeccmos sua cotlllibuição e i.nft)tmatltos (!ue os ci'ilét'ios titili=uclos p«ta scleção
:lii'i: 'l!"'K'''if'' .óo-'«,,' «p.'"'«f«'" "' I".,...L.' .;",:l 'ZI,lll'i*;'.. ''='' '-.'.,,«,', c(}lll (is

il)liclões socioalnbientaís clc c-ada álect ])t'elegi(la. e en] donsonánçia c?oin o (li.SJ)osso no
Sisfenia Distrifül cle Umdacles de C:ollselvação - Lei cotllple nem«i il' 827/2010. Dcslu
:"''"'.. «ã". é l«,«i~''- 'l". t.cl'-* .-* '"'-''* ".i..... ".l*i.j.'.':llt.l* '.l:'':;l"l..l;Eilll,
:ollsidet ({lldo (ltie posxuettl (ilt il)utt)s cinlhtelilciis e soc i(its disli)llox

. 1

$

2
g

g
8

g
#

@
( ' Ol- (liall} tcille .

liensc e morador (la SI llS QI, 8
IO-Proteção illtcgial) pai'a todos os 8

tgoilítis l)íti'tt
ica Gatil a comunidéldc sem mais.

PI'ezctclo lllici'ess(tolo

4gl'aciecenios sita confiibuiçào e itlfol'n a»}os (file ox cí'itéi'ios ulili a(loç lJaia scfeçào
tias c'afegol'i(ts .fbi'(lili (ipí'(is(illfaclos }l{) l)CÍI'ec'ei' clesl(i C'oilllSS(io. dc ctt'oid(} c'oll? (is
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qistcmu Distilt«l tle Unitta lcs (te Cotlsclvução - Lei compleltlelllal tl' 827/2010, 1)estcl

fl)i'iltu. }lão é possível (ltie iotlcts as ái'eas se.icult t'ccategot'izactcis colllci i'e.f\'trio.
c'onsiclcl'an lo (lue possuem «íl'chulos ui ibientctis e socictis clistitllos.

Q)tttttlto ci canil)ll«çuo oti ultel'(içclo de poltg{)tlais l(is cll'ecos pl'otegitl(is. tll.fot'niciiitos clttc
u tltlestão .f\lndi(It'ici )lão é.foco de t}«l)«Iho desta comissão.

('ol'(llCtltl elite

GI'tll)o ic T}.ctl)«Iho cle Rccutegol'izctção cle Pcit'(lhes clo DF

cidadã brasileira e moradora do

PEÇO A CATEGORIA NIAIS
liESTlilTIVA

!)I'e (t(!(i ! !tet'essCtcic{.

/\glactccci lo$ situ collll'il)ltição e it\fl)i'tltatnos cltte os ct'itét'ios ttlitizci tos pcnct selcç'ão
tl(is c(itegt)i'ices .R)t'ctiit ttl)i'csctllttclos }ao 1)ctl'Ceei' ctestci cot)lissào. cic (ic{)t'(1o c{)tll cis

til)li Iões socioailtl)icnluis cle cctdu ái'ca ]ltolegidcl. e eni cotasotlãnciu com o dis])testo }lo
$islcilttt l)isto'ilctl de Uniclticles dc Collselvctção - Lei coltlplenlcnlcu- n' 827/2010. Dcst«
ft)}'»ia. }lão é possível cltic lodos as dtt'eas seiani collsidel'aLIas cle [so i'es]]'i]o.
consiclct' ulltlo (ltlc possueilt cttt- chutos ul)iene«is e soa«is clistinlos.

( 'o }. ( ticlllltetlte.

Lli'ul)o lc 'l'l'ul)alllo dc Rccuicgol' izução cic t)cn'(lotes cio l)l

Solicito o uso mais restrito para todos os parques do lago sul.Sou contra a alteiitção dc
prévia t\udiência pública coill a conlunidadc.)oiigolla

P}.e:adia llltct'essti€1a

glcictccci to$ sii« conitil)ttiçao c in.fot'itl«i ios (ltic os clitclios ulilizactos pcua scleçao
tlcis cutcgoticis .ftnalll al)iesetltcidos lo l)ctt'Ceei desta cotttissãn. clc cicoiclo co it cl
clptidões socioutllbiulltlis dc ccidci (Inca pi'olegicla. e e»i collsnllãltcict coll} o disposto tlt
qislemt! Dista-ital cle U)lictaties clc Collsetvação - Lci conlplctlientui n' 827/2010. Dcstci

l0i'i)iCt. ]'l(lO e pOSSa\tCI (late iO(ICES CiS Cll'eCoS SC.tCittl C0}18itlei'(t(l(iS tle LISO )'está't10.

cot idc}.unclo ltie l)osstiet} cri'il)tiros !tltbiell!«is e suei«is dislilllos.

o11unlo u (tilillltciçao oti alteração ctc l)oltgoil(its clcts (il'cais plolcgidcts. ttllotnta lias (lttc

[t (lt[tlstão .f]tti(lict]' ](] }](io e.toco cte t]'ubalho clest(t co]]iissuo.

!
g
=
g
8

H

d

@

(,'ottlia!} icllle.

C-;} tipo tlc Ti-ctl)alho de Reculcgoi' i:tição cle Pcu'(!ues cto .l)F'

cidtt(tão biasiliense e motaclot da
l)eço as catcgorías mais lestlitivas de uso (Rcltigio - I'toteção

Intcglal) l)alí\ todos os 8 l)aiqucs do Lago Sul.
N'lc posiciono també]]] contra toda a alteração de poligonais para Parques clo Lago sem
prévia audiência púl)licit com a coinui)idaclc.
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1:0111Ít HP:

Processo lt': 391.000.9t2/2012
Nlat./Rul)liça: 16ó.072-1 X

Scm N4ais

Folha N.' ?.,.)g

\ocess R» }f/. c,cc. . q/a.l/3.
Pi'e=aclo }llte,essaclo. \ . .,," ' . l---.-'''--'

Rubrica.:;=;3í=.=..Zij - $gl''-CI. l ';m''"'---'--'--cL--J.......L=E:.:. .\-- f

gl«tlccettlos situ cm[l[-il)unção e iilfl)]'mcinlos (ltic os ciitéi ins iitililinlli):{ )uiu"XTtcqan--- ----J
.ias ccllegoi'ias .fot'(tir apl'eselllci(los }l(} p(ti'Ceei' clestci co)]iiss(io. tle (tcuiClo c'oi)i (ix

.iPliclõcs socioatul)ienlctis cle c«da du'ea l)I'olegicla. e cm cotlsmtã)lcict coito o clisl)osso llo
Çistctllci Dixit'itul de Unid«des cle (:mlsetvcição - Lci cotuPlcitlclll«t n' 827/2t)l{). l)cstci
oi'lllci. }l(lo e possiX'el (liic toca is as cii'cais se.ltiili i'cc(ilegal'i (id(ts cotlit) }'cllRio.
:onsidct'clndo (late possttenl ali il)talos clillhietltais e sociais clistinlos.

)ucllllo ci utnpli(tção Olt clltelcição ctc poligotl(tis cicia (ocas pt'otegiclcis. ill.lointci»ios (ltic
:i (ltteslão .flillcliai'ici nao c .Foco cle ticll)alho desta coltlissão.

r ' oi' clialitlc)lle.

M
PEÇO ASCAI'EGORIAS

RlliFUGIO , PROTEÇÃO INTEGRAL para todos
Mc posiciono também CONA'RA TOt)A ALTlIRA
Lago SEM I'REVIA AUDIENCIA PIJ]]
Scm

cídítdã brasa lata inoladoraLE]
»IAIS liESTRI'l'!VAS [)O Liso

os 8 1'ai'clucs clo Lago Sul.

dc poligonais pala Palqucs clo
[.]CA com :\ comunidac]c.

i)cais

Prc=«cl(t lllteless(icici.

\Hn'aclec'e)lias slici cotlli'lbiilçcio e tll.foi'tlt(lutos (lide os ct'ilét'ios utili=cidos l)ulu sele ção
.lcts cctlcgot'ices .foi'ctt)t (i!)i'esetlt«dos )ao patecet clestct collitss(lo. cte ucoiclo ctnti cis

lpficlões socioalltbienfais de c:ad« ál'ea pl'olegicfa, e eili col?sonáncia com o (fi:çl)testo iio
Sislentcí Dista'ifal de Unidades de C'ollsen'ação - Lei coitlpteliiellf«i n' 827/201 0. 1)est«

itl(t, tido é p{)ssl\lel elite l{)das cis at'c(is se.lciijt i'ec'afegoi'izctclcis cotllo i'c.li'!gio.
Jollstclei'cttlclo (lue possltcilt ali ibltlos cliltl)ictlt(lis c" soa(ii$ clistiillos. W

g.2itcttilo à ciiTlpltução ou alteicição de pol.i.gotaais tias file«s pl'olegicltls. in.tt)}iltulltos {ltlc
(l {cslão .funtliáiia não e .foco cte fl'ah«lllo desta contiss(io.

Coi( tal)} ellle. 3
1.:n

Eu. M

nloradoltt da H
(Reftigio - Proteção Integralj

Mc posiciono tanlbénl contra toda a altciação
pl'ébria audiência pública cona a conlunidadc

cidadã l)lasiliensc c
peço as categorias mais rcsti'ilivas dc uso

para todos os 8 palqucs do Lago Sul.
de poligonais pata I'arques do Lago scnl

H
l

É

Sei)l Nlais

\
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gt utlcccnios sita collli'il)ttição c infl)t'llianms (luc os c} ilét'ios lttili:actos pctt'ct sclcção
clcis t'(ttegoi'i({s .fot'cttli (tpi'esetllctClos ito pcti'ec'et' ctesl(t c{)]]]issc]{). cle cicot'do co])l (is
ul)ticlõcs socioaillt)iuliciis de c'aclci (In'ccl !n' oiegicla. c eltl cotlsonãtlciu colei o disposto }lo
{istcttltl l)isli'itcll lc Uniclciclcs de ('ousei'vagão - Lei coiltpletuelttcu' n' 827/2010. 1)esict

1{)}mci. lítio c possível (late to(leis cls (llecis se.l(lllt tcc(itcgot'izctdcts c'o)}lo ic.fi'tRIo.
coitsi lctullclo (file llossttcm c l}.ihttlos cil ll)ietltais e socictis distintos.

)uclnto it ctiltplictção ot{ allclcição de poligonais clcts duects pl'oteglclcts. illft)iillctliios cltte
ci (ltlcslao .fttlt(li(u'ta +luo e.foco cle tl'cibalho cieslci comissão.

(. 'o t' { {ict l:lic} tlc ,

Lil' tipo clc 'l't'(tl)ctllto tle Rccategol'izaçao ctc l)cu'blues clo DF

!iccatcgoiiza

E[[ o['Í]

ialb! Pai'(lhes do Lago Sul no Distrito Fcdct'iil
cidadã biasiliensc c

tlais ]cstritivas dc uso

(Rcíúgin - Piolcção Integ:al) para todos os 8 parques do Lago Sul.
\'le posiciono tamt)én] confia toda a alteração de poligoílais pala Paiclucs do Lago sem
l)iéx'ia i\udiência pública com a comunidade.

Se})l IX'leis

i) I' c :(t(tci illiel'cssctcict

gi'aclcccillos sliti :onu'ibttição e iilft)t'nicitllos (lttc os ci'itéi'ios tttiti:ciclos put'ct selcção
l(is c(tlcgoi't(ts .tol'cilli ciPt'('sctilcicl{)s 110 pcil't?cet' lcstci cotlilss(lo. cle (tcot' lo colll cls

lil)liclÕt's soc i{)cii)tl)iclii(iis dc cciclct ('ll'c(i l)t'otegiclci, e cita cotlsotlallcl(i cottl o ctisp(isto )lo
{islcin(t l)isto'ilal (lc U)liciactes cte (.'olaset'vctção - Lei complemetllai' n' 827/2010. Delçia

fl)I'm(i. não é possível (late toc!(is cis (lu'cas se.l(lttt tecategolizciclcn copio }c.fi'trio,
:ollsitlu} cilÍcIo (lide poxstlcm ctli' il)talos antl} ietllctis e 80cictis ctislit tios.

Otlaltlo ct ctntpli(içtlo otl (illel'(lçcio clc poltgotlttis (l(ts ctt'e(ts plotcgiclcis, in.fol'inutlios (late
u (lilusl(to .I'lttl([ifil'ici li(lo e .foco (]e tt'ci])ct]]to dest« c{)miss«o.

('o}.c i{ llitetlie.

(;l'ltl)o ctc 'l'ictl)cttho dc Rccatcgoi'ilação cte I'cit qttes clo l)l.

I'tczaclos Senhores.

g
ã
B

b
2
8
#

ã

' $
('uinlliimciitail(lo-os. nlanilbsto minha posição ilo sentido cle (lue os l)alques sitll talos na
alia do l,ago Paranoá sc.janl estabelecidos na categoria mais restritiva de uso. tlual seja.
a {lc REAL)(ilO - PROTEÇAO INTEGRAL, tendo em vista a pi6piia motlvílção
aml)ieilt:\l club sorteou a ação civil pública movida pelo Ministério Público conti8 0

Da nlcsjlla lbima. sou contiáiio às altciaçõcs das poligot)ais dos paiqucs scm quc seja
l)tecedida clc audiências públicas com a comunidade do local c das demais nolnlas
legais c rcgtilamcntalcs cla espécie.

91
llrasilia - l)iitriilifbi)io ('tllttlral (la t Ititlliiiii(lítdc

St:PN $ 11- 1ilocu (.' - l:(til'leio liitl:tí
t'111) 70.750-5.}3 -- tlrítsilia - l)l;

I'oilc: (61 ) 32 14-5Ú).13
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Palita n
Processo n': 391.000.912/2012
N/lat./Rubrica: 166.072- 1 X

Atenciosamente

faRIa N '... 3:11 g
Processo H.' :?J,' ,,-. .l,... ./..

T'
.---..wy

P}'c=«clo lllleiessacio,

qgtuclecentos silcl collll'ibuição c iilft)imcli)l(}s (ltie os cl itél' ios utili:cl(]i;;"i;iii=ii'RPTTI.
.las c«legoiias .folcint al)ieselltciclos lio pctl'eco clesict confissão. cle acol'do ct)lli as
iPIÍ(ides socio(tntl)icllí(tis cle caca(l (ircci pP'ofegicl(i. e epal cola.çopl(íllc'l(i c'ol)T o (llsPosro lio
Sixlema Di.sli'itcil cle Unidades (íe C'ollseivctç'ão ' Lci conta)lclliet fcu n' 827/2010. Desfci
l)tmct. )lão é possível (lue loctcis as dtl'cas sc.l«ni I'ecalcgol'i u lcts cotlio }cfi'trio
:ollsictct altclo cltte pois\tem ail' il)fitos cimbietltctis e sociais clistitllos

.)liam.lo à ainpl.cação Ol! ctlielação cle.poligonais clãs Cn'cus l)I'otegi(las. it\ll)}itlmlios (!tic

.{ (lticslão .f\liicli('n i(i }l(lo c .ft)co le !i' cth(illlo clest(t coiiti$scio. '

(.' ot'ilialtllenle.

Eu Ü

Brasília - DF

Proteção Integral) l)ara todos os 8
Posiciono-me. ainda, confia toda are ração dc poligonais
g..!!y!!!ç11q a ])úLll ica prévia com ã colllunidade

8

cicia(lão biasilctio. nloradoi do

peço as categorias mais iestl'itivas de uso(liclúgio
parques do Lago Sul.

p:tta renques clo Lzlgo Sul sc:n

Pt {tzctclo Itlteí-essct(to

glci(leceinos siici cotlli'ibuição e il\fol»lalllos (file os ci'itéi'ios utili ciclos l)at a sclcção
''*.'11t'g'''it-* .fb.'.-»- «p-''*'"fc--'* "' !"''''c.,' .:",« c.«.i«ã.. d. 'll.l,,..''' '''- . '.l;

:lii::iE:i iii;::'u:=:,:i::g: it:i :ãli'r::í:i,:;iillii ilii$.p'z:;,g';i:i'K.:ii,
Olnlci nulo .é possixlel clttc lodtis cis dtleas sc.lulti lcccttegoiizadcis conto ) f\'iria
. otlSiclci' cilÍcIo (lttc possttetit ali il)talos cin lbient(iis c socicíis clislilllos

g
.g

B

S

!
8

g

@

,":ll:=.:.IT:ili =:.:!il::l:'l::lllli:ll'=:.:':,:1::.['."*: «*. :",.'"""""* ''"-
C' oi ctictlntellte,

peço as categoiais Dias
pi'oteção integral) para todos os 8 p:fiques do lado Su

toada a alteração dc poligonais
a colllunidade

cidaclâ l)rasilieilsc e moladoi'a da

restritivas dc uso(RclTiRio-
. Mc posiciono tanll)ém cotllta

paiit Parques clo l,ago sem prévia au(ciência pública com
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lgl'clclec' ct los silcl cCltl(}' il)ittç(to c itl.foi'tltcitilos (1li os cl'itéi'it)s titiliz(idos l)(tl'ct scleçCio
cl is t'(ilcgot't(tx .fol'(ii)t (ipi'csettt(t(1{)s tlt) pcti'Ceei' (lesa(i COt)tlSStiQ, Cle Cicot'clo colll (is

ullliclõcs sociountlliciitciis clu c«da Cn'ea l)t'olcgiclti. e e)tl collsonãncicl com o disposto }lo
;istciliu Dista'it«t cle l-ltlidci(lcs de C'ousct'vução - [.ei cotitl)]etuelltctt' it' 827/201{}. Desta
ll)}'ntti. }lão é i)ossivcl (late loclas «s (Itlecis se.i li iecctlcgoli=ciclas conto ie.li'trio
.'onsi lcl'tincto (luc !)ossitelli cri'il)ralos {ln biellt«is e soa«is (tisli)lhos

.)llunl{) it ciilil)li«ção oii ctltclação dc l)oligotlctis tias dii'c«s l)i'otegiclas. i} lfolmciitlos (lttc
ci tlttcslào .fu)lclidli-ia nào c .foc o cle fl'al)alho.clesla co)ltissão.

( ' {) t' (ii(t:tlletl! t

1)1'czii(los

cidadã brasiliense
peço as categorias lllttis lcstiitivas dc

llltegial) pata todos os 8 parques clo Lago Sul

e illoiiidotit clo

uso (Rcf'úgio -- Pi'otcção

Mc posiciono também contra toda a altclação de poligonais pala Parques do Leigo sem
pl'éx/ia itucliência púl)liga com a comuniclítde.

Sem mais

1) }' c=(tCtct illtet'ess tci(í

gi'ct(!eculios sita cotlt}.it)unção c illft)t'inalllos (lue os cl'ité}. ios utilizados pat'ct selcçào
(Itis c(ilegoi'ices .f{)i'cttlt (11)i'csctll(i los tao p(it'ceei' (lesta colltlss(1{). clc clcol'do colll cis

cll)llclocs socio(t) it)icixtcits (le c(tctci ('!i'eci l)i'otegi(l(t, e Ctll co)lsotl(lllclcl co )l o clls})osso lo
qistcitlu t)isto'ilcil (le Lltlidcttles cie (-'ollselvcição - l.ei cotltpletllelltcn' }l' 827/201{). Dcslcl
oi'tlici, }lllo e posstvcl (lttc to(leis (is (ii'c(is sc.l(tir I'c('cilcgot'i=cictcis coillc) I'c.f'i'iria.
:oitsi lc} (tn(lo (late possite }i ctli'ibttlos cillll)ietltais e sociais (ti8litllos.

.)llctnio l cil ll)lictçào oii ultctcição cle poiigonctis clcts {ln'ecos plole$iiclcts, i)lfolilicinios (ltt
ci cjitcslão.liillcltcu'ia ilao e .foco cie li'(il)(illlo ciesi(i cotitissão.

( 'o t' ( {i« lilietlle .

t;t' tipo dc T}.ttl)alho cle Rcccilegol'izctção de I'ctl(ltles cjo DF

Ê
ga

S

g
8

licnsc e morador da

de uso (Refúgio - Pioteção
Intcgial) pata todos os 8 l)aiqucs do Lago Sul.

N/lc l)osiciono também contit\ toda a altciação de poligollaís pala Parques do Lago sem
lllévia audiência púl)fica cona a comuniditde.
Scm Mais.

cidadão boasA

l)eço as catcgot'ias mais restritivas

P!.e alto }tlletessct{ o

91
liriisília - l)atriiufbitio ('lllttlral (l:t l !ttitlaiiidadc

Slil)N 5 11- 131oco(.' - l:dilício liittar
C1:1) 70.750-5+3 - 13i'usili:i -- l)l

l;alto: (6) 1 ) 32 14-56.t3
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l;olllíi il':
I'rt)cesso il': 30 1 .000.q 1 2/'20 1 2
Vlat./Rttl)rica: 166.072- 1 X

\gl'ctdecenlos su« cotltiibliição e in.flnllicltuós (ltle os ct'itél'ios uiili=«d(n p«i'« : c çç('lo
1 . caicgot'tas .foi'alll api'esetllados tlo l)al'ccet' desl(t cttlnissão. cle clcol'clo co)ll clx

ii)fi(Iões socioainl)mentais de c«cla (ll'ea pi'ofcgicfa, e enl c'onsonãncia c-oin o disposto na
qstcm« Dista'ilal cle Unidas es cle Coltselv«ção - /.ei conlpletlletuai' n' 827/201f). Desci

"i-"" }aã. é p'"si~'el que lo leis as á.ecos sej't«l lecctlcXukcttls c.«", ie.l\'t i{.
:{»iNicIeI'alIcIa (ltie l)osstteni cllt illlllos citnbielll«is e sociais clislinlos. ''' . - '.' ' -e'

OucliTfo à aniplicição Ol{ cilleí'ação (le J201igollais d«s (ii'eas l)iofcgiclas. in/In'nlaillos (late
a (lilesrão .fifndi(tt'ia não é .ü)co cle fl'cll)alllo desta confissão. , "«'-----''...........

C.I'c/fcí/n en/e. l.r'iha N '....3:2.Ç:.. .t
F»" R' U/. ac.da//'.i

Rtíbrlca .{$r' ,'lx ? .;;,('d,' ,J
'--9};:,c-=1-=-=.-..C..u .:.... C }

cidadão bi::i:íTÍEiÍi;ii: --.----.T
peço ils catcgoiias fetais rcstiitix/íis dc uso

todos os 8 l)arqucs do La.uo Sul.

clc poliuonais parti Parclucs do l.ago scm

''nPeü,n.U' A.a

l cpi;
}loiaclola dí}

N'jc posiciollo também contra toda a alteraÇÍIo
comunidadeprévia audiência })ública cona a

Ateiiciosamcnte.

I'l'e:ciclo lutei'esscicto.

:t)}lxiclelct)leio blue l)ossucnl a11'ibiitos ci )il)ietllais c socictis dislhllos

o'llll=1.:, 1111:::1'.1Ê'.l :ll;=':;,ii=.iiiiliiíTi::ii. Cll:.l:='"'"'-*;.'..*. ;,:/:"'''"'""'" ''.'«
(.'ot'clictlillente.

o as categorias
8 parques do l

N4c posiciono tan)l)én} conta-atoda a alteração cle po
prévia audiência llública cona ít coillunida(]e

cidadã l)rasiliensc e tlloracloia da =
maus restritivas de uso (Relógio
,ago Sul.

igoilais pala Piar(lhes clo l,ago scin

\

g
ê

W

Scn) Mais.

1) 1' ea=(tclci llltel' essa(lct.

G

~1'"
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tl (ltlcsl(io .fllll(li ii i(i lado c .foco clc tl'clt)ctlllo desta c oiltissao.

(I' ot' ( tialittellle.

gliipo de Tlal)tilht} de Rccuicgol'i=ctção clc Pcll'(lhes clo DI'

cidítdã blítsi leria motítdora

Í'l:ç'O AS CATEGORIAS MAIS RllS'l'RITIVAS DO USO REFUGIO , PROTEÇ'ÃO
INrllGRAL pai:t todos os 8 Pai'quis clo Lago Sul.

N'lc posicio110 ta]]]bén] CONA'RA TODA ALTERAÇÃO de poligollais pífia I'arques do
[-ago SEN'] PREV]A AUDIÊNCIA PÚBLICA coill a cotllunidaclc.

Seill illitis

})I'c:(t(t(i ! 'llcl' cssctci(t

gi c! leccntos su« conta'illilição c itl.fbi'mciltios (lue os c} iléi ios {ltili:«elos pctia seleção
tlcts c(tlcgot'ias .foto l cipi'esetil(idos lto pcl)eccl (testa coliliss(io, cte ctcoi(lo cotli (i$
ul)liclõcs socioantl)ietu«is (tc cudct álcci pl'olcgiclci. e cllt cona lãncia cota o clisposio tlo
;isieilia l)isltilal cle l.}nictctdes cle (.lollset'vagão - l,ci cotltplelltentcn' n' 827/2010. Dcsla

li)I'ni«. )lào é l)ossível (lue lo(leis as c'ii'edis se.iciln i'ecalcgot'ilctctcts como t'cf'i'!Silo.
.'ollsiclct'Ctit lo clttc l)osstiettt ctll' illillos (tllll)tctlt(iis e sociais clistlillos

l)tia tlo cl cinta)Itctçao nii altetciç(io cle polig{))lctis tl(is t'it'e(is p;'olegiciciS. tnfoititaillos (luc
u (lucstã{ .f'illaclifil' ict não c .foc'o cle ti'ctl}(ilha clest(i cotnissão

( 'ol' cli«!tltetlle .

(;tttpo ({c Ti'al)ulllo le l ccalegot' i:tição (te Pui'(lhes cto l)F

B
domicili:tela no
illais restritiva de uso
)osicititlo-me. tanlbé11

scm cine hí\ja

residente e

illítni festa-tule pela categoria
(Rel\ltgio - Proteção Integral) para todos os 8 piuques do l-ago Sul.
. contra toda altciação d:ts poligoilttis dos Parques do Lago Sul.

pl'avia audiência pública com toda a conlunidi\dc inteicssacla.
/Atenciosaillcnte.

[) }' c:C{(i(í ]tlic' I' csscic ct

.gt cicleccntos suco c'anil'illltição e itlfl)I'tlicnttos (ltic os cl'itéi'ios utili:tidos pcn'« sclcção
Ittx t'(tlt-g(»'i(tx .{ol'(il)i cilll'esclltciclt)x tlo pctt'ecel' ctcslci c'{)i llss(iO. cle ctcoi'clo coi)i (ix

ctl)tictÕcx se to(tlltl)tc)it(tis clc c(tci(t cti'c(l lli'olegt(lct. e cita c' olls{)}l(illcici colll o cllslloslo ilo
;ixlcilttl l)isto'irai de Uni(lucles de ('onseivctção - l-ci colllpleillenla}. n' 827/201t). l)esta

It)iillci. }lão é possíxlçl que {ocl«s cls dumas se.icun }ccclfegol'i:aclcis colho I'efl'trio.
.'ollsiclt'i'titldo (lttc l)osstit' t\t (tli' lhillos (tlill)i(3tltciis e soa(its ctistillt{)s.

g
ã
S
g
g

g

G

)ltunio it mil)licEção ot{ ctlteiação cte poligotluis tlcis dtt'eus pl'oiegictas. ill.fl)}llícullos (lue
u (litcxtao .littlcli(luici }lão é.fl)co de l)ctl)alho desta cotuissão

('oltlialltc lic

Página 18 de
91

l ntslliu - l)ittriitlõitio ('tllltlrai (la } Ititlt:iiti(lado

Sl:t)N $11- 1iloco C - lldilicio l ittitr
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Folha n'

PJ'acesso n': 391.000.912/2012
Mat./lill!)fica: l é](].072- IX

e moradora (to =
nos 8 paiqucs do l,tiro Sul

Integral). (lc hiilla a piotcget- a
transitam. Pala ílustiar mcu

posicionamento. encaminho tulcxo unia foto cla capivara tomando sol no.Jardim da
residência de minha família. O parque Península necessita tcl acesso restrito pata.
clel'enter as espécies que lá viveml

Mc posiciono também confia toda a alteração de poligoitais para Paiqucs do Lavo scm
prévia audiência públiczt com a comunidade. f ' """''""'''" -..- -'.
Coidialneitc. JFothapJ.' .53/ !1.1111 '.-ef------- l
P/'c l;/a /,?/el'e.\'.\-a./c,. l I''acesso f{.' :.;ZZ Ze7; . >4(2/.. .)

CPF

})íno no sentido de quc seio üdotadc]
its catcgonas tl)ais restritivas de uso (Ren.IBID - Proteção
vegetação naturttl c a vida dos animais que Dor líí

folha PJ.'

Fracasso l{.'

' ' .. lt<LJOÍIC8 .-Í..Â./ ,'Q' ? .Z''/,' ;
lgt'adecentos sua c'ontl'ihuição e in/tn'nlctnios (fue os c'i'ifél'iox llfíll(;ill;.Õ;ililii:l( t íni ;'( $

caltlgoi'ices ./br(tpn apt'c'senlaclos }lo pai'ec'ci' clesí(i c'omissão, clc at:ol(lo con as
tJ)íiclões socioaillhicnlciis de cada (iria protegida. e eilt cortsolláncia com o tfispo.vlo no
Sisíenlct Disli'ifcfl de mini(f«tias cfe (.'onsePvctção - Lei conll)lente leal n' 827/2010. Desf«
ollnct não é lmssivel (lue todas as áietis sc.iciill inca cgoii ctclctS con o ic.f\'trio
.' otlsiclct citado (ltlc pnssuent ali' ibt1los ctntbienlctis e" socictis dislilllos

)ll«talo a ampliação Oli ctlteictção de poligotlciis dcls íue(i$ piolegiclcts
.l clueslão .fitndiál' ia }tão é Jt)co cte leal)cilllo ctesla coitiissão

iil.fk)i'iliciilios (ltic

( ' ot' (licillllellle.

8
Eu.
d:}

peço as catcgotias
pala todos os 8 parques do Lago Sul
Me posiciono também contrít toda
Lago scm prévia audiência púb
Scm

CI'F . cidadão l)tasiliensc c tnortldoí

mais restritivas de (Rclltgio - Prolcção Integral)

e (lualquei alteração clc poligonais pala I'aiqucs do
ica colll a participação da comuniditclc.

!
B
E
b
g
8

#

É

iiiais

Pi'e=ctcln lillei'ess(ido.

:ovni lci'ando (late posstteltt alt'ibtttos aíltl)mentais e"sociais iisliulo*

!';::=:;:, ;1:::;!=:::'= :lz=:s:' .:!:l::;;j::;=;: y:::.::=::. ',,''''«*'.,''*. :,:':'''','''''-''- ''.'.
C ' o i' clicilillcilte . .a
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liu. 1, cidadãoCPF

peço as catcgoliasilie\is
Protcção Integií1l) l)íti'a todos os 8 l)al(lhes do Laca Sul.

btasiliellse e moladol da
'eslritivits cJc uso(Rel'úgio

l\'lc posiciono taml)ém contra toda a alteração de poligonais para Parques do Ltlgo sem
prévia audiência pública coill a col lullidadc.
Seta Mais.

P exacto l:ltclcssucio

.gi'(tdccc'lllos sllci c'otltl'tl)titÇ(i{) e ill.It)I'iilcinios (ltic os ci'itéi'itls tttill ciclos .l)ctt'ct sctcçuo
tl(ts c(ttcgoti(ts .flui'ctitt (i})ieselll(i(1os }lo l}(it'ecct' (lesa(t c{)tltissão. cle ctcoi(1o cc)}ll cts

[tpliclões socioatl l ictuciis dc cad« ái'cu pi'otegid«. e em cotlsollãncici com o clisl)osso }l{)
{islei)tci l)isli'ilcil de l.Jnitlci(tes cle (.'o)lsct'vcição - l-ci coni})lente)ltcn. }a' 827/2(}1(}. 1)cHIa
oi'fila. )tão é poxslx)el (lttc loclcis (is (il'e(is se.lciill I'ccCttcgni'lZclctcts Conto i'c.ftlSli{).
:mlsi(lel' «lido (luc l){tss ucn ctl}. ibttios ciltillienlctis e sociais clixlinlos

Olicilllo à clml)lictção Oll cillcl'tição cle poligollctis (tcts Cuecas ptotcgiclas
a clilesl(i{) .fulo li 'il'ict }lao e .foco cle !ictl)colho clesl(i comissão.

ill.fl)iltiatuos tltic

('Íl!'(lictll} eille.

l:u
e i)loiadol da

lcstiitivas dc uso (Rc

N4c posiciono talnt)ém
prévia audiência l)úb

cidadão bl'asiliellse.
peço as categorias mais

ügio - I'rotação Integral) pala todos os 8 palqucs do Lago Sul
contra toda a altciação de poligonais l)aru I'arqucs clo Lago sem

ica coil} a con unidade.

Ressalto. poi llm. (lue o l.ago Sul é un] baiiio cl ainciltenlcntc residencial. Não é.justo
cona os seus lnoiadoies cine o Governo tenha incentivado a algazana quc vimos
acontecct na baitlo no llm dc semana passado. l,otaclo de gente. sem a menor
inllacstrutuia. pessoas llizcndo suas necessidades no t\indo dc casas dc f'amília. uma
l)alta com\tsão de gente. Unia pena. o Goveilla(tor.iíi pendeu o voto dc confiança quc Ihe
coticctli iia última eleição.
Atcnciosamcnte.

Ê

$
S
$
8

g

Ê

Pt' C=(lcl{) Itllci'c)ss(i(lo.

gl'a(lcc-enios alia cota!}.il)ttição e illft)i'nianlos (lt\e os ct'itéi'ios lltilizciclos pciict xeleção
tl(ts c'(llcR{)i'ris .foi'(iitt ciPI'est-lllci los }lo l)(i)'ecet' clcstci cotlliss(lo. (le (tt'o}'clo coili (is

cll)lidõcs soclocttltl)ietllttts (l ctt(lti (ii'eti pi'otegi(l(t. e eill cotlsoll(lrlclci cottl (} ({isl)osi{) }lo

;istcina l)isto'irai cie Utlidclcles de C'oUseI'\:ação - Lci cotltl)!enlultttl' Ha 827/201{). 1)eslcl
1)}ntu, }lão é possíx'el (lue to(lcts cis átects sc.lcltli lcccilegoli=actcis cn»to I'c.f\'trio.
:mtsiclct cttltlo (ltie possuetll ult' il)lllos amhic)ltcíis c sociais clisti} lias.

.)it(!talo (t ttilll)it(tçuo {)it allel'clç'(i{) cte l){)llgolluis d(ts cll'ccls l)}'olegicicis
ct tlttt stào lilll(licll'tct }iclt) c foco clcj ti'tt }ctlllo dcstci c{)ltiisscl{).

itlft)I'nlutlios cittc

91
lirasíliil . ['atritltõtlio (.'u]ttlrat ctit ] ]ulnatiida(tc

Slll)N 511- t31oco (.' - l:tlilicio l)ittar
Clip) 70.750-5.13 -- 13rasíliii -- l)l

l;ottc: ((1 1 ) 3214-5Ó43
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l:olllíi íl
llEocesso n': 391.000.912/2012
N'tal./Rtil)i'ica: 1 66.072 lx

ssclltciillos (lue. o ciccsso cis cil'eci$ xlei'eles e ptillltccts (lo litRO P(tl (illoci c clc it)tios
=oilfbintc pt'evê o ai'ligo 1 1 clo clecieto clisll'ilcil l0.829 clc 1987 :

:tt'l. ll - Set'(i tltcitltido o (!cesso pi'thltco ci oi'lc! clo l.cago enl lodo o scu l)citilictto. it
!xceção (los lellcnos, inscritos cni C'ai-tól'io cte Registio cle Imovcis. co} l a.osso
lll'tvctltxto t: Clgucí

Co 'c:ic {l} blue.

Gostaria (luc os patqucs
todos os parques no l.ago

no. lago sul lbsscm a categoria.b4i!!E..!ijÊglíit l.a dc uso para
Sul - assim a vida silvcstie estaria beill guaiclada.

Pte=ct(to ltllelesscicto

gi'ct(lecctlios sttci cotiltll)tiição c illft)}'itlamos (late os ciitét'ios iitili=Lictos llcuct scleção
I''* .'111cg.lic-* .fhclitt 'q"ese«todos "o p'it'ecet' ctcst.t c.»iis*ão. lc 'tc',,'k, cotlt ( lx

rl)lid(ões socioatnbienlais de cacfa (li'ea ptoiegicfa, e ellt consondncicí com o (lisPOSfo no
Sistema l)isfrifcfl de Unicfaclcs le (:ollsei'x}«ção - Lei compleillctlícn' n' 827/2{)10. Desta
oi'iria, não é possível (ltie loclcts cls rll'c(ts sc.l(illt i'ec(ilegal'l:adcis t'otlt(} tilli(lu(lc tlc
)}'otcç'ão illlcgt'al, considet'alado (liic possttcm cilt'il)illos cillllliclllais c sociais dislitllos

Coi' c lialtnellle .

cidadii brasilicnsc c
de uso (Rcllligio - I'iotcção

em vista quc a ilntuicza nllllca sela
ao público. Mc posiciono taillbém cotllra toda

l Folha 1-1.' ? 2 ) {

l F''""s. }l.' .Z& z69:..ZP7/.i.
/'/'c;«./ r /«/e,e.,.,adó/' l Rubrica..ZÍl:É:r/k-l' ? 3&; A .j

i. /' ,/ -.J ''---i-'-=---- 1;

:ollsiclel'cilÍcIo (lttc possucttt ali' il)tttos atlihienlais c soa(tis dista)lias

= - W = Ü

Scm mais.
i,) ©

$
g
B

4

g
l

d?';;::=;i :;;::i:;:;:::,;= :1;:=T.:!:,:=;Íj:=;=;:. C:::.l=::',;''''.*'.'''". ;.:':'''',-''''-''' '''.«

( ' ot- c tialllic)ite.

ll!!clo DI'
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CPF icsidente no [
maililtsto-me Ihvoiável à categoria tllais

Pioteção liltcgral) l)ara todos os 8 l)arciues do Largo Su
restritiva de uso (Rcftigio

Posiciono-nle também contra toda alteração das poligonaís dos parques do Lago. sem
tluc ha.ia prévia aucliêtlcia pública com tt comunidilde.
/\ tcnciosanlciltc .

PI'e=acio ltetcssctclo

'\gl'tt lcccl} os $1tti tot]li'thttiç(io e i]].fl)]nici»los (late os citíél'ios tltili=ctdos pct)(i seleç(io
:l(ts c'ctlc-gol'i(is .lot'ctt)i (ipt'cselltciclos }lc) llcii'eccl' deslci co )lissclo. de (ic(}l'clo Gatil cls

[iplictões socioait l)ietliciis cte cctcla Zli'e« l)i'olcgicla. e em collsonãtacia Gatil o disposto }lo
;islellici l)isilit«l dc Utliclaclcs cle ('onsclvação - l.ei cmnl)lcitietltcu n' 827/201(}. Deslct

J{)i'i)ict. }tão c possível (lue todtis (ts ái'edis sejcttlt i'cc(Ilegal'i=(t leis torto lefLiSlio
=ollsttlPt'(ltldo (ltic )o$suetlt (itt' ihlilos cii)ll)ietltciis e s{)ci(ii$ cltstt)lias.

.)lttinlo ii atitl)Ilação ou allei'anão de lloligonclis tias (Incas piolegiclas. itl.tbliliclltios (late
It (jucslão .fundiCu'ia não e.foco cle il'(ii) ilha cleslci cotltissão.

(. 'oi' L iicllitlellte .

L;l' tipo cle 'l'iul)ullto (le Recttlegot'izaç'ão clc Pcn'(lttcs do DF

}iu CPF
illoi'ÍI(toi'í} (lít peço as catcgolías i)leis iestlitivas
Intcgiul) l)ara todos os 8 })arqucs do l .ago Su

de uso (Rel\ltgio - Piotcção

N'le l)osiciono também colltta toda a altclação clc poligonais pltla Parques do Lago scm
prévia ê\tlclíêilcia pt'tblica com a comunidade.
Sem Mais.

l)i'e ctc ct !tlÍel'essct(ttt

.gi'u(tccctltos stl« conlt ibttição c in.fointanlos late os ci'itét'ios utili:ciclos pcitct seleção
(l(ts c(ilcgoi'ias .fot'(tllt cl]li'csetllclclt)s llo ])cíi'eccl' clcsl(l cot)lissCio. cle- (ic{)t'clo col)l cts

Ltl)ticlõcs socioailil)ielllciis clc cctcla dn'cct l)I'otegiclci. e cln colas lãncict caiu o disposto }lo
istctiiu Disíi'iiul clc Llnidacles tlc ('ollsei' vcição - l-ci coiliplenlcnlai' n' 82 7/2010. 1)esta

lotnl(i. ti(io t' l)osstvcl (ltie to(l(is (is ('liecis sc.lcitll i'eccitegoi'i=ci l(is col 10 i'ctltSlto.
t'ottsittc'+'a)l(lo (lttc l)ossttenl {lt' il)tttos (iiiihictlt(tis e socictls ctislilltos. !

B
'B)llallll} it ctmpliação o11 altcl'«ção dc poligotlais cl«s át'cais pi'olegidas. in.ft)}'»icnllos cINe

u (lttestão .f'ltllclidil' i(l lÍtIo c .foco clc ti'(ihclllln ctcstct coitiiss(io.

('o .{liatl} elite,

(it tiPO tlc It-ullulllo dc Rcccttcgol' ilação clc l)at'(]tte:ç clo l)l

g

É
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91
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l;olllit ioi

Pi-ocesst] nü: 3{) 1 .0(]0.9 1 2/2{) 1 2

N'íat./Rutlrica: 166.072- 1 X

l:u
Hmoradora da

Posiciono-me titml)éllt contra toda a alteração
prévia audiência-pública caiu a conlitni(l;l(l

peco as categorias mais rcstiitivas dc
todos os 8 parques do l,ago Sul.

de poligollats para paiqucs do Lago scm

Selll mais. ''n'"'''"''''+n+'ub'B.

' + ---\n

Ifatha l{.' ? { < Í

l Processo U.;JZ'://, .../ . //2
l .lírica..,;Í;â=llrl$: 3 ?ã ê'- c,;

:mtsicleiatldo (ltle l)ossttelll cltl'illiilos clntbienlais e sociais (lislintos

? ? <./

Pi' t?=ctclct llltet- esscicl(i.

!'iíi=::,;ii:iii ::i',=i :lZi:i'5;.y:,:iiliiíTI i: Cii:.l=i;. '"'''.*'.'..'. ',:/:«'««.,'-'* ''...
('o}.clicilnielllc.

Co:dialillcnte

1) }' tJ:ctd(t Inlet' essctdct, @

g

y':;::=:,z:::;j;;:::',= :lZ:='z,y:z=;ÍÍ:':::;: y:::.::=::','''''.*'.'.'-. ',:':'''''''''''''' ''-'.,

&---l0
l.}--

$
8

C oi'(Itcil})ie)lre.

CIPF . cidadão = e moladoi
mais vesti'itivas de uso (Rcl\trio - Pi:otcção Inlcglal)

,,lh""'
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pi'é\-ia i\u(liêRCiü pública com a coi)lunidadc

Sem N4ais

1) !' e:(itt(} Í fiel' essctct{)

: gictdcccmos sllcl cotitiil)tiição e in.fk)}munios cine os ci'ilétios ulili=ctdos pat'ct selcção
tl(is c(ilcgoi'itts .f{)I'cttli ctpl'csetltctclos }lo pctt'ccet' clest(i c{)l)llssclo, cte cicot'clo colei cls
ul)liclõcs socio«nth.ietil«is dc ccicla át'eci lli'otcgiclc!. e e n consot]ã]]cict co]]] o disposto }lo
;istelita l)isto'itctl de Unidaclcs tle (. ollsei'l'ração - l-ei cot tl)le l ctllcn' }l' 827/2010. Desict
lointct. }l(io c' p{)ssix:el (ltie loclcis (is (u'e(is se.l(iill tcc(itcgoli=(idcts cottlo )eli'iXio.
:ollsi(lciattdo clttc l)ossticlll al}. il)silos atltl)ietltclis e sociais clislititos

)iiatilo ci cttttPlictç(io Oll (tltc}.(içu(} cle l)oltgoll(iis d(ts (n'edis pi'otegi({cts. tnfot'tllctlltos cine
u (llicslão .ItnltliCtt'ict não é.foco cld {tul)alllo destct coillissão.

C ' oi' {ilcil }lctltc!.

. }iillo clc Tiuhttlho clc Rcccllegoii=ciçao cte Pu}(lhes clo DF

C:PF éi. cidadão
x/oto pelo recatcHorização (los Parciucs do Lado Sul nas

categorias mais iestiitivas clc uso (Refúgio - Pioteção Integral) para todos os 8 palqucs
do l,auo Sul.

N4c posiciono também conta toda a altciação (lc l)oligonais pala Parques do l.ago sem
prévia audiência pública com a comunidade.
C'oi(tialmcntc.

Pi't':(t( ({ itltc- }' ess(tctci

-gtucleccilios slici conta'il)ttição e in.ft)}lllcinlos cINe os cl'itél'ios utilizados pattt seleção
ct(ts t:(ilt'got't(is .foi'(tlTt (ipl'esetlt(idos }lo pctl'Ceei' ctest(i c(}tlliss(lo, clc tcot'clo col)l cis
uplitlões sociociml)ic)ll«is cle cctctci (Ineci piotegiclci. e etn conste lâncicl com o clisPoslo }lo
;istcnta l)isllilal cle Uniclucles cle ('mlsu'vagão - Lei cottlpte»tclllut tt' 827/201f). Desta
loi'ilttt. il(io l)osso\Tcl (late t{)(l(ts (is (lt'ccls se.lcttlt t'cccitego)'t=ctcl(ts c{) )io I'cfi'iSlio,
.oilsi It' t(tlt(to (lttc ll{)sstte»l (itiihiitos (tiiil)ieittciis e soca(iis clistinlos

W

g
.)llalllo à «ttt!)Ilação oil alta'aç' ão de poligonctis clãs (lii'cais p)olegiclas. ill.ft)ttltcmlos {luc
u (lttcstão .funcliitl iu t tão é .ll)co cle tt' cil)(ilha (lestct cotnissão.

i--l

$
8

('t} .c icttlllenle.

(;l tipo t]c ]l'al)alho clc Rccategol'ilação dc Pat'(ltics do DF

91
lirasíliit - I'iitriiitüllio ('tilttiral cla t lulti:ttii(lít(tc

Slil)N 5 t l -- bloco C- licliticio liittar
('1:1) 70.750 -5q3 - 1irasília - l)l

l;one: (61 ) 32 1J-5r).t3
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Poli)a n
Pi'acesso n': 391.000.912/2012
b'lal./iiubiica: 166.072- lx

Eu cidad e

categorias mais restritivas dc uso (RctTigio Pi'DiCÇão
clo l-ago Sul

moiacloi'a do peço as

liilcgliil) para todos os 8 l)itlques

previa audiência públi( a com a conlullidade poligonaís pala Parqucs do l.ago seno
81çnciosanlente,

PI' e) :ci l(i li tlCI' cs:i(tclci.

8l'adccenlos sltcl collli'it)lição e iltft)t'iticiinox (lue os ci'itéi' ios utili=«(los pui'cl :çcleç ão
cts calegoi'ias .foi'atll al)I'cscntctclos tlo pctt'ecet' clesla cotuisxão. clc ctcot'(lo colll (lx

ll)fidõcs socioanibicnlais de cac a ái'eci l)Pofegi(la, e cill co} sollãncia cona o clisposlo no
Sisíemci Djsli'ilal de Uniclacles cle ('onset'vagão - Lei coltTI)JUnteI?lcn lla 827/2010. Dcsla
Olnlci não é })ossível (lue lodos as Cuecas se.i«nl recctícgoti=ciclas Conto i'cll'trio.
;ollsicle .(inato (late posstteitt alt'il?silos (iiilbietltciis c SOCicliS tlisthllos. '-- ' -'---'' ' '.i''õ'--''

E::;::=j:, z::Í:ii::::,;= :t;:=:'z.f:l::;;jl':;=i;. T:::,l=::. ',,''''-*'.'..*. :,:':'''',''-'''''- ''-'.
C' ol' di(ittliente.

= RG = DF. cidadã = e mor clara da =
peço as categorias mais restritivas dc uso (Refúgio - I'ioteção

paiatodosos8 parqucsdo LagoSul. ' ' ''

também contra toda a alteração dc poligonais pata Parques do Lago sem
iapúblicacon)acomunidadc. ' ' ,-

integral)
hlc posiciono
l)révia aucliên(
Scm Mais,

Folha N,'.... );iZ.
Processo ?l ' .1lzl/.rCt!!,yté:d.

Rubrica..;l$8:.:J.8.2...Zé.}l - C

;onsiclei'cttl(lo (lttc posstteni «Iria)ralos cilllbicnlais c soa«is distilllox

B

I'lc=ada Itllelessacla.

W

ã
C
i3

$
8
3

e:iii:':il,ziiiiii:::i',;ÊI, :l: 'Si'.ii:,iiii115'ii:=li. c::.i:=ii. '"'"'.*: '.--. :«/:"'""'"«'" ''.'«

(.' oi' (liu in lulte.

g

CPF

ela rccategotização
categorias mais restritivas dc uso(Rcl úgio - Proteção
clo Lago Sul

1. cidadão e nloiaclorcla

dos Parques clo Lago Sul lias
Integ!'al) pttilt todos os 8 pai'(lhes

,N-""'.k &
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prévia audiência público\ coN a comunidade
C'oltiialmcnlc .

P: c=c}(io !tlietessacto

Hi'udeccnios suco cnnti il)tlição c in.fl)tnlaiilos (lue o$ ci'ilél'ios tttili=ctdos pcn'ct scleção
l(ts c'citcgot'ices .foi'ttttt (ipl'esetllciclos }lo l}(tt'(3cel' cltlst(i ('oililss(lo. cle (tcot'clo coill is

iPtitlõcs sociouillllietll(iis {lc c«clct (ile(i plotegicl(i, e cnl cotlstlllãtlcici coilt o disposto }lo
;istctttu l)istlital tlc Utüclcides clc C'mlsctvcição - Lei coltlpiemullcu' n' 827/2010. Dcslct

lt[i't)i(i. ]](]o e possível cltte loco(is (is cti'ecos sc.lci})t }'eccitegot't=(tcl(ts conto I'e. tinto
.' ollsidei'ultclo (lttc l)oss]tettt cita'ihi]los ci)]ll)ictllciis e sociais clisti)lias.

.)ltulllo à ampliação oil allel'anão cle poligmtais tias átects p)olegiclcis. in.folttlallios clttc
u (liieslão .flindiCu'ict não é .foco clc tt'cillalllo clest« confissão.

( 'o }. ( lialltletlle .

CPF .cidadã e

categorias mais rcstiitivas dc uso (Rclltgio - Piotcção
Lavo Sul.

N'le posiciono taml)em colltla toda a alteração de poligonats para Parques do Lago selll
l)revia audiência l)ública com a colnunidadc.
Scn »tais.

P.e:cada i} íel'essctíla

gl(itlec-c)lias sil(i cotlit'il)ttiç'(io e ill.fortilanlos (ltie os ciitél'ios iitili ciclos l)cu'ct selcçcio
l(is c'ult'goi'ices .foi'(lill (il)}'cselilcitlos tlo pcit'ecet' (lesta c'oilxiss(lo. clc (ic(}t'(lo co )) {ls

[ipliLIÕcs s{)cioctlli})icilictis de c(tcl(i .(li'e(l pi'otegi(lci. c cri cotlsotl(1)ict(i cc)tll o ctls!)(isto tlo
;istcnici Dista'itcil clc Uniclctcles cle (-:otlsel' fiação - Lei complelltullcu n' 82 7/201{). Destct

lo)'))ict. n(io e possível (lue to(l(is (i$ cit'edis se.lcinl i'cccilegol'i=cict(is coltlo t'e.It'trio.
:onsiclei'atlclo (lttc l)osstieilt cita ib\tios «ntl)ietltüis e sociais clistilllos.

2ticulÍo à utul)lictção Oll cilleiação de poligonciis dcts átects plotegidcis. in.fblnlultios (ltic
u (lttextão .t\ntditltt-itt }lão é.fi)co cle ital)alho lesict confissão.

( ' o }' c !ial» }ellie .

Ê
2
'g

S
$
3
8

g

É

b BI'?BI'©çn

lcstritivas dc uso (Rc
Posiciono-me talll[)énl

l)revia audiência
Atenclosamcnte.
ilidQli! ttivÀ'.g!!s'

cicktclã

peço as ctttegorias mais

lbgio - Proteção Integral) para todos os 8 pítrqucs do l.ago Sul.
contra toda a alteração de poligonais l)aia Parques do Lago scm

coll] a co111unidade.

91
llritsilíit - l)iitl'litttllllo Cttlttiriil (lii l Itiilliil)id:l(lc

Slll'N 511- 1iloco C' - l{(lilicio liitt:tr
(.'1:1) 70.75(}-5 t3 - 1)ntsília - l)l

l:oiic:(61) 321+-5Ó43
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Folha n

Processo n': 391.000.912/2012
N'Tal./Rubiíca: 1 6(}.072- 1X

P)e:«clu !nleicssctclct.

gtudecenlos sltcl colltl' ibtlição é in.fiotllicinios (ltie os clitéiios iitili=udos pula sl'lcq ão
calegoiias .fojunt cipt'esetlia los no pctt'ceei ctcslci coluisxão. clc ucoi'tlo cotll (:

1l)riclões socioaillbiellfctis dc cada (ti'ect lli'olcgi(la, c eíti coilsonãncici com o disl)osso no
Sisrenia Dista'ifal de Unidades cfc C'onseivcição - Lei co»lplcnienlar llo 827/2{) 1 0. 1)esta

otilt«....ttão é l)oxsivel (!iie loclas us dtl'e«s se.icint i'eculcgoi'i clcl«s como t'c.J\'iXio
.'otlStctel'CtltctO {ltie pOSStieiil (ill' tbtttos cillll)ietalciis e" soclclts clisllillos. - '- '- -" ' '.} ' -.s-''.

?*;;:;=:, :;:::H;::::'.;;; :l;::=u' ,:!=1=;;::':;=i:. s::T,,::=:. ',,''''**'.'...-. :. :':'-'''-'''''''- '''.'
(. Olclititttletljc).

todos os 8 l)ai(luas (lo Lago Sul.
pollgonais l)ata Par(luas do Lago scm

(:ordiaitllentc.

?\etws\ü \\~ \'l! ncr\ qla.li::

i Ru rica .G,r. /.g'3 9'.f 'k'- c' i

:otlsidci' cilício (lue possttetlt ttlt' il)tidos citllhientais e sociais (lislhllos

Palita ri.'

I'i' e=clcici {lllcl essadct.

:'J;::::::=, z:::;=:s';'J, :lE='z.7:,:;!.;:=;=i:. y::;,:!=::. ',.''''.*,.'...,. :, :':'''',-'''''''- ''-'.
Ê

$

W

( otcti(llllicnte.

Eu. CPI

vcnho pcc
proteção integral para lodos os 8 parques do Lago
procriação c suz! Flora tanlbétn dc\rc ser l)t'escavada

moladoia da
ir as categorias mais restritivas dc uso c

Sul. A Orla c ieluglo cla l.'ilulla l)aia
pois.lii está (luasc extintas

y
l

g

Posiciono-nlc tambén] contra toda a altelal;ao clc poligona-is para os Parclues do Lago.
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i) I' c:Ct(i(t 1lltcl'essct( i(

gt «clecciuos suei cotltt il)lição c itlfb)tl\citlxos (lttc os cl'itéi'ios tttilizclctos pctlu selcção
t}(is c'cllcgot'i(ts .Ini'tttlt ctl)I'csclllcidos tlo l)(ti'Ceei' (lcstci c{)llliss(io, cle ctcot'clo coi)l cis
al)ll(lõc's socio(inihiciitais de c«cl« alect pi'olegida. e cilt cotisollatlcici cotll o clisposlo tlo
;istcmci l)isto'ital cle Utlicta({es cle C'olaset'vctção - Lei colttplelllental' }l' 827/201{). Desta
li)ti)lu. não é possível clttc loclas cts cncct$ sc.lclnt tcccilcgoiiz«tias colho utliclcttles tlc
pt'otcção itllegt'ul. coltsiclei'atl lo cine posstlem atl'il)illos ctnll)ictllais c socictis clistilllos

)IKltllo ii ctttlllllctção Oli «ilcl'cisão cle poligotluis das (lu'eus pt'otegidcn. illf\)i'ltlanios (lhe
u (lucslão .lli+ldi(uict }lão é .foco tte tt'al)uivo destct cotllissão.

C'otclittlltte t:e

pl tipo clc 'leal)alho cle Rcculegol i=ctção cte Pcu(lhes clo DI'

Hl=iE;l cidadão brasilícnsc c moradora cla

peço as categorias mais tcstritivas de uso (Rel'úgio
Integral) pítta todos os 8 parques do Lago Sul

IX4c posiciono tainbénl contra toda o altciação dc poligonais pala Parques do Lago sem
prévia audiêllcía llúl)liga com a conlttnidade
Scm N4i\is.

)lotação

1) }'c:(t(io }llíel' essct({t)

.gt'u(lcccliios situ conll'ibttição c il\fl)inlmtlos (late os ciifét'ios utili ciclos pui'ct scleção
c[(ts t'a]cgol'i(ts .tt)t'ttilt clpi'csetlt(ic]os }lo p(tt'ece)' (]est(t co»llssao. tte cicoi'clt} c'oi)l (is

ctpliclõcs sociounil)icnt«is lc cciclci {li'eci piotcgictci, e em cotasouâncict coltl o disposto tlo
;isicmu Disltil«l de U)lidudes cle ('onscjvação - l,ei conta)temetltcti' n' 827/2010. De8tci
ll)inlct. não é l)ossivel crie loclus cn (In'eas sc.iailt t'ec tegoi'i acl«s conto t'e.f\'trio.
ut)}lsi(lc'i(ltltlo (lttc possltcn} ili' il)silos (i»it)ielli(iis c sociclis clistl)elos

[)tt(lll]o ci (tt)ip]t(iç(to Oli (t]iei'(iç(io c]e po]igotl(tis dcts (it'edis l)t'olegt(t(is. tll.fot't !ctl)los (ltlc

u (lucstão .lula(titula lÍtIo c .foco de [t'ctbalho ctestct cotttissão.

( ' ol' c!}( 1lttlcllte .

C.;l'ttl)o (lc 'h al)colho de Rcccilcgol'ilação dc Pcit'clucs clo DF
@

Ê
li;:ii= e moraclota cla
do Lago Sul nas CATEGORIAS MAIS

RES'rRITIVAS DE USO (Rl:l:tJGIO - PROTEÇÃO INTEGRAL) paira lodosas 08
(oito) parques do Lago Sul.

cidadã
VOTO l)cla tccatcRorização dos Palaues

.G

q

=
g
8

g

d

IX'lc posiciono taml)énl CONTRA toda a AI,I'ERAÇAO í)E POLI(ZONAIS pura
l)ai(lhes clo l,í\go sem prévia audiência pública com a comunidade.

(.'ol-(t ialllleilte

Páginca 28 de
91

lintsíliit - I'atriitiõilio ('lllttllai du l Ittttlatiidadc
Sl:l)N 511- 111oco C' - lÍdilicio lJittar

('lÍ1' 70.750-5.+.3 - 1jrasilia - t)l.
l;oiic:(61)3214-5643
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Poli)ii ll

Processo n': 3t)1.0í)0,912/2012
Mílt./Rlt{)rica; 166.072- 1 x

1) i' e:(icl(i llltet' csscidci.

\gl'ucle(;etitos silct cotlii ibtitçcio e in.fol'iticiiltos (late os ci'iléi-ios utili=ti(los pcuu seleçã{)
categorias .ft)tcint al)t'escllictclos no l)ctiecei' ctcxlu comissão. tlc cicoi clo Co1)1 LIS

iplicloes :socio(tillbieplt(lis cle ccidct (ií'e(i l)}'oíegtd(i, c elii coilsollail('i(l Caril o clixPoslo ilo
Sistema l)jsli'ifal cle Untdacles cle Collsei'vaç'ão - Lei conipfenienlul' Ha 827/2{)1 0. 1)esta

t)rltlct, }lão .é possível cine todas cis {luects sc.lal l icccifcgoi'iza(leis c'omo i'c.ft'trio
:0}1StClel'Ct)l(t{) Cliie pOSStieilt Cita' il)ittos Ciiltl)iCtttCiiS e SC)CICloS (lislitllos. '" ' '.r'-f''

o'llll=1:, ll 11111:::,= :ll::='=' ,ll:,11111111'll=:ll. y=:,1:=11. ''''"'.*'.'..-, ',:/:"'".''""' - ''.«'

Cot (ticilntetllc.

Atenciosamcnte. follla FJ.. .5.3é

Processo }1.' 3;?Z .râ2.]?zli2//.}.

l Rub'i".f$5í:...ZÊ.Z:2óZ:.p i
,/

:
Za

S
g
8

H

d

W
Ple=«clct l)ltetcssadu.

'g@ ,;ZH
visit(içcio e liso piltl)ligo p{)clel'ão oc{)I'l'c)' c{)tl.fol'file llt'cxlts(io clo Plcillo tlc iii(ttlt.lo ct(t

itiidctde. cl sci' el(ibotcldo po1' (3sle lllstitulo c'onl o citixilto tl(t cotltttiliclct( e ci)l iltotttetll{)
tll}o}'fl111{)

(:ol' ( lialntellte .

çliles cio l)F



N'lc posiciono t:tnll)éill contiít toda a [tltclaçao dc polígottais l)ara Parques do Lago sem
lli'é\-ia audiência púl)liga com a contunidade.
Coid ialmcnte .

1)}.e:ctti(l llltet'cssct (i

glaclcc'ct ios xlt(t canil il)ttição e irift)}'itiullios (file os cl'ilél'ios ltlili ctdos pm'ci seleçãn
tl(is tule'goi'i(is .lot(tt)l (iPlcsctltciclos 110 P(ti'ceei cleslci c{)tllissuo. cte ucotcto col)i (is

ul)li(Iões socio([1111)ientctis (le cada dn'ea piotegicla, e eni cotlsotl(itlcia cor\ o clisposro no
;istcilla l)isfi'ital clc Unicl«des de ( onset'vuçào - Lci colHI)lcltlctltc n' 827/2010. Desta
lol'ili(i. não é possix)el cliie toLIcEs cis ('il'c(is sc.}cillt i'eccitegot't=(iclcts colho i'e.ft'trio.
onsiclcicinclo (ltie possttetu alt' ibltlos ctiltl)mentais e sociais distintos.

)llttlllo ii cii tpliução Olt alleltição ttc l)oligott(tis clcts (uects plolcgiclcis. illlotillclttios cliic
ti (ltlcsião .f\intliál-ia }lão é.ft)co clc tt'al)alho clesic: confissão

(' oi tii{ ítttc)lle.

[iitlllo t]t Ti'a]lu]ho t]e Rccctlcgoii=cição c]c PatcJ tes (lo DÍ.

Considctallclo despropósito clcsncccssário Q o (lil)f' através clo IBRAN. c do Executivo
l)zl adnlinistiação lcgional do Lago Sul: registro e protocolo
insatisltição c l)iotesto. meu pedido como morador de mais de
qual(]ucr i:lst:\loção c criação dc parques cm áieíts verdes, seill a
pool)óbito c al)raligêtlcia cla leal ileccssidade.

Existem inúincios espaços Q atei dcin csttt intenção. necessitando apenas clc
e segurança.

através deste email. illinha

de

prévia discussão do

!'te=ado illíelessatlo

lgltl(lec'etilos sita collt]'ibuição e i]\f])]n]allios qttc a citação e ntatllltcllção (]c Utaiclctclcs
cte (' Oltsel' x'ctçào não são o .fl)co cle tlallcllho desta comissão.

ltessciltciill{)s (ltic ctl)etl(ts os l)(ti'(lides existelltes Jt)}'(ini }'eccitegoi'i=ci(tos colar)i'lide
l)t'cvts(i(} (lo Sistci)ici l)islt'ilcll (lc L)}lt l(lclcs (le (.'alise)'vciÇ(io l.ei ('oi)iPlclllc)ll(il'
827/2{11o

(. ' OI' { {i«}llletlle.

1:11'lil)o 1le 'l'i'ullctlho (lc ! ccalcgot'i=ctção cle Pat'(luas cto DF

g
g
h
g

.i''q

8

@
boa noite sou moladortt desde cine
lago Sul seja 'l'otalillcntc iestiitos. Rel'ügio da

nasci, meu voto é pala q os palqucs do
vida Silvestre, só assim a APP estala

Sul \r:l

1)}'e:ctc{(t 1lllt' }'t' ss(icl(t.

Ht«{lcccittos sita canil'íl)uiçcão e inÍI)i'nicunos (lue os ciité}.ios utili:ciclos pcitcl seleç'ão
(lcts c'cilcgoii(is .ll)}cttlt rtpi'csc)atados }lo patcccl' destct cotnissão. de ctcoido com as

cil)itcloc's socio(ltltl)icttt(iis de c(tcl(t dttecl ])iotegictct. e elli cotlso l(ttlci(i coi)i o dis])osso llo
;isieilta l)istiilcil dc Unictu(lcs clc (.:mtseivação - Lei conipleltlctllcu' }l' 827/2010. 1)eslct

91
lintsília - Píttrilitõnio(.'ulttiral (ta l Itiitlittiiditdc

SliPN 511- 131oco (.' - lldillcio liiltiir
('ltP 70.750-5;+3 -- 1irasiliit - t)l

l;oiic:(61).3214-5643
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1:{)11tíl ll

í'l'occsso n': 391 .000.9 1 2/:201 2
Nlat./Rubrica: 166.072- 1 X

oi'ni ' ...lítio ,é possível (lue todas as incas sc.lcun iecalcgol'i=«clax confio rc \\$!io.
:oltstclel'«lÍtIo (tule possttc' 111 cllt'il)ttt08 anil)icnl(iis e soclcils clislillfox

C oiclicilltlellte.
l

Porfia N.'

''''"'H'' ...

.J}L... '?}
-*\' :y:l:(n ?i).lilÊ

R:ibrica /U

Eu CPF
lccategolização dos Parques do Lago Sui

i'roteção Integral)

N'le posiciono também contra toda a alteração de poliuonais
prévia ttu(licncia pub

cidadão voto pela
nas catcgoiias mais lcsti'itivas dc uso (Relógio

l)ara todos os 8 parques (to l,ago Sul.

ica coi l a coinuni(]adc.Coidialmentc.
pata I'arques do Lago sem

P}' c (tcl(i l)hei' esscictcl.

{gt'ctclec'enlos sua cotlii illuição e i.n.fl)I'»talitos (late os cl'irei'ios tilili a(los pcil'a sclcção
.l 's calegol'ias .fol'anl cipt'eselltados no pciiecel' desta coulissão. cte' cicoiclo comi as

!Z lãl:lzZ$#lZIÍ: l:lllHxllálÍll
Co i' (li(tll)iellte .

cidadão = c tnolador do =
peço u adição da categoria de uso (RclTlgio) pala os

INatLiral.l)ar(luas cla Península e do Anllteatio

ll:xplico minhas lazões

E ! FB:UãliEUTll l\:lqÜ::,:$
!
2

'B

S

$8
g

$

@

El$$pç:un i: ::i:';iH;:im:
ãB-: :T 113 ::Ell=lB*«';::.:f;ip:.:::'=:;3.?.:!::
Essa. alitís. é uma das vantagens de villa cidítcle lilancjada.

.J
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I'ai'quc. C'om tês editadas: (a) enttc o Pontão e o coljullto zelo da QI, 12; (b) cntiacla
em llcnle ao Posto da Br e (c) a partia' do estacionamento no l)arquc cla do anllteatro
Natural. seta possível mais scgutança c cvitai conflitos dos visitantes com a
vizinhançii.

L:ssa é tsugcstão quc apresento
Atcnciosamente.

tg. ttlcccnlos sua conll'ihlliç'ão e in.foiniculios cine os cl'itél'ios utilizciclus pcti'ct scleção
tl(is c-cttcgot'i(is .foi'(tnl ciplcsctltci(t{)s 10 pai'ccct' tlestcl colliissclo. dc oco)clo colll (is
Llllltcl{)es socio(ilttl)ietltciis tle ccicl(i (il'eci lli'{)regi(lci, e e)ll co lsotlatlcl(i cotll o (lispnslo )li)
qislenta Dixli ital clc Llttida(lcs cle ('ulsei vctção - l.ei co)}lplcllletltat }l' 827/2010. 1)esta
lollitu. }lão é l)osso\'cl (ltie tod(is (is cileas se.l(ttn ieccilegoii=(iclcis cottlo ic.fftRio.
collSt(It' }'till(lo (lttc' l)ossttclll (itt'il)silos (illll)ic tlt(tis c soc' iclis (Itstilltos.

1)1.1ol'ilitilltos {llie (is tições stigci'tdcts. ett:l)ot'ci não sc.}(illl ol)lato {le ti'(tl)(lÍtIo desl(i

:otitissão. saião cnc«illitlh«(leis à Super'illtenclêllcid cle À}'ecos Pi'oleXidcls pcit'a
l)i' oviclê llc ius.

Ressctltatlios cltte. o acesso êis át'eas vei'eles e pt'tl)liccts lo lctgo Pai'mloCt é de lodos
tou.{t)itltc Incvê o cutigo 1 1 clo clcclelo ctistt'itcil I0.829 ctc 1987:

t't. ll - Sci'('t }ttcilali(lo o acesso pii})Isco ci OI'l(i cio Lctgo ctti tacto o scti pci'tttteli'o, ci
cxc'cç(lo (los' lct'i'calos, illsci'tios elll ("(il'loi'io cte Regtslt'o (le liltoveis. coiit ttccsst)
pi'iv(ilivo Ct {'tgii(i.

('ol'clicÇlt} ttltc-.

(;i tll)o (le 'li'(tl)(tiro cle l ec(licgoiizcição (le P(ti'(lotes cio DI.

1: e vejo (l o governo não

na s:tbe usaijoga lixo , então \.'oto (l os parques da lago sul
Extteí amante Restrito

cuida dos piirques. o })ovo
cstejanl na categoria

I'i'e=c!(t(} iel'css(i(i{)

-gtaclcccntos situ cotllt-ibtlição e il\folillcullos (late os cl'itéiios \lliti altos pcitct seleção
cl(is t'titt'gol'ices .lot'cttlt (iP}'csc'lll(actos tlo P({i'Ceei' cieslci c'(}ltlissClo. cte ctcoi'clo colei «x

uplittões socioanll)iclll«is cle cutl« Cncct pl'olegiclci. c cnl consonâtlcict colei o clisposlo no
{isteitla l)isto'ital clc Ulticla(lcs le (- ollsetx-cação - l.ei complemetltcit tl' 827/201(}. Desta

1o}'lllcl. 11(1o c l)osxixtel cltte lotlcts cis (li'e(is se.l(iitt i'esit'itcts. cotlsitlet'(ttlcto (ltic l)ossttetlt
Hli il)silos utltl) icntctis c soc- tais clisiinios.

Ê
..c

$
-i'q

8

g

É

Rcssaltan os (ltic. o acesso iis du'cus vet'(lcs e pfil)liccts (lo l«go Pat'aliou é cte todos,
con.fi)illle l)i'cvê o miilio 1 1 clo (lecleto clisti'ilal I0.829 cle i 987

i'l. ll - Sci'ct tttcitalttlo o ticcsso pt'tl)ligo à oi'lci cto Lago clip lodo o sctt l)ct'tule'tt'o. ct
erecção (los let'letws. illsti'nos cill (.cut(bico clc Regislt'o tle htt(\fieis. cona acesso
lli'ix'({fix'o f{ ('tglt(t.

91
13ntsíliii - I'atritnõnio (.'tiltliritl (lii l Itimanicladc

S[i[)N 5 11- 1i]oco (' - í{(]ificio ]iittar
C'1:1) 70.750-5.}3 - 1Jr:isíliit - l)}

l:onc: ((1 1 ) 32 1.1-5643
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Folllít llnl

I'rocesso il': 3{) 1 .000.9 1 2/20
Ntut./[ ubl'ica: 166.072- 1 X

Coi' tliuln tente .

cima(]ã brasilcila c

voto l)cla ]ecatcgorização dos
ias mais iesLiitivas dc uso (Reli.trio - Prolcção Intcglal)

Me po ac::nnciambem coiitrâ toda a alteKição de poligonais pata I'ar(luas do Lago scm

(:ordialmcnte, lfoíha N.' .S.)..q !
\?uçü \q \' ' «'lÍ c«. '71:LI/.E.

' ln-b'!«....:Ék...ZÜãÉ.? Í
gi«{lecetnos sltcl colllt'ibuição c infoi»talitos (late os ct'ilét'ios iilili=ài16f'FatiLl:t,t ' ''' ''"'' \

catcgoiius .fotcttll ctpteselllactos no palecet' clestu confissão. dc cit'o}'tlo (onl clS
tl)ticlães socioaliibiellfais de cadcí ãí'ea protegida. e eln collsonánci« com o clixlloslo no
Síslenla Dista'ilcíl (le Unidades cle C'ol?set'fiação - Lei complemenlal' }la 827/201 0. 1)csf«
OI'})i(i. ll(io e possível tltte loclcis cis cli'(3cls SC.l(ini t'ec'(ttcgot'iz(t(tas c't)}ti(} I'c.f'i'iria
:otnidctatlcto (iuc possttcni ctt)- il)ralos cinll)mentais c sociais clislinlos

l

Eu.
llloladora há anos na

l)duques (to Lago Sul nas catcgo
pala todos os 8 l)diques do Laca

P}' e=ciclci llllel'esscitt(i

)ltullto à cii lpliução {lli cillclctção dc poligollctis cl«s éticas l)iolcgiclcts, in.fk)lni lltlox (luc
:i (lttcsl«o .fttt tclidtt' ict não e foco cte it (tl)ctlllo dest(i coltlissão. '

(. oi'({tctl)} cllle.

F

Sou moradora do Lago S l c dose.io que os
restrição máxima ien.trio da vicia silvestre

l)arques do baldio cstejant na categoria clc

P}' cz(iclci ltllet' esscitlci.

gtadecentos sita comi'ibuição e itlfoinici] los (lue os ciitét'ios utili=ct(los ptti'u seleção
s .'11tegmitls .ha"t 'tpicsetltu.I's "o pcuecel' clestu c.tnissão. de uc.,-.l., {'o1)1 cls

ll)lições socioanlbiet?tais clc cada área protegida, e cm cotlxotlánci« com o clisllaslo l o
Sistcincl l)}sh'irai cle Unidades cle Cansei'vagão - Lei collil)lenienfai' n' .R27/201(}. Desf«
OI'lnct, não é posslxiel (lue loclcis as á}.eas seiant I'eslt'ilcis, ct)nsicleicltlcto (lide posxttctli
:lt}.ill1110s atnhic)leais c sociais listitllos. " 'i''' '

g
$

Ü
S
8

g

É

W

ssclllai)los cltic o acesso as Ctt'e(IS \lCI'(IC$ C pt'il)liCCtS clO l(ig{) P(li'(tiloct e clt- lodos.
confl)i'ntc pi'evê o ui'ligo 1 1 clo dcci'elo clisii-itul 10. 829 tle 1987

tt. ll - Sel'ci }llcilltido o acesso pi'tl)ligo ci oi'l(i cl{) l.tiro c)}l lo(lo o seio l)cliliiclt'{). it
:xccção dos lel'l'etlos. itlsc't'tios em Ccu-tói'io clc Regisli'o de in( fieis, com acesso
pi'tvctltX)o [l Ctgttci.

C' ot' c ticll)llclllc.

doDF

..,'
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I'i'ezaclo{ i} )s bem\oi'c(a )s

opina para club os paiclucs do l,ago Sul scjítm coilsidcraclos áreas restritas

Att

Íll'e=Ct(t{) !tliei'css i(to

. glatleccillos sita colltt'il)lição e inft)I'tncullos (lhe os clitél' ios tltilizctctos pctta scleção
tltis c'(llt goi'i(is .toi'(bit ctl)}'es llt(idos tlo pcti'ec(3i' dcsl(i collxiss(]o. cte cicoi'clo c(»]] (!s

ulllidõcs socioclmbictllctis cle cada (It'ea protegida. e ellt colasonãtlcict colll o disposto }lo
;istcinu l)isttittil cle Lltli(la(les cle Collselvação - l.ei cotltpleme tlcn n' 827/2010. Dcslu
(}i'lli(t. il(lo c posstx)el (ltle loclcls (is (ll'e(is xe.l(tit} }'esii'ilcts. collstdel'(illcl{) (lttc l)ossttelli
uli il)talos nl)iulluis e sociais clistitttos.

l cssallumos (lhe o ciccsso às ái'eas vel'tias c llftl)ligas clo lago Pal'cmflá é (lc tactos
con.li)lute l)leve o ciiligo 1 1 tto (teclelo clisliilct1 1(}. 82(J clc lt987

11. 1 1 - Seldt lli«}lti(to o clcesso pl'thlico (t OI'l(t do l.(tgo eill todo o seio !)elíl \etio. it
c'xt'('ç(lo tl{)s :c'l'l'elles. illscl'idos c)}l ( ctt-l(')t'io cle ReRtsli'o cte Itlt')xTets, collt clc'asno

l)i'iv(!!ivo Clgt!(i.

t ' OI' ( li«lllte} }le.

Gi'ill)o clc Tt'uhcilho ({c !iecciiegot'i:anão de Pal'clucs do l)l.

biasiliensc.
Asa Norte, maililêsto-tule pela

catcgoiia mais iesuitivi! cle uso (Refúgio - I'toteção Integral) para todos os 8 parques
tlo Lttgo Sul.
Posiciono-mc. também. conttít toda e (qualquer alteração das poligonais dos parques clo
l .ago Sul. scin (luc bala piéx/ia audiência pública com toda a comunicladc intcrcssacla.
/\tellciosílillc11tc.

8
l!u
iesi(tente e clcllllicllittda na

1) i'e=ctc (t }tliel' t' SS(ttl(t

giu(lcccl ios sii« c'onu'il)lição e iti.ft)}' líamos (llic os c}.itéi'ios litili= tolos pcu'ct seleção
l(ts c'(ilcKoi'ris .fol'(ttlt (iPi'csttalciclos tl{) l)ctt'ecct' ctcst(t c{))lllss(1{). clc (tcoi'clo c'ol)l (is
(ipti(Iões socio)(tltil)ic-tlttiis clc cti(l(i (it'e(i pt'otegi(lli. c ei)i collsoll(ltlci(i coill o titsl)testo }lo

islettlu l)isto'itcil cle U)lictctcles tle Conscl'vctção - Lei colHI)lcttte llcu )I' 827/201(}. 1)cstct
1oi')llct. }lclt) t llosstxlt1l cltlc totlcis (is cli'e(is se.lcitlt }'eccitegoI'iz(tcl(ts coillo }'cli'igi{).
tnnsiclclcttttlo crie l)ossttcni oit il)tiítls ulll})ienlciis e socictis clisli)lhos.

!
g

$
3
8
S

É

Oitanlo it ctmplictção oii {lllclaçCio de poligolluis Lias Cltccts plotegidus. iilfoi'nlatlios clttc
u (jllcslào .ftltt li«t' ici não é.foco cle tl'ullalho clcst(l coniiss(lo.

('olcli(tll} ct te

91
ltrasília - I'atrimõnio (.'lllttlral da l ttilnaiiicladc

Sl:l)N 511- 1iloco(.' - l;l(liticio 13íttar
(.'lt1) 7t).750-5-i3 - 1irasilia - l)l

l;oiic: {61 ) 32 i .1-5{).13
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Folha n
Processo n': 391.000.912/2012
N4at./Rulli ica: 166.072- IX

=iY illibÍIH'l?F?Nl\ =.=E'"'" -"«" ".": .: * -'"«Q- '": " - "'
sl MESMO PARA OS PAliQUES OO LAGO NOiiTE - íiETUGi0 0E VIDA

OPTO PELA CATEGORIA

jfolha N :..J lj? l
} ''«"""'"''"'''-'''n''n.-..

,l... """''«'. "'",', ;""'ç''" « .',:/','««"'.'' «"« .'' .','''',''"., «"l;
catcgoticls .foice l apt'esetltaclos no pctt'ccet clesla c'omissão. tle cicotdo c t }l)l (is

il)fitfões socioaittbicnfctis (fe cada áí'ea proferi(fa, e eíli collsonáncia comi o clisl)osso } o
Sisfeillcí Disli'flUI cíe Uniclctdes'de (:onseivação - Lei coinplemenfcíi' n' 827,/20 1 0. 1.)UNIA

t'in '' não ,é posei''et cine foLIas cis dnect* sejam i'ecctlcgoli ci las '.;ont. i'cl\'iXi.,.
:optsiclel'cilÍcIo (luc possltclll ati'ibillos cima)iellt«is c sociais distiulos. '- - ----''' - '.r''f'
Ctll'ciicillt elite.

k
n

do voto pela recategorização dos
tcstritivas dc uso (ReíUgío - Protcção Integra

cidadão l)iasiliensc c inoiadoi
Paiqucs clo Lago Sul na categorias mais

) para todos os 8 pztrqucs clo l.ago Sul.

prcvta audiênciaipublica com a comunidade. poligonais })aia Par(luas do l.ago scn]

Cordialmente,

Pi' c=ctclo llltel' css(ido.

{gtadecenios silo colal} ibuição e in.fol'nictluos (luc os ciilél'ios iilili=ciclos lla+ct scleção

':'l-"nü, Ji"i'';' ü ,.l ', .'''''lç.ü ,'l'...;'g '''''- '"' ,'"'""; J,,''í'gi.l«*. i,t/:"'""-''"'* 'l.,.
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(' oi' cliulillellle.

3 Sm
noradoia

us(
TODOSOSOIT0(8IN'FLORAL) sdaill a})bicadas zi

cidadã l)lasilicllsc c
REQUEIRO QUI: AS

(REI'UGIO- PRO'l'EÇ'Ã0
)I'ARQI.rlTS Dot,AGO SUI

)
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LA(}o SUL SENO PREVIA /\UDIENCIA PU13LICA da comunidade

nosso diicito. coillo cidadãos. de participação nessa escolham
Reivin(!ico o

/\tcnlamentc

}) }' e:tt(t { Itliet'essa(l(t

gl'tl(iecctltos stici cotltl'ibltição c in.foi'DIáRIos (luc os ci'tlét'ios utili=cidos pc+t'a scleção
lcts t'ctlcgolictx .f\)I'am apt'ementa los )lo pcit'ecet' cteslci cotllissão. cle cicot'do co»i cn

Lipliclõcx s{)c' toctlttl)te llciis clc c(id(i ('li'eci pt'{)tcgiclct. e ciii c{)ilsoll(ttlcici coiii o clisl)testo llo
islcntct Distrital ctc Unitlcicles (:e C'ollsel'\loção - Lei co]]\])]entell]cit )I' 827/20]0. Dcsla

l0t'tt](t. }]a0 e pOSSa\tel (ltit' t(]clcis (IS Clt'e(IS Se.ICtiii t'eCCttegOi'tZCtCICIS C{)tti0 i'c.fltXi{),
:'t)}lst(lcl'cita(lo (litc })ossllc }l clll'il)i1l0s citiil)telltciis e socictis clislilitt)s

)tlanio à citnt)Ilação oil cilíu'anão (le poligoliais da:ç (In'edis l»olegiclcis. illfht'lllaltlos (ltie

u (lttcslão .llltutiCu ict }tão é.fl)c o dc tlctbalho ttestci coltiissão.

( ' OI'cii«1lllelllc .

EU CIOAOÃO
[31{ASII-PENSE E MORAL)OR DO LAGO SUI-. PEÇO QUE SEJAM APLICADAS
/\S C'A'l'l!(}ORIAS N4AIS RES'l'RITIVAS DE USO (REFUGIA DA Vr[)A

sli,VESTRr - PR(yillçÃO INTEGRAL) I'ARA TODos os PARQUES DO LAGO
Stíl. IN(LUiNDO o DA I'iiiNÍNsuLA DOS rx'íiNÍSTKos(QL-t2) E o PAKQUE DA
/\SA DIIL'J'A (ENTRE A QL-2 E QL-14).
NIE l)OSICIONO '1'AN'113ÉM CONTRA TODA A ALTEltAÇAO Dl! POLIGONAIS
1)0S i'AKQUES DO LAGO SENI A PRÉVIA AUI)VENCIA [)UBL]CA COW] OS
\loltAI)OlhES E A CO»!UNI DADllS.
A'l"l

1) !' ezcttl{) ltllc) +' exs({(lo.

-gt'ci(lcc'eltlos situ collli'ihuição e itlfln'tttcintos CJttc os c} ité}.ios lllilizctdos pat'a seleção
dcts c'ctlcgoi't(ts .foi'(iitt (iPi'ese)t!(i(los }lo pcil'Ceei' ctcstci coillissclo. cle ctcol'clo covil (is
clpliclões socioclilll)ielltclis clc cctdct cttecl plolegidcl. e eni collsonatlcici com o disposto )lo
;istcitla [)istlilcil le Unict«dcs cte Consciv«ção - l-ei cotnplententcu' u' 82 7/2(}10. í)eslct
o)'illci. tl(io c P{)ssixlel (ltie. toca(is cts cii'e(is scj(tir i'cslt'ilcts. collstdei'(itl(lo (lttc possui !iil
ull ll)lhos aitll)icitíuis e socicils listitllos.
Rcssalt«Dias (lide o acesso tls áiects verdes e pftbticas do taRO Pat'atina é cte todos.
cota.fl)]]iic pt'evê o clttigo ] ] c]o c]ec'i'e]o c]is]t'ita] ]t].829 cle 1987:

t'l. 1 1 - Sel'Zi )}tciilli lo o acesso l)ítblico à ol'la clo Lago cni lodo o seu perilllctlo. il
CXC'CÇ(io tIOs tcl't'calos. illsct'lhos clll C'(tl'l(}i'io ctç3 Regista'o cle lllltb\leis. cotll clcess{)
l)t'ivafivo { {ltgt ci.
(. 'ol' t {i(t Itltetlte .

g
E

$
.f-+

8

#
l

W

91
13rasília - I'iitrituóiiio (.'tllttlr:ll dii lltiinititi(laje

Sl:l)N 511- 1)loco C - l:(lilicio 13ittar
Cl:1) 70.750-543 - !Jrasília - l)l
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l;L)llti} llo:

Processo n': 3{) 1 .000.9 1 2/2{) J 2
Nlat./Rut)fica: lóó.073-t x

tl:t SlllS QI 28 colljunto ll casa l
restritivas dc uso (Refúgio dc Vida Si
do Lago Sul

Posiciono-me também. contra toda a alteração
prévia audiência pública com a comunidade
Scnllnais.

1 .601-82, cidadão l)rastltcnse c n otadol-
7 - Cep 71670-310, peço as categoi'ias leais
vestrc) l)rotação integral puta todos os 7 l)arqucs

cle l)oligonais pata I'iliques do Lt\go. scm

folha fl.'
f 'nw' na3- .õn.+d'f

T' !
:cc.Zi.)Ua-F:

Piezaclos Senhores e Senhoras,

í3oill dia l

1972.

uc/ tlilBU 5ui (lcscic lyÕO, l)CÇO (ltic
d:t fot'ma mais l-csti'itiva

INTEGRAL. cona dcstacluc pílri os
parques estão cm arca rcsideilcial e leão
os moladol'es legalmente estai)clccidos c.

Í)I'esente nestes locais.

cn] açõcs promovicliis poi !
Ê
S

:
8

W

deixa inaicas l)iot\illclas
llain'o residencial.

alteração / ampliação dc poligoiuiis tios pai(lhes do
lca com a participação da comunidade moiaclola do

Respc itosalllente .

P}'e:ciclo Itliet' eSS(ido.

' '.
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)llalllo à ultiplictção ntt allei anão cle poligotlais tias áreas })lotegidcis. i)l.foltlla nus {luc
u (litest(io .f\t)ldicu' ici }iao e.loco cte tlctl)(tino elegia co+nissão.

icssciltalnos (late o acesso às (lu'eas vct'eles c pill)ligas cto tubo Pat'alloá é de to.los
con.ft)i'lhe pi'evê o at'ligo 1 1 clo declcto clistrifal l0.82(9 de 1987

tl. ll - Scl(it nlallticlo o acesso pfit)ligo à alia do Lago cln todo (} seu l)etítuclto. à
e'xceção tios kit'ellas. ulsctitos ent Cat'lot'to de ltegistl-o de ltuo\leis, cotli ctcesso
llt'ivaiivo t! (Itgtttt.
('ol'cii(llt} elite.

cidadã btasilicnsc c moradolit da
peço as categoiizts inaís

úgio da fauna pata procriação, contemplação da flora do Ccr.t'ado
1 - pieseivação do meio atllbiente - ) proteção inlegial pala todos os 8

ago Sul.

Posiciono-me tailabém. contra toda &! alteração dc poligonais para Pai(luas clo l.ago, sem
prévia itudiência l)ública cona a comunidade.
Sem mais.

IEu

rcstlitivas de uso ( ie
la cluasc extinta

l)tti'(lttcs clo l

1} t' e clclct ftllei' ess(!clct.

gi(tclccctltos sil(t c'anil'ibuiçao e ttljoitltctntos (llle os cttlelios tttiliz(idos palco seleção
l(tx cctlcgt)}'i(is .foi'(ilti ci})I'esetll(tolos )lo pci)'ec'ct' (tesict collliss(lo. cle (tcol'clo coito (is

tl)li(Iões sociocttlll)lellicits de ccl(l(i cite(i ptotegi({ci. e etti collsotlatlcict colll o ctisl)testo )ll}
Sisleitiu l)isto'itul le Litticlctc es cle Collsct'x}(tção - Lei colttplettlental' }la 827/)Ol{). l)cst(l
Ollltcl. lítio e posstxlci (lttc lo(tcts (is (]i'ecos se.lcit]t ]esll'ilciS, c{)tlsi(tet(tllclo (late possttct l
ltl} il} tllox {ii)ihie)llcils e sociais clislilllos

)tlunlo à c11nplicição ou ctltel'tição de poligonctis tias átects p)olcgiclas. inflot'nlaniox (late
u (ltteslão .l\lllclic'il' ict }lão é.ft)co cle il'uh«Iho desta coiliissão.

C'o} (licttll: elite.

!
P

'a

i-i--

S

g
8

g

d

@l)i'czítdos Scillloi'cs c Scillloi'íis.
13om cita l

cidadão l)iasiliei se nascido nesta
clesdc 1968, peço quetodos os

da foi ma illais restritiva possível, ou
l:GRAL, com destaque para os parques da
para o espaço onclc sc localiza a Ermida Dom

(I'tuquc da l:tmidti [)oii] 13osco), ]]!stes parques estão ci]] alça residencial c não
conlpoitatll o uso c visitação scm incomodam' os moradores legalmente estabelecidos
(bclll coinl] visitantes). e, tão pouco, sem daniflcai tt fauna e flora presente nestes locais.
Seguem l\)tos (luc comprovam o mau uso destes locais enl ações proillovldas por
llessoas ligadas ao GDF e supervisionada por ABRAM e AGEFIS.

Eu. H

Capital cm 1 967. motadot. do Lago Sul
8 l)at'(luas do Lago Sul sc.jam catcgoi içados

I'ltO'FICÇÃO IN'lltlt Ftj (; l OS

l)cnínsula c cla Asa Delta. Idem o pedido
[3osco

91
liíasíliü - l)atiiltl(\tifo C'ultuntl {la l luillai icladc

Sl11)N 511- 1Jloco C' -ÍÍdilicio liittar

L'1:1) 70.7$0-543 -. 11rasilia -- l)l
1=11ÍtC: (61 ) 32 1 .+-5r)43
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l?ollii! ll':
Pí'acesso fl': 391 .000.91 2f'20 1 2

N,ia{./Rut)rica: l é)6.072- IX

Estas Gatos provaill que o uso, mesmo que Supervisionado, deixa malgas prol\tôdas
nestes parques e na tranquilidade dos moradores deste l)airro lesidcncial.

Em oportuno. me posiciono confia a alteração/ ampliação de poligonais dos parques do
Lago Sul scm prévia audiência pública com a participação da comunidade moradora do
l,ago bttl. .''

Rcspeitosamcilte, l fole)a N.' ..Í 9'/

'".-+ ab. 'Pt

t

!'t'e=ado [ntu'essacio, Processo N.'

:lx''":?flui'lll?'. ?'":l '''"/''/ó"/ç'õ" ' /,?Ão,'««'"'' q«. «.,- .','//ó,','..' «////;.,.l.EF:155à;#3ãl:41ii,:% k.:-.ç2-- i
is culegol'ias .ftn'ani apl'csciltcidos }lo pai'Ceei' (lesta comissão. (lc «c'ol'(io c'ou} as

PJ)ridoes sociocnnbielllciis clc cadli área profegi(la, e ent consoilaltcicl com o disposto ilo
$ísfent« /)isliilal de Unida(les de Cansei'vagão - l.ei canil)fellienfai' }l' 827/2{)10. 1)esta

:ll'.1111..lll:=.:*lllll:T:'.'l.:,-;' T:':l*::.:l"'* ":"". ,'"-. ":,*. .ã;ii\:'.:...;i, ' iiil'i;.i=T;ii:

1.:H.!=='S. -"''l«:=1*1'. :1, S::l:=.:':llC::.:.'Í:ll"« ::l',[rl' '"''"«.: ' ... '..''*.
Ai-t. 1 1 - Seta Hcnttido o acesso público à OP'lct tlo Lctgo Cttl todo o self !)el'ítticlto. it
!xceção dos. !ei'l'ellas, illsciilos eni Ccit'tól'io de Rcgixlto cic Im( pois. coili ciccxsn
1)1'tvctlivo ti (ligttct.

{';::=:::, 1=ü!=í=,:::, q:;=== :1=c=ii::';2:?;'==,;::=,t,-'''''*'.,.'*. :, :':,''''''''''''- ''-'«
Co I' clicllitlet2fe

DF

Prezados senhores
13on) dia l

cidadão [)rasi]ictlsc c]csdc 1 972, nioiaclot

do l,ago sul c noite desde 1980. peço-lhes (luc
categorizados d:t tui'ma mais rcsttiti\a

RAL. com destaque l)an\ os
ta. Estes parques estão eill inca

l os morada)res lcgali lente
l)tcseilte ilcstcs iocíljs.

clcixa lllarcils pool'uilcliis
bairro !csiclciicial.

alteração / ampliação de poligollais dos parques clo
tca caIR a pztrticipação da comuiliclaclc tnoiadora do

$
g
E
h
g
8

g
l

É

Respeitosamente:

Pte=(acto Inlelessciclo,
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ltt'xs( it(it) os (lhe o (lc'essa (ts (ll'c(is xiei'eles e pt'ibltccis (to tctgo P(tl(1)ao(i e ct lc)tios.
comi.ft)tttlc pt'cvê o ut'ligo 1 1 do (lcc'i'eto dixit'irai I0.829 clc 1987

}'t. 1 1 - Sei'di tit«nliclo o acesso pt'itálico (li Ollci (to Lago ctu tacto o seu pct'iilletlo. it
exc'c'ç(to tios lci'i'calos. illsc'l'nos eltt ('cit'tót'io de Regista'(} cle it l{)x)ets, coli} (iccsso
llt'iv(ittxlo e! (tgtt(t.

.)lltltllo it ulltpliação oii alteiaçãn cte poligonctis tias dtreas piolegidas, itdbl)nctnios (luc
:i {llieslão .fun(tiál- ict }aão é .fl)co cle t} ctb«}llo ctestct cotltissão.
(.'ol'ttict t tcu e*

IJI tipo {lc Tt at)alho clc Rccutcgot'i:uçao cle l)cu'blues clo l)F

Pi'czíidos scill OI'cs,
Bom clial

Eu. /\ntl Nlaiia Mandes i\'leneguim.CPF 385.1 18.781-49 . , cidadã brasiliense (tende
1 972. mora\doía cla Sl-llS QL 06 desde 1 987 c nlotadora do Lago sul e noite desde ] 980,
peço-lhes (luc todos os 8 l)ai'(luas do Lago Sul se.lani catcgoi'iztl(los d:i torna:\ mais
i'csti'itiva possível, ou seja, RICFUGIO - PRoTEÇÃO INTEGRAL, com destaque
pata os paiclucs da SlllS QL 06. 1'cnínsula e da Asa l)cita. l:stes parques estão ena área
iesidcncíal e não comportam o uso e visitação sem incomodar os moladotcs legalmcilte
estabelecidos c. tão pouco. scm daniHicai a duna c finta presente nestes locais.
Em oportuno. me posiciono contra a alteração / am})Ilação de poligonais dos llaiqucs do
l.ago Sul scm prévia audiência pública com a participação da cotllunidttdc moiadoi-a do
Lago Sul.
Atcnclosajucntc

i)}. ci(tct }ttle:'(3ssci( ct

gi tctccenios stlci cotlllil)llição e illfl)}iltcitllos (lue os cl'iléi'ios utilizacltls patct seleção
tias ccitegolius .fotcti]t cil]]csc)]tc]dos ]lo pctlecei' clcst(i coitlisscio, cle (icotdo cot)l cts
upli(Iões socio«ntl ienlais cle cttdu {li'eu pt'ofegid«, e eill cotlsotlâucia com o disposto }lo
{istctlici l)istiit«l cle Utlict(lcles (le (:olxsei vctção - Lci canil)tenientcn n' 827/2010. Dcsi(t
li)jnict, não é llossível (lue loclcts «s algas sejctnl }esl)'iras. considet'cttl to cine possuem
:ili' il)iil{)s citlTI)ientciis e soc' i(lis clistitltos.

Rcs:çclllantos (lttc o «cesso às {ln'ecos vel'des e pt'lblicus clo lctgo Pcitctnodi é cle todos.
coi\ll)l»lc ptexe o ctl'ligo 1 1 tlo decieio clisii itci1 10.829 cle 1987

tl. 1 1 - Set'a }lictlllido o (acesso lli'tblico ci alia clo Lctgo ctll lodo o scu !)etitlletio. à
Exct'çào (tos lel'i'ellas, itlscl'tios eut (. cu'!( l io cte Regisllo de !ulóx.eis. cotll acesso
1):'ivclÍivo fi {tgttct.

.)llutllo it tltlpliação oti allcictção (tc poligonctis tias ál'edis piolegidas, inft)} »lctnlos (late
u (ltlcslão .f'tt)l(Itcu' ici tluo e.foco tle ti'cil)alho (lesta colulssao. g

]
q

b
$
S
8

g

É

@

L' OI diciln icllte.

Gt tipo (le I'tal)ctllto cte ltecategotizctção cle Pcn'(ltles cto DF

Assunto: Regi\tegorização dos Parques do l,ago Sul no Distrito Federal

cidadã brasiliense e
peço tts cíttcgoiias mais

91
l rasilia - llatiilli(\trio (.'tlllllrül dit l Ittinullidadc

SlÍI)N 511- 1iloco(I' -. l{(lílicio liittitr
(,'1:1) 70.75(}-543 - 1iritsillii - l)l

l;oito:(Ó1) 3214-56.{3
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l;oll a n

í)i'occsso n': 391.000.912/2012
»f:tl./Rut)l-ica; 1 6(i.072- IX

iestritivâs de uso (refúgio da huna para. piocriaçãó, contcnlplação da flora do Cerrado -

parques do Lago Sul. rvaçao ao meio ambiente) proteção intcgral para todos os 8

Posiciono-nlc também, conta"a toda a.aldadcao de poligonais pttia I'arqu(n do Lago. stnli

/

/

l folha P!.' ~)' }''.2
l Processo N.' .jlPZZt'Z

l Rubra-:a...É}H: ./.{.3 2c{ ?- c; Í
'Í {J/'r.r///J/"'pl)Jnc {'lJ''' '..,,.f..:/...:,. .s,. . !.. .í L '-';lr''-"-"-i--í-ú--.;---.c-='-':"'--'-:- e

4glaclecelitos sua colllt'ibuição e inft)tittantos (late os ct'itétios útil
«x categol'ias .Íotcttli ctptese)alados tlo leal'ecel desi;t colliissuo.

llHgliHH$üi\121mli'
'es//'//cf.s'. c'0/7.s'/c/c.J

:adiií' i;iii:ii' =iíit----- -'-"'
Lte cic{)}cl(} collt (is

.'oi)i o clisl)osso tao
I' 827/2{)10. 1)estai

CilÍcIo (lttc l)t)sxttciit

'b" + && .d.

Scill mais. Ç

Pi c (tela Itltei'essctdci.

lliii ;i,iii l i:',i:i,'!iz:i!=ii:.e=ii:'ii=ii.r:;i,iii==J"'''-*'.'«*. :,:*"'""""'* ''"«
. oi'(li(illlie)lte

/\ssui)to: Recategorização dos Parques do Lago Sul no [)istiito l;edcra]

moradora da U

.iá quase extintas preserx/zlção (lo
parques do Lago Sul

cidadã biasiliensc c
peço as cíttcgotias lllítis

para procriação. contemplação da llola do C'criado
meio ambiente) proteção integral pítra lodos os 8

previa au(]íência pú=ln,ícontra toda atalteiaçao dc poltgonais pata Parques do l.ago. scm

Scm mais.

Ê
S
e

W
Pi ez(tclct llltel essa(lci.

H;;::$;;: :z=!:;i:',:::,'!: :== :::.e=Íi::':::?.:'::,::;:==T'.'',''-'.'''*. '':':'''',''''''''- ''''.
t:o} tli«lttlellle

]t' upo clc Ti'aballlo cle Recategoi'izciçào cle I'at'cltles do l)F
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L.) tJ(l l ltJ l t\;

brasiliense e moradora da

peço as catcgoiias mais restritivas dc uso (RcfYigio.- I'rotação Integral) pata totlos os 8
parclucs do l-ago Sul.
N'le posiciono taml)ém confia toda a alteração clc poligonais para Parques do Lago sem
prévia audiência p(tblica com a comunidade.

ci(t:\dã

(]!ata

"I)Clãs al)ellçoe'

})}'c :(ttt(! !} iet'ess(t(t(

lgi'u(lecejltos s\KI emiti'ibiiição e illft)i'nlcullos que os cl'ité} ios iltilizcldos pctta scleção
dus ccucgoiius jhtalil aptesctllclclos }lo p(tiecel' (lexia cotllissuo. de ctcot'clo com «s
c1l)liclõcs socioui tl)ienlais dc cudct {lrea pi'otegida. e ent cotlsotxãtlcia cota o ctispllsto tlo
Sis[u[iu Dist[i]c[] dc ]inic]actes c]e Cansei'vagão -. Lei cot]tp]e:uet]tat' n' 827/2(]1t}. l)estct
tt)tlltu. não é possível (lue loctcis cis (luects sc.}cint tcstlilas. considci'alicia (luc possuuli
tii}.i})talos cf } bielltais c socictis distintos.

Oiicitllo ct utllpli(tq-ão Oli (iltct'(içar ctc poltgo]]ctts clcts (u'ecos pi'otegiclcts. it]fo] iuct elos (late

ci (lttestão .luta(li(In'itt não é.loco cte titil)«tho clestc{ coltlissão.
C ' o}' t !ictlilletlfe.

(;i' itpo cle Ti'ctl)alho cle Reccitegol' ilação dc Pat'(ltles cto DF

Eu
cidadã btítsiltense e i)loiadola (la

categoi'bits mais icstiitivas de uso (Rcftigio - Pioteção Integral) pat'a todos
os 8 l)iir(luas (!o l,ago Sul
N4c l)osiciono tanll)ém contra toda a alteração cle l)oligonais l)ala Parques do
l,ugo senil prévia audiência pública com a comunidade.
Scnl Ntais,

1)1'e=atla ínlel'essctctct

Iria(leccmos situ cotlllibuição e illfh)'lllctnios (lue o$ cl'ité}.ios utilizados pal'ci selcçào
l(ts c(ilcgol'ices .fotuitt ciilt'csctltctctos no ])a)ecc)' ctestct coi lisscit). (te cicotcto coill cis

cil)ticlõcs socioculibientais de cada (It'c« pi'otegida. e cltl collsonãucia com n disposto }lo
Sistema l)isto'ital cle Untclcictes de Cotlselx:anão - Lei comi)letltutlcu' n' 827/2010. 1)esl«
fot'tlict. não e possix el (ltie toca(is cis cli'c(ts se.lcttll t'cslt'it(ts, collsiclet'(ittdo (lttc possticttt
(!il ll)fitos a !)ietltclis e socictis ctisíitlíos. g

B
B
i4+

S

g
8

g

Ü

@

Ottattio ti cmtpliciç'ão o\l «llelclção tlc poligonuis ctcts Cilects t)}'otegiclcts. ill.fk)lltluitlos (late
ct clitcstão .juncliClt ic! não é.foco de llabalho {lesta comissão.
(.' ol'ciict!» }ellte .

C;iitl){} de Tlul)ulllo dc Rcccitegol ilação de Pal'(l\tes cto DF

91
lirasiliü - l)atrini(\trio ('ulttlral da l Itiiitiiiti(latiu

Slll)N 511 -- 1$1oco (.' - lÍclilicit} liitlitr
('111) 70.75(}-5.13 - 11ritsilia - l)l

l;oito: ({) 1 ) 321.t -56 13
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l:olllít ll":
I'roccsso n': 391.000.912/2012
Mat./Ru!)i'ica: 166.072-1 X

Bom dual

Meu nome é Lidiane edsou esru.DFtc de Gestão Pública e realizando pesquisa sobre tl

$$g#H::UHH.ln::!:Râ
No pr: Adnque tratou descnxolvendo,aultrei em contado com alguns órgãos. como

Nesta obtive in6ornlaçõcs sobre Q PDAI), elaborado pela Codcplan.

mfbtmações, palco ase occmsasí:lixo. teórico da pesquisa Hua. picciso dc outras

Hl:l:H:lEllHF UIEEÍ:i:Hk i::l :
urbanísücotc alubicntal.izados para discutir. elaborei e implementar suas açõcs dc cunho

As condiçoes mcnicas, jurídicas c económicas para necutar ações e programas voltadas

O papel da Parceria Público-Privada no dcscnvolvílncnto ui'huno c {ulll)mental c a

prescilça .lesta na Região Administrativa do Guará.

Pi (3:ciclct batel essciclci.

««:::::='==:':=ll::='ll:'':lllljl.:l'il:1111':=1:1:=.1':''''««'' ''-.' '.* :,:í:"' ",''.'.*
( lo i' clialn tente.

Folha N.'

GI ul)o clc 'l't'abulho de Recategorizução cle Pcit(lhes cto l)F
Processo N.' }i . n7} -}.

Rubrica:!$4 /:q3 #'i;':-r

)

i=ÉL.-:

\

@

g
B

0

h
g
8

H

$
Atcnciosalnent

Pi'c,zciclo Intcl'essctclo,

flgp'aclccetl?os sita colHI'ibuição e ir!/t»'n clrpios cINe os cí'iléi'ios tllilÍ=a lox l)ctl'a seleção
cfcis cctfegoii(is .Üolcflit (lpl'eseiTI(idos }lo l}(ii'ecel' desf(Í c{)ililss(io, (le (ÍC'olclo c(}lll (lx
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Sislenla l)isto'itcil (le Unida(tes de Conse}.fiação - !-ei cotttplentenial' }l' 827/2010. Desta
(}t'i)l(l. }l(lo e P{)ssivcl (lttc tt)civis cls (li'edis sej(ttlt t'cstt'itcts. constclcl'(tl'l(lo clttc l)ossttc'ttl
u!) il)tttos {itlll} ielltctis e soa(iis clisli)lias.

R(?ss(ill(itllt)s (litc {) (iccsso cis ('ll'cais x?ct'cl(ts c l)t'il)Itccis clo litRO p(il'(iil{)ci (l ct(3 ioctos.

t:on.ft)i'ttic l)t'exlê o cit'tiro l t cio clect'eto dista'irai lO.li29 cle 1 987

il. ! 1 - Seta iii«ntido o clccsso pítlllico (ll OI lu (to Lago ettl todo o self l)etiillelto, à

eJXC'cÇ(lo los tCt'l'ellas, iltSt't'itt)S Cili (..CE1'10)'io dc Regista'o dc Itllox)ets. colll ctc'osso

1)}'iv«liXl{ {t [tgttct.

.)ll(lÍtIo ci aittlllictçào Oli «llct'tição cic poltgotlclts clcis uiects !»'otcgiclcis, itl.ft)i'nictillos cliie
a club'suão .f'lttldial' ici tlao e.foco cle ttctl)alllo clestci cotllissao.
(' o} {li«}tltelllc.

C;i'iip(l clc' 'l't'ctl)alho clc Rcccllcgoi' izctçao cle Pui(lotes do [)F

Eu. 1. .cidadã
motaclot do Suclocstc voto })cla !ccateHolização dos Pai(tuas do Lado Sul

biasilieilsc e

nas catcgolias

mais restritivas de uso (Relttgio - Proteção Integral) pala todos os 8 pttrques do Lago
Sul. N'lc posiciono também colltra toda a alteração dc poligonais para I'arqucs no l,.ago
Hein l)réx/ia :audiência l)ública com a comunidade.
C'oldial mclltc .

1) 1' c:ctclct ltlÍei'essctci(t

lgi clclece nos sita cotltt'ibtiição e in.fbl'lllailtos (lue os clilét'ios ttliiizaclos pala seleção
(l(iS c(tlt'go}i(ts Jhlctlli (il)i'csctllctclos tlo 1)cilccet clcst(l cotltissão. cle cicottlo collt (is
alllicl(Õcs socioutlll)ic llciis cle cntla tii'e« pi'otegi(la. c enl cotlsollãtlciu com o ctisposlo }lo

lstenlct l)isliilul cle Ulüclciclcs (te Consctvação - Lei comptementui n' 827/2010. 1)eslct
foi'tlt(t. t'i(1{) CJ posstx el (lttc totl(is (is cli'c(is sqct})t I'es11'itcls. co)lstclet'cilÍcIo (1l{(l possttetll
ti11il)fitos c{ l)tcnÍais e sucictis distintos.

Quanto it ctmpliução Oll altetaçào de poligotlais tias ál'edis pi'otegictcts, in.It)ttnaitlos (lue
ct tliicslào .futlclitii ia }lão é .fl)co cie ti'(ib(ttlao ctcstct co»missão.
( ' oi' tlia1lllente.

L;t'tipo dc 'l'l-ctl)alho cle Recctlegoi'ilação de Pctl'(ltlcs clo DF

os l)arqucs dcveln sc} categorizados da lotma !Dais icstritiva possível. ou sela. dc
l)ioleção integral ou refYigio da vida silvesue.
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1) i' e:(i(lo }llicl'cssctclo.

lgt ucleceillos silti canil'il)ttição e ijlll)t'nlatttos (lttc os ctitét'ios lltili=actos pttl'ci seleção
tltts c(tlLlgol'ias .{ol(1111 (tl)i'eselat(tolos iao p(tt'ccct' clcslct c{)t)ltss(lo. cie (icot'cl{) c(llli cls

cil)liclÕcs sociocil)ll)ictltciis dei c(t(l(t (ll'c(l pt'otepgi(l(l. t! elu co lsotaullci(l colei o (lisa)orla llo
$islcnlci l)istiital {lc Uniclctcles cle C'otlsct'vctção - Lei cotnplen\cntcu' }l' 827/201(}. [)est«
lot'ilt(t. }l(l(} e l)osso\)el (lttc loctcis cis c11'(3cts sc.}cilll t'esli'il(ts. ('otlsi(!cl'(ttt(to (late posstlctll
c:ll' il)idos « tllietltctis e socictis ctisti)lhos.

(:o} cliai } elite.
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l;ollla n'

['l'acesso n': 391.000.912/2012
Nlat./Rubiíca: 16é).072- 1 x

Eu. Luzia Olinda Rastos Cavalcante de Alentar. cpf 20913516368. moiadoia da SI lIN

dos parques detB,.asília Lago Norte, vimos manifestar nossa oplllião sobre o liso

Na nosstt opinião. os.parques devem scr categorizados da tbrmtt mais restritiva possível.

:= g:ü':.=B:::111:%1.=';1:3: '' «", ;:;"«". "«. .-".*.... p:;;;* :J p';«'-"'i
Muito grata.

I'te=ct(la l)lteiesscida

gt'ctdcccinos sita conlt ibuição e iltft)}ltlai los (lhe os ct'itéi'ios utili ciclos l)ata selcçiio

m?z;nnmüg":zn l iüg11
:l'.tlEI'..ll::.li.T=:=1':1: :1=::1.Tl:ll?.::.:"«* '*'ü«"- ,'""':.:;*. Jú;;i t'''...;iii'.iiiJ'i;.'=T;ii:
(. ' ot- L lia l)ltenle .

c làuim r candente presente nesses locais. en] especial nos ptuques da QL 2 c QI' 4/6 do

blh N,'

Prwesso N.' .jÜi..22:U:J:Z..2,# :z
?'<''1 . -l'/', t''. /' \

..E;.Z r .
I'l'e:udci llltelessacla. Rtjbrica

!
ge

!
-t-'!

8
3

d

W

:i;;-'«i:':i..::' :«:U'r: :1, 3::i:=.;":1::.::'1:1B'l:.r'l',kVi' '"'""«.- ' ..- '..''*.
.''''í:'l'õ., «' '' ".iZ='i'#'' ' "".''-''" /"íóll" à '''/«. ./« z"x" ''", '«.'" " ,,'''" /"',''",'''''«. .,

/)i'/va/Ituo à ãgz/{í. ' /-\. n7.\c/llo.s' e/?z (. a/'/õ/'/o c/e Reg/.ç//'o (ü///?(it,c'/.\, c'o/l? «c'e.\.vo
(. ' o } (ticltiliertlc ,

[li'ii!)o (te ']'i'cibalho cie Reccllegoi'ilação (te Pctt'(]ttcs do DF
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resídetlte na

LAGO SUL Dl; Nloi-adoça do l,ago Sul (tende 1985,peço quc
[.A(]0 S]J],.sejam categorizados da folha illais restrita possível. ou seja RI
Pli.OTEÇAOINTEGRAL.
\tcilciosztnlcntc.

todos os 8 Parques do
FUGIA DE

P}'e:adci !} let'essucic{

g}.a(lcccnlos slict canil il)ttição e ill.fol'nlcnnos elite os ci'itél' ios ttlilizaclos pal'u sctcç ão
clcis cclltgoi'i(is .fol'ctllt clpt'cscillcict{)s 110 pcil'ecct' (lesa(i c{)illissclo. de (icoi'do c-olll (is

upli(Iões socio(iml)ictltais cte c(tdtt (Irett pi'aferida, c em collst»lãllcia coill o disllosio }lo
istciliu l)istiiial cle Uniclctcles dc Collsc; vctção - Lei cotllpletucltlal n' 827/2(}10. Desítt

loi'lltcl. }l(1o c Posei\lel (late loco(is CiS cll'e(ts selcttll i'eslt'ilcis. c(»tstctct'ci tct{) clttc possttet)t
oit' il)altos c{ }i{)iclltais e socictis distintos.

(. ' ol' { licilillellte.

(.]i til)o (le I'l'(thallao cle :iecctlcgoi'i:ação (te P(n'(lides do DI.

l)t'ezit(!os.Sclllloi'cs.

[;u, Pauta E]oi Napa)o . 495 100 ]06 34 , peço quc todos os parques do Lago Norte
sc.iittn catcgoiizados cla foinla mais restritiva possível, ou seja. REFUGIO -
PROTEÇ'AO INTEGRA[,. c l especial a cic]ovia (}o Psique de uso Múltiplo
llsscs palclues não compoitain o uso e visitação scm danificar a fauna c flora picscntcs
11esscs locais.

l:m opolluno. ine posiciono colhia a alteração/ atTlpliação de poligonais tios parques ([o
Lago Norte scnl prévia audiêí)cia pút)liça oncte a comunidade moradora sqa consultada.
Rcsl)citosamcntc.

1) }' e:ct(t(} ltltct'essCtcic)

-gi'aclcc'canos sita co tlt il)ttição e illfbjtnt uos (lue os clitét'ios tltilizctclos pclt'a seleção
cl(is (-cllt'goi'i(ts .lol'ctttt aPt'esclt!(tolos }l{) P(ii'eco' (lesta cotllissao, cle (icot'clo co)}l (is

upii(iões sociociml)ietltats cte cada {lt'ea pt'otegida, e eito cotlsotlâncict com o ciis})testo }ao
:isíe)ttu l)isto ital (le l.Jllidades de Cotlset'l'Lição - l,ei cottlllletnclatal' )lo 827/2010. 1)esta
Íoi'lll(i. 11(10 c posstX)el {ltte toctcis cis (ll'e(is se.lctill t'está'itus, collstclet'cita(l(} (ltie posstiet l
utt il) ttlox clilll)iclitciis e sociais clisti)lhos.

lit'ss({ltcttll(}s cltte o clce$so (is cii'e(is \ et'tlcs (s pt'il)Itc(ts (to l(tgo Pctt'cttlo(t e tte l{)clc)s,
t'otl.lol'nlc l)teve o cn'ligo 1 1 cto tlccl'eto ctistt-itcil lt).829 tte 1 987:

g
$
G«.

g
8

@
i'l. 1 1 - Sci-(i titcitliicto o acesso pi'tl)ligo a oi'lci do Lclgo cni lodo o seu petltncl)'o. it

cxt:t'ção tios lei'i'etaos. iitscl'nos cui Cui'tói'io clc Rcgistl'o cte Itllóveis, coito acesso
pt'ivcifixo tt (ligtia.

.)tlclltt{) ci (t})iptittçuo {)tl cillei'ctçcio cle pollgottcits (l(is (ll'edis pi'otcgiclcts. tttfot'tit(tlltos (ltic

a (lliextão .f\tll lifluict ttão é .foco clc tlal)alho desta co»missão

( ' o }' (iicittllctlie .

GI' itl)o lc 'l'i'ctl)alho cte Rccalcgot'i:Lição clc Pcu'(!ues do DF
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f:olha ll':

Processo n': 391.000.912/2012
b/la!./Rubrica; 166.072-1 X

lpoíüu'. <c'K .

. l Processo N.' IÍ?.'' ('/Z ?./ 2
l)i'e:tidos llllei'css(idos. \ ' ' ' ' ' ' -á-.i... :v !.&:=.-L

l fiubrica..iÍl$z /8. 3 . };z á'- c

( 'ol'c lialnlcntc.

Att

)

Prczadoli Sçllholes c Setlholas bom dia

SUL DF l,A(}0

N.orador'a do Lago Sul desde 1 995, peço que todos os 8 Parques do LAGO SUI.sejam
INTEGRAL orma mais restrita possível, ou seja REFUGIO DE PROTEÇAO
Atcnciosamcnte.

PI'e:ciclo ltltei'css(i(lo.

- 'ol'dictilltettle

1lo Dl?

g
g
g
S
$
3
8

g

É

Boatarde,

uso (Ref(leio
lcllse e itloia(it)tit (líi

Ptolcção Aml)icntal

lgonais para Par(lhes clo l.ago sciii

Pt'e:ciclo Intei'essciclo.

IH:'=:n.=%:=1'':iii=::.3=f"ii="1=:t=i'i;*=':=lii::=11, :.''":i:ini'=1:i'iil~
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isíciltct l)isto'irai cle Unidades cle (lonscl'vcição - í,ei coinplemullai n' 827/201{). 1)eslc!

toi'lttct, }tão t} possível (ltle toclcls (ts aic(is sc.lcl it I'ec(nego)'iza(las c{)talo I'c.fi'trio.
.'otlsi(lci atlllo (late l)osstie }l atl'it)lhos atnhietalciis c sociais distintos.

. )tlanlo il cinipliaq'ão oti «Itci'anão de poligotluis tias du'e«s pl'otcgidas. in.ftn'nicttltos (Jttc
a (lttt suão .f\lncliCEt'ici }lào e.foco (}c ti'(il)(lÍtIo clest(! cotnissão
C' ot' dictln teltfe.

L;i'tipo {c 'l't'ul)colho (le Reccttcgol' izctção clc Pcu'(lotes cto l)F

ciciada blasílicnsc c
[tEQUEIRO QUE AS

'l'llGoliIAS hIAIS RESTRITIVAS DE teSO (REFÚGIO- PRO'l'EÇÃO
:GRAU,) sejam aplicadas a TODOS OS OITO (8) PARQUES DO LAGO SUL.

Posiciono-mc, também. carita toda a alteração das poligonais para PARQUES DO
1./\GO SI.JI, Slilvl PREVIA AUDIÊNCIA I'tJBLICA da comunidade. licivindico o
llosso diicito. como cidadãos. dc participação nessa escolham

Att

I'lc=ctctci llliei'ossada

- gi'u(lec'Cílios sita court-il)unção e infl)t'inatnos qtlc os ci' itél'ios lltili=«tios l}«i'ct seleção
tl(ts t(tlego[icis .ft)](]]]] (t])+csct]iciclos }]o ])cíi'Ceei. ctestci cotttissão, cle ctc'o}clo co1)i cis

(ipli(Iões x{)ciottiltl)iultais de c«ti« (Irei l)t'otegida, e cni cotlsonãllc- ic{ com o (disposto }lo
Sistelitu l)isto'ilctl dc t.Inicia(les te ('ollset'x:ação - Lei cotttplei lctttcu' n" 827/2010. Dcstci
foiuict. ll(io c posstxtcl {ltic to(leis as cite(is se.lcitlt }eccttegoiizctclus cotllo ic.ti'trio.
ct)tlsttlc}.(tudo (ltic l)ossttetit ctlt il)tiros ci)itht }ai(tis e s{)cicios ctisti)lhos.

)liciillo (l (ii tPltctçcto ot{ (illel'(içclo (lc ll{)Itgoll(iis clcts (ii'e(is llt'o gtclcis, ttlfol'ltt(tiros (ltic
ci (liicslão .fltn(liClt ict não é.ft)(-o cle tiuhcilho desta cotlüssão.
('ot-cit« tllelllc.

C;l iil)o (le 'li'«l)alho cle Recategot'i:anão clc Pal'(ltlcs clo DF .

1)1'ezíi(los Sctlilot'cs e Setll)oi'as.
13on clial
Eu. .luliíttut Sabota Fontcnclc c Salva. cpf 838039391-00, cidadã l)ittsilietlsc vcnllo
solicitar (luc lodos os 8 parques clo l.ago Sul sejam categorizados da fomla mais
restritiva possível, ou seja. REI'IJ(ilO - PROL'EÇÃO INTEGRAL« con cleskiclue l)aia
os l)arclucs cla l)cilínsula c da Así! [)Cita. Estes parques estão cm arca residéncía] c não
comi)ortani o uso c xrisitação scn] incomoclai os motaclorcs legalmente estabelecidos e.
tào pouco. sclu clanillcat a Ihunit c lInFa presente nestes locais.
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Rcspcitosanlcnte

l)i' t' :(lCt(t Itlle:' ess({(tct,

lgict(tcccntos slict c }li'il)unção e iri.fl)}illanlos (llic os ct'itél'ios tltilizu(tos l)clt'ct scleção
tlcts c'tttcKol'ices .loi'(illi ciPi'csctlt(tolos l{) l)ctt'Ceei' tlcslcl cotlllss(in. clc cic'ot'clo cotim u$
ul)ti(!ocs st)cio i})ll)leili(tts le clt(l(t (ii'c(l pl'otcigi(l(t, e eilt cotlsoll(itlclc! cotli o cttsposto }lo
Sislcitlci l)isto'itctl ctc Unidades de Cotlscl' x-tição - l.ei colllplelltullcu' }l' 827/2t) lO. l)estct
Int'ill(t. ti(lo c P{)ssi\)ct crie toclcts ci:ç ctl'ecos se.l(tt)l t'cstl'it(ts. constctet'(itlctt) (late l){)ssttc} l
útil'il)!idos clt) )ietl ats e Soa(ttS clisiitlios.

Página 48 de
91

lirasíliit - l)attiiltt\ilio Cttlttiiitl (la l ttimítni(lit(lc
Sl:l>N 511- 111oco (' - litliticio l fitar

(.'lÍ1) 7{).750-5.13 -- 1)i'itsiliu - t)t

1;0itC: {(1 1 ) 32 1-+-56.+3

Página 48 de 91



Í;olllit ll
Pi'tlccssn ii": 391.(J00.912/201 2
?ç,tat./Rubrica: 166.072-1 X

ii:iri.!iii='i:J::i'., :«:=:'r. :i, s=ilii .
.'''{«'ç'õ'', .' :"'Z.'"«,IÍw';.IT. :'""" /"iz'{/''" à l"'/". d , z,«x« .", "«"' " .''" /,',''",«'''., .}

/)I'/lcl//lw à c; nz/. ' /õ. lrzõcF/los e/n ca//õ//o c/e Regfó//'o (ü /rn(}\'e/.s. c'o/// ac'e.\.\ri

ll;lll;.:.:::l::==:.1'1111::1:'1:.1:111HI'l:l;::l,:ll::à.ll''"'«ü.'«*. -«..'..'""-""'* ''---
=ot dia lille)lle

P)'c=ctcto llllere:çsaclo.
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legalmente cstabcleciclos e. tão pouco, scill danificar a fauna c flora únicas presente
i)estes ]oCÍliS.

t:m ol)ortuno. mc posiciono confia zt altciação / ampliação dc poligonais dos parques do
l ,ago Sul scm prévia audiência púl)liça com a palticípação da comunidade moiadoia do
l.ílno Sul
Rcsl)citosainente.

Í) }' c:cictt) lttti?i'esscicl(}

lgladeceiltos sti l collli-tlluição e illFo} tTlcmlos (lue os ciitéiios utilizcictos pui'a scíeção
tias cctieSoiius .llncitll cl!)tese ltcitlos no l)ai'ceei clestci conlissuo, cle ucoiclo com us
ciptitlõcs soc-iout]thic]]ictis clc buda (l]'ea pi'otegid«. e ctt] consollãllcia com o clisllosto }lo
qixtcma l)isll'it«l cli: Utti lcictcs ctc Coltsel'vctção - Lei conlplenletllcu' n' 827/2010. 1)cRIa
tot'i)lci. }lã{) é P{)sstx)el (lttc toLIcEs cls (il'edis sc.lct)n t'cccilcgoi'izciclcts co)tto i'c.fi'trio,
t'otlxidci'a l lo (late possuent ali' ibutos antbictltais e sociclis distiltlos.

Ottaitto ci ailtpliução ou clltciução clc poligotlctis dcts (ilecis pt'otcgicttis, tri.fotnt«fixos luc
(i (jilt-suão .lilllcliCii'ict não e.foco clc !i'cth(tÍlIa cles{(t comissão.

Rcssultclnios (lttc. o acesso às dtl'eas vel'ctcs e llttl)ligas cto !cago I'ai'alloCt é de todos.
cota.ll)t'irc l)}'evê o ulligo 1 1 clo clecl'eío dista'ilal l0.829 de 1987:

lit. ll - Scl('t iliullliclo o (acesso pttllltc'o ci otl(t cto l.ctg{) ell\ tonto o sctl pett )leito. il
u'xc't'ç'uo tios It'l'l'calos. itlsct'tios cnl ('(lt't{)t'lo dc Regtsil'o (lc Itlloveis. c'otll cine se

})I'ix'tiÍi\'(} (i Ctgitct.

(. ' ot'clicttfllcll! t

t;) ul)o tlc I'ictl)alho tle Rccalcgoi izciçãu cle Pcuclttes clo DI

Os parques do Lago Noite e do Lago Sul dcvcm sci clc uso o mais iestiito possível
(REI'UGIO DA VII)A SILVESTRE - I'li.OI'EÇÀO INTEGRAL,) de modo a piesetvar a
llulna c a llont locítis c o sossego dos moradoics desses bairros icsidcnciais.
N.latia cio ('armo Scítl)ia meio Fenlandcs (moladol-a do Leigo Norte). CI n' 759.142
SSP-PI

i)t'c:tictCt ! !ít +'t ssctct(t

lgi'a(lc't'e lhos alia c'ollll-ihttiçào e illfl)i'tlictmos (lue o$ c'l'ilé}.ios utili:actos pata scteção
tl(is ctilcgoi'ices .fot'(ttl\ ciPt'csctt!(tolos tlo l)(it'ecet (testa c'(}tlliss(io. cle cicoi'(lo covil (n

ul)litlõcx socioct til)ienluis de cu(tu tlt'eu pl'aferida. e eni consotlâtlcia con o disposto no
<ilitentu l)lsli'ilal clc Uni(tutles {lc (lotlset'x-«ção - Lei cotliplell\etltcti' Ho 827/20 1t}. Dest«
toinl(i. lÍtIo c ])ossix)el (]iic lodos cls uiecls sc.}cinl icsti'ilcis. co lsitlei'(l+l(to c]ttc ])ossitcl l
ct€1 ilntios c! }t )ictlltlis e socictis clislintos.
('ol'tttctlnte lle

(;lttl)o ctc lic1l)tilllo de Rcccitegoti=ução tte Pal'(lties cto DF

Ê
3
g

@

('omo ll orador du vila Planalto. gostaria quc na iecategorização do Parque cla Vila
1)1analto. levasse cm conta a existência cle vários moradores do Sctol Recanto do .labulu.

g
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18/09/2019 SEI/GDF - 21 923277 - Parecer

Õ

W
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

ESEC:AE
Ês:õ;b Êccl»a + Ag.n € peras

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS HÍDRICOS DO DISTRITO

FEDERAL

Presidência

Procuradoria Jurídica

ParecêrSEI GDF n.g 66/2019 - IBRAM/PRESI/PROJU

EMENTA: PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR.
ANÁLISE DA CONSTITUCIONALIDADE E
LEGAUDADE DA PROPOSIÇÃO. ALTERAÇÃO
DAS LEIS COMPLEMENTARES Ne 637, DE 14
DE AGOSTO DE 2002, Ng 623, DE 09 DE
JULHO DE 2002, Ng 641, DE 14 DE AGOSTO
DE 2002, Ng 57, DE 14 DE JANEIRO DE 1998
E Ne 21g, DE 8 DE JUNHO DE 1999.

AHERAÇAO DAS CATEGORIAS DOS ESPAÇOS
TERRITORIAIS ESPECIALMENTE

PROTEGIDOS, CRIADOS MEDIANTE LEIS
COMPLEMENTARES, PARA ADEQUAÇÃO ÀS
LEIS VIGENTES. LEI COMPLEMENTAR 265, DE
14 DE DEZEMBRO DE 1999. LEI

COMPLEMENTAR 827, DE 22 DE JULHO

2010, QUE INSTITUI O SISTEMA DISTRITAL

DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO.
ATENDIMENTO AO RITO DE

CRIAÇÃO/ALTERAÇÃO LEGALMENTE
PREVISTO. DECLARAÇÃO DE QUE A
PROPOSTA NAO ACARRETARÁ AUMENTO

DE DESPESA. PARECER PELA APROVAÇÃO
DA MINUTA.

1 - RELATÓRIO

Trata-se de processo encaminhado pela Presidência para manifestação jurídica quanto ao @R.
projêto de Lei Complementarjuntado no Doc. n9 21577408. "' \

A proposição visa a alterar as Leis Complementares n9 637, de 14 de agosto de 2002, ng lg
623, de.09 de julho de 2002, n9 641, de 14 de agosto de 2002, ng 57, de 14 de janeiro de 1998 e n9 219, B
de 8. d+junho de 1999, com a finalidade de adequar os espaços territoriais ambientalmente protegidos ;g

do Pll;thíto Federal ao que dispõem as Leis Complementares nQ 265/1999 e ne 827/2010. 'F

. It O processo veio instruído, em síntese, com o Parecer Técnico Final emitido pelo Grupo de g
Tratjáihb responsável pela recategorização das Unidades de Conservação (20713205), Projeto de Lei g
Conlbl+mentar (21577408), exposição de motivos assinada pelo Presidente do Instituto (21578170) e cx

deçl#!órfão de que a proposta não acarretará aumento de despesa (20968991). 2
No âmbito dessa Procuradoria realizamos a juntada das publicações n9 21923073, que d

comprovam que o processo foi precedido de ampla divulgação, do resumo da proposta de
recategorização (21923108), da tabela explicativa (21923136) e das contribuições feitas pela população
j21923177e 21923197).

. - l

0'-

É o breve relatório. Passa-se à análise

ll-ANÁLISEJURÍDICA

https://sei.dí.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento.imprimir.web&acao.origem=arvore.visualizar&id.documento=26236776&inkasiste. 1/5
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Preliminarmente é importante destacar que esta Procuradoria fará uma análise
estritamente jurídica, apreciando, tão-somente, a constitucionalidade, a legalidade e o atendimento à
tçlcnica legística do ato proposto, nos termos do Decreto ng 39.680/2019.

A proposição em análise visa alterar dispositivos constantes de 5 (cinco) leis
complementares distritais publicadas ao longo dos anos, que criaram os mais variados tipos de parques e
Unidades de Conservação, a fim de adequar as categorias desses espaços protegidos ao regramento
jurídico atual disciplinado pelas Leis Complementares nQ n9 265/1999 e n9 827/2010.

A área técnica apresenta o estudo que subsidiou a tomada de decisão esclarecendo que a
classificação por categorias se deu com base na vocação ambiental de cada Unidade de Conservação,
atentando-se para os seguintes critérios: área dentro de outra unidade de conservação, fitofisionomia,
área de proteção de mananciais, entorno de unidade de conservação, uso, presença de ocupações,
infraestrutura, atributos ambientais sensíveis e vegetação nativa consolidada.

Além disso, esclarece, nos termos da justificativa ng 20915863, que o processo de
alteração seguiu o rito previsto na lei que instituiu o Sistema Distrital de Unidades de Conservação da
Natureza (Lei n9 827/2010, Art. 21) no que tange às consultas públicas, que tiveram ampla divulgação
não só no Instituto Brasília Ambiental como também no âmbito das Administrações Regionais, Câmara
Legislativa do Distrito Federal, Ministério Público do Distrito Federal e Territórios e Secretaria de Estado

de Meio Ambiente, à exemplo das publicações anexadas no documento n9 21923073.

Quanto à confecção do instrumento legal responsável pela reformulação da nomenclatura
das áreas protegidas do Distrito Federal, acrescentou que, por questão de segurança jurídica, optou-se
por não revogar o ato legal responsável pela definição da poligonal da unidade a ser recategorizada, mas
somente alterar seus dispositivos. Segundo a referida justificativa, a intenção é deixar claro tanto para a
sociedade quanto para os entes direta ou indíretamente interessados que a recategorização não
interferirá nas poligonaís já definidas, pois apenas visa adequar a realidade fática da área à categoria
protetiva estabelecida na Lei Complementar ng 827, de 18 de julho de 2010 e na Lei Complementar nP
265, de 14 de dezembro de 1999, de acordo com os seus atributos ambientais.

Acrescenta que a necessidade de fazer a adequação proposta já foi objeto de
questionamentos feitos por diversos órgãos de controle, tal qual pelo Tribunal de Contas do Distrito
federal, em suas decisões n9 652/13 e 2523/14.

Destaca-se, por fim, que, com as alterações propostas, haverá a seguinte alteração quanto
à denominação de cada Parque:

!
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Pois bem. Sob o prisma constitucional, a proposta de Leí Complementar não contém
dispositivos que possam contrariar o texto da Constituição Federal ou da Lei Orgânica do Distrito Federal,
uma vez que é competência concorrente do Distrito Federal e da União legislar sobre conservação da

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento imprimir-web&acao.origem=arvore.visualizar&iddocumento=26236776&lnftasiste. 2/5

DENOMINAÇÃO ANUAL
DENOMINAÇÃO PROPOSTA

ILC Ne 265/1999 E827/2010)

Parque Recreativo Taguatinga Parque de Uso Múltiplo Taguatinga

Parque Ecológico Vivencial Estância

Parque Ecológico Dom Basco

Refúgio de Vida Silvestre Mestre
D'a rmas

Monumento Natural Dom Bosco

Parque Vivencial do Anfiteatro
Naturaldo Lago Sul

Parque Ecológico Anfiteatro
Natural do Lago Sul

Parque de Uso Múltiplo Morro do
Careca

Refúgio de Vida Silvestre Morro do
Careca
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natureza, proteção do meio ambiente e controle da poluição, conforme Constituição federal de 1988,
Art. 24, VI e Leí Orgânica do Distrito Federal, Art. 17, VI.

Além disso, planejar e desenvolver ações para a conservação, preservação, proteção,
recuperação e fiscalização do meio ambiente, estabelecer normas relativas ao uso e manejo de recursos
ambientais, e, principalmente, identificar, criar e administrar unidades de conservação e demais áreas
de interesse ambiental, estabelecendo normas a serem observadas nestas áreas, incluídos os
respectivos planos de manejo, são todas obrigações previstas para serem implementadas pelo Poder
Público, conforme LODF Art. 279, 1, IV. XXI, respectivamente

Percebe-se, portanto, que a matéria tratada na proposição de alteração, além de respeitar
as disposições consütucionaís, está em harmonia com o que dispõe a Leí Orgânica do Distrito Federal.

No tocante à legalidade da proposição, reitera-se que o ato proposto visa a alteração de
diversas leis complementares para atualizar as categorias das Unidades de Conservação distritais.

E exatamente assim que dispõe a Lei Complementar nQ 265/1999, Art. 10, quando
estabeleceu que, os parques que já existissem no momento de sua promulgação, deveriam se enquadrar
em uma das duas categorias até então existentes: Parque Ecológico e Parque de Uso Múltiplo:

Art. lO. Os Parques já existentes serão enquadrados de acordo com a
nomenclatura definida nesta Leí Complementar.

No mesmo sentido, é o comando expresso na Lei Complementar n9 827/2010, que previu
o seguinte:

Art. 46. As unidades de conservação e demais áreas naturais protegidas, criadas
anteriormente e que não pertençam às categorias previstas nesta Lei
Complementar. serão reavaliadas, no todo ou em parte, no prazo de até cento e
cinquenta dias, com o objetivo de definir sua destinação com base na categoria
e função para as quais foram criadas, conforme o disposto no regulamento
desta Lei Complementar.

Assim, a proposta que ora se encaminha, tem a intenção de cumprir as determinações
legais vigentes, ou seja, a proposta de Lei Complementar não visa nada além de conferir efeüvidade às
Lei Complementares que regem a matéria.

Relativamente à criação e/ou transformação de Unidades de Conservação, a
instituiu o Sistema Distrital de Unidades de Conservação previu o seguinte:

Art. 21. As unidades de conservação são criadas por ato do Poder Público.

$ 19 A criação de uma unidade de conservação deve ser precedida de estudos
técnicos e de consulta pública que permitam identificar a localização, a
categoria, a dimensão e os limites mais adequados para a unidade, conforme
disposto em regulamento.

lei que

g
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$ 2Q No processo de consulta de que trata o $1e, o Poder Público é obrigado a
fornecer informações adequadas e inteligíveis à população local e a quaisquer
partes interessadas.

$ 3P Na criação de Estação Ecológica, de Reserva Biológica ou de Reserva
Particular do Património Natural, não é obrigatória a consulta de que trata o

$ 4g As unidades de conservação do grupo de Uso Sustentável podem ser
transformadas, total ou parcialmente, em unidades do grupo de Proteção
Integral, por instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a
unidade, desde que obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos no

$l9

$lg

H
}1"

$

$ 5g A ampliação dos limites de uma unidade de conservação, sem modificação
dos seus limites originais, exceto pelo acréscimo proposto, pode ser feita por
instrumento normativo do mesmo nível hierárquico do que criou a unidade,
desde que obedecidos os procedimentos de consulta estabelecidos no $1e

https://sei.df.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento.imprimir:.web&acao.origem=arvore.visualizar&iddocumento=26236776&ínfra siste 3/5
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$ 6Q A desafetação ou redução dos limites de uma unidade de conservação só
pode ser feita mediante leí específica, precedida de estudos técnicos e de
consulta pública.

Nesse aspecto, releva notar a complexidade dos trabalhos levados à efeito pela Comissão
de Recategorização apresentados no Parecer Técnico nQ 207].3205e submetidos à consulta pública
conforme comprovantes juntados aos autos (21923073) recebendo uma série de contribuições da
população(21923177e 21923197), que foram tecnicamente analisadas e respondidas, uma a uma.

Como se viu, a alteração das categorias se deu com base na vocação ambiental de cada um
desses territórios, considerando-se uma série de requisitos técnicos para o seu enquadramento, inclusive
com a proposta de retirada de parte delas do Sistema Distrital de Unidades de Conservação da Natureza,
já que não possuem atributos ecológicos sensíveis.

É possível concluir, portanto, que o ato proposto é constitucional e legal, dado que não
contraria a ordem jurídica já estabelecida e a Lei Complementar é a espécie normativa adequada para
se fazer a alteração proposta, já que todos os parques envolvidos foram criados por Leis
Complementares.

É preciso verificar. ainda, se a instrução processual está de acordo com a nova regra de
tramitação de proposição de leis e Decretos instituída pelo Governo do Distrito Federal. O Decreto nQ
39.680/2019, Art. 12, elenca o rol de documentos que devem acompanhar as proposições de decreto, in
verbasr

Art. 12. A proposição de decreto ou de projeto de lei será encaminhada no
Sistema Eletrânico de Informação -SEl-GDF, pela autoridade máxima do órgão
ou entidade, ao Gabinete da Casa Civil, acompanhada de:

1 - exposição de motivos assinada pela autoridade máxima do órgão ou
entidade proponente que conterá:

a) justificativa e fundamento claro e objetivo da proposição;

b) a síntese do problema cuja proposição visa a solucionar;

c) a identificação das normas afetadas pela proposição;

11 - manifestação da assessoria jurídica do órgão ou entidade proponente que
abrangerá:

a) os dispositivos constitucionais ou legais que fundamentam a validade da
proposição;

b) as consequências jurídicas dos principais pontos da proposição;

c) as controvérsias jurídicas que envolvam a matéria; e

d) a conclusão a respeito da constitucionalidade, da legalidade e do
atendimento à técnica legística;

Ê
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111 - estimativa do impacto orçamentário-financeiro nos termos da Lei
Complementar federal n9 101, de 4 de maio de 2000, ou declaração de que a
proposta não acarretará aumento de despesa;

IV - se for caso, as razões para requerer à Câmara Legislativa do Distrito Federal
a apreciação em caráter de urgência de projeto de leí.

Da análise dos autos percebe-se que a exposição de motivos juntada no doc n9 21578170
já traz consigo a justificativa, o resumo do problema a solucionar e a clara identificação das normas
afetadas pela proposição, de modo que a sua redação não merece maiores incursões jurídicas a respeito.

Do mesmo modo, a minuta do Projeto de Lei Complementar n9 21577408 já está de
acordo com a técnica legística e assinado pelo titular do Instituto, o que nos leva a concluir que já está
apto para ser encaminhado para apreciação da Casa Civil.

Ainda com relação aos documentos necessários que devem acompanhar os projetos de
leis, conclui-se que a presente manifestação jurídica atende ao disposto no Art. 12, 11, e a declaração
acostada ao documento ng 2096899]. supre a necessidade prevista no Art. 12, 111.
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1 8/09/201 9 SEI/GDF - 21 923277 - Parecer

Conclui-se, portanto, que o processo está regularmente instruído

lll-CONCLUSÃO

Ante o exposto, restrita aos aspectos jurídicos e formais, esta Procuradoria Jurídica
manifesta-se favoravelmente à aprovação da minuta apresentada, dada a constitucionalidade e
legalidade da proposta, bem como da adequação à técnica legística.

E o parecer.

Remeta-se à Presidência, para conhecimento e providências complementares

Brasília, 6 de maio de 2019

THULIO CUNHA MORAES

Chefeda Procuradorialurídica

Documento assinado eletronícamente por THULIO CUNHA MORAES - Matr.0263918-1. Chefe
da Procuradoria Jurídica, em 06/05/2019, às 19:04, conforme art. 6P do Decreto n' 36.756, de

16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ng 180, quinta-feira, 17
de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://seí.df.gov.br/sei/controlador.externo.php?
acao=docu mento.conferi r&id.o rga o.a cesso.externo=0
verificador= 21923277 código CRC= 8BBBA993.

Brasília - Património Cultural da Humanidade

SEPN 511 Bloco C Edil'cio Bittar - I' andar - Bairro Asa Norte - CEP 70750543 DF

3214-5607

00391-00003251/2019 71 Doc. SEI/GDF 21923277
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE DO DISTRITO FEDERAL

Gabinete

Assessoria Jurídico Legislativa

Parecer SEl-GDF n.e 138/2019 - SEMA/GAB/AIL

Recategorização de Unidades de
Conservação do Distrito Federal. Leis
Complementares ng 265/1999 e ne
827/2010. Sistema Distrital de Unidades de
Conservação da Natureza. Projeto de Lei

Complementar.

1- Relatório

A proposição de Projeto de Lei Complementar em análise tem como objetivo alterar as Leis
Complementares ng 637, de 14 de agosto de 2002, n9 623, de 09 de julho de 2002, ng 641, de 14 de
agosto de 2002, n9 57, de 14 de janeiro de 1998 e nQ 219, de 8 de junho de 1999, a fim de adequar os
espaços protegidos do Distrito Federal às Leis Complementares n9 265/1999 e n9 827/2010, respeitando
os seus atributos ambientais e o uso atual.

Esta proposição foi subsidiada pelo Parecer Técnico n9 500.000.001/2014 -- SUGAP/IBRAM.
que teve como objetivo reformular a nomenclatura das áreas protegidas do Distrito Federal, com base
em estudos técnicos e científicos que identificaram os respectivos usos atuais, existência de
infraestrutura, fitofisionomias do Bioma Cerrado, presença de ocupações, atributos ambientais sensíveis
vegetação nativa consolidada, entorno de unidades de conservação, bem como a existência de outras
unidades de conservação na mesma localidade

É o breve parecer.

11 - Fundamentação

O Decreto distrital n. 39.680/19, que dispõe sobre as normas e as diretrízes para
elaboração, redação e alteração de Decreto e para o encaminhamento e exame de propostas de decreto
e projeto de lei no âmbito da administração direta e indireta do Distrito Federal, assim dispõe em seu art.
12

Art. 12. A proposição de decreto ou de projeto de lei será encaminhada no
Sistema Eletrõnico de Informação - SEl-GDF, pela autoridade máxima do órgão ou
entidade, ao Gabinete da Casa Civil, acompanhada de: Ê

.g
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1 - exposição de motivos assinada pela autoridade máxima do órgão ou entidade
proponente que conterá:

a) justificativa e fundamento claro e objetivo da proposição;

bl a síntese do problema cuja proposição visa a solucionar;IH li n I'

c) a identificação das normas afetadas pela proposição;

11 - manifestação da assessoria jurídica do órgão ou entidade proponente que
abrangerá:

a) os dispositivos constitucionais ou legais que fundamentam a validade da
proposição;

bl as consequências jurídicas dos principais pontos da proposição;
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c) as controvérsias jurídicas que envolvam a matéria; e

d) conclusão a respeito da consütucíonalidade, da legalidade e do atendimento à
técnica legística;

A análise exigida no art. 12, 11, do Decreto encontra-se nos autos, por meio do Parecer
66 (21923277), lavrado pelo Chefe da Procuradoria Jurídica do IBRAM.

O referido opinativo encontra-se adequado às exigências descritas nas alíneas "a" a "d'',
acima transcritas.

Contudo, de modo a contribuir com a edição da norma, esta AJL/SEMA promove as
seguintes ponderações.

A proposição de projeto de Decreto em análise tem como objetivo recategorizar áreas
protegidas do Distrito Federal, em observância ao que determina o artigo 46 da Lei Complementar ng
827/2010 e o artigo 10 da Lei Complementar ne 265/1999, que dispõem, respectivamente, o que se
segue

Lgi.ÇQIDD!eoentar n9 827/2010
Art. 46. As unidades de conservação e demais áreas naturais protegidas, criadas
anteriormente e que não pertençam às categorias previstas nesta Lei

Complementar, serão reavaliadas, no todo ou em parte, no prazo de até cento e
cinquenta dias, com o objetivo de definir sua destinação com base na categoria e
função para as quais foram criadas, conforme o disposto no regulamento desta
Lei Complementar.

!:gLçgBIDlementar ne 265/1999

Art. lO. Os Parques já existentes serão enquadrados de acordo com a
nomenclatura definida nesta Lei Complementar.

O Parecer Técnico nQ 500.000.001/2014 -- SUGAP/IBRAM, que fundamentou a minuta de
Projeto de Lei Complementar em análise, propõe a recategorização de alguns parques, criados antes do
Sistema Distrital de Unidades de Conservação, em unidades de conservação previstas na Lei
Complementar n9 827/2010 ou em Parques de Uso Múltiplo. A justificativa para esta alteração é,
segundo o referido Parecer, "]-.] suprir a necessidade de enquadrar parques que não possuem atributos
ecológicos significativos que justifiquem sua inclusão no SDUC, mas são espaços que proporcionam lazer
e bem-estar à população. Estas áreas, se adequadamente recuperadas e manejadas, podem vir a se
enquadrar como uma Unidade de Conservação e fazer parte do SDUC."

Verifica-se, pois, que a proposta tem a finalidade de excluir alguns espaços protegidos do
Sistema Distrital de Unidades de Conservação de Natureza, mas, ao mesmo tempo, pretende-se manter
algum grau de proteção jurídica.
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Este entendimento foi corroborado peia Parecer SE]-GDF n.9 65/20].9
IBRAM/PRESI/PROJU elaborado pela Procuradoria Jurídica do ABRAM. Destaca-se o seguinte trecho:

Como se viu, a alteração das categorias se deu com base na vocação ambiental de
cada um desses territórios, considerando-se uma série de requisitos técnicos para
o seu enquadramento, inclusive com a proposta de retirada de parte delas do
Sistema Distrital de Unidades de Conservação da Natureza, já que não possuem
atributos ecológicos sensíveis.

De início, importa fazer algumas considerações sobre a natureza jurídica dos Parques de
Uso Múltiplo. De acordo com o artigo 3e da Lei Complementar ng 265/1999, "os Parques do Distrito
Federal classificam-se em Parques Ecológicos e Parques de Uso Múltiplo e constituem unidades de uso
sustentáve[ [-.]".

Por outro lado, a Lei Complementar nQ 827, de 22 de julho de 2010, que institui o Sistema
Distrital de Unidades de Conservação da Natureza, portanto, posterior à Lei Complementar ng 265/1999,
no artigo 8g,dispõe o que se segue:
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18/09/2019 SEI/GDF - 22802932 - Parecer

Art. 14. Constituem o Grupo das Unidades de Uso Sustentável as seguintes
categorias de unidade de conservação:

1 - Área de Proteção Ambiental;

11 - Área de Relevante Interesse Ecológico;

111 - Floresta Distrital;

IV -- Parque Ecológico;

V -- Reserva de Fauna;

VI - Reserva Particular do Património Natural

Com isso, verifica-se que a categoria Parque de Uso Múltiplo foi excluída do rol de
Unidades de Uso Sustentável, não mais pertencendo ao Sistema Distrital de Unidades de Conservação da
Natureza (SDUC).

Ademais, a Lei n9 9.985/2000, que institui o Sistema Nacional de Unidades de
Conservação, também não faz referência à tipologia Parques de Uso Múltiplo.

Há, atualmente, certa indefinição sobre a natureza jurídica e o grau de proteção que
devem ser conferidos aos Parques de Uso Múltiplo, visto que a lei de criação destes espaços protegidos
ILei Comp[ementar ng 265/].999) é anterior à Lei do SDUC e à Leí do SNUC. Entendemos que esta
indefinição ainda precisa ser sanada para que, somente após, seja possível analisar, do ponto de vista
jurídico, uma eventual possibilidade de recategorização para a tipologia Parque de Uso Múltiplo.

A efeüva conclusão no sentido da revogação tácita ou não da LC distrital n9 265/99 ou
sobre os contornos da proteção jurídica que deve ser conferida à tipologia dos Parques de Uso Múltiplo
somente ocorrerá por meio de edição de lei complementar que disponha sobre a questão dos efeitos das
leis do SNUC e do SDUC sobre essa norma ou por meio de consulta jurídica formal à Procuradoria-Geral
do Distrito Federal, nos termos do art. 99 do Decreto n9 22.789/02

Por estas razões, sugerimos que a proposição de Projeto de Lei Complementar verse
apenas sobre Unidades de Conservação, nos termos do que dispõe a Lei Complementar ng 827, de 22 de
julho de 2010. Assim, sugerimos que apenas as categorias previstas na tabela abaixo sejam alteradas por
meio da proposição em análise

Desta forma, a proposição de Projeto de Lei Complementar a ser considerada deve ser a
seguinte

LEI COMPLEMENTAR N' , DE DE DE2019
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Leí Complementar n9 219, de 8

dejunho de 1999 Parque Ecológico Dom Borco Monumento Natural Dom Bosco  
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Morro do Ca reca
Refúgio de Vida Silvestre Morro do

Careca  
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(AUTORIA: PODER EXECUTIVO)

Altera a redação das Leis Complementares
nQ 623, de 09 de julho de 2002, ng 641, de
].4 de agosto de 2002, ng 57, de 14 de
janeiro de 1998 e n9 219, de 8 de junho de
1999

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR:

Art le A Leí Complementar ne 623, de 09 de julho de 2002, passa a vigorar com as seguintes alterações:

"Ementa: Cria o Refúgio de Vida Silvestre Mestre d'Armas, na Região Administrativa de
Planalüna - RA VI, e dá outras providências."(NR)

'Art. I' Fica criado o Refúgio de Vida Silvestre Mestre d'Armas, na Região Administrativa de
Planaltina - RA VI, com os seguintes limites e confrontações:"(NR)

"Art. 3' O Refúgio de Vida Silvestre Mestre durmas tem como objetivo proteger os
ambientes naturais onde se asseguram condições para a existência ou reprodução de
espécies ou comunidades da flora local e da fauna residente ou migratória.

11 -

lll - "

Art. 29 A Lei Complementar n9 641, de 14 de agosto de 2002, passa a vigorar com as seguintes
alterações :

"Ementa: Cria o Refúgio de Vida Silvestre Morro do Careca, na Região Administrativa do Lago
Norte - RAXVlll." (NR)

'Art. I' Fica criado, para os fins do disposto na Lei Complementar n' 827, de 22 de julho de
2010, o Refúgio de Vida Silvestre Morro do Careca, situado em área adjacente ao Conjunto
04 da MI 03 do Setor de Mansões do Lago Norte, na Região Administrativa do Lago Norte -
RA XViii."lNK)

Ê
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'Art. 2-A O Refúgio de Vida Silvestre Morro do Careca tem como objetivo proteger os
ambientes naturais onde se asseguram condições para a existência ou reprodução de
espécies ou comunidades da flora local e da fauna residente ou migratória."(NRI

Art. 3g A Lei Complementar nQ 57,
are'fá'pões :

de 14 de janeiro de 1998, passa a vigorar com as seguintes

"Ementa: Cria o Parque Ecológico do Anfiteatro Natural do Lago Sul, na Região Administrativa
XVI."(NRI

"Art. l9 Fica criado o Parque Ecológico do Anfiteatro Natural do Lago Sul, situado na QL 14,
entre a Estrada Parque Dom Bosco - EPDB - e as margens do lago Paranoá, na Região
Administrativa do Lago Sul, RA XVI."(NR)

"Art. 2g O Parque Ecológico do Anfiteatro Natural do Lago Sul sediará Batalhão Lacustre da
Polícia Militar do Distrito Federal." (NR)
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18/09/2019

1 1

SEI/GDF - 22802932 - Parecer

"Art. 3e São objetivos do Parque Ecológico do Anfiteatro Natural do Lago Sul:

1 - conservar amostras dos ecossistemas naturais, da vegetação exótica e paisagens de grande
beleza cênica;

11 - propiciar a recuperação dos recursos hídricos, edáficos e genéticos;

111 - recuperar áreas degradadas, promovendo sua revegetação com espécies nativas;

IV - incentivar atividades de pesquisa e monitoramento ambiental e estimular a educação
ambiental e as atividades de lazer e recreação em contato harmónico com a natureza."(NR)

'Art. 59 0 órgão ambiental será responsável pelo gerenciamento do Parque Ecológico do
Anfiteatro Natural do Lago Sul em consonância com o plano de manejo deste

$ 1g

$ 29 Para o fim estabelecido no capuz, o órgão ambiental poderá firmar acordos, contratos e
convênios com entidades públicas e privadas."(NRI

Art. 4e A Lei Complementar ng 219, de 8 de junho de 1999, passa a vigorar com as seguintes alterações

"Ementa: Cria o Monumento Natural Dom Bosco." (NR)

"Art. ].' O Monumento Natural Dom Bosco, situado na Região Administrativa do Lago Sul
RA XVI, localiza-se dentro dos seguintes limites e confrontações:"(NRI
ÍIA r+ IO

1 1

E l l

lv

V

Vl-"(NR)

'Ãrt. 3e O acesso de pessoas ao Monumento Natural Dom Bosco sujeita-se ao exercício do
poder de polícia por parte do Poder Público do Distrito federal, nos termos das normas
previstas em regulamento. .IAdge....a!!frade pelada)..J::el.Ceoaplemenlac..263...de
O1/12/1999)"(NR)

"Art. 4e A manutenção e o funcionamento do Monumento Natural Dom Bosco serão
custeados mediante a consignação de dotações orçamentárias no orçamento público do
Distrito Federal. .IArljga.a!!grada.i2ela(a).Lei..çamnlementar263 de O1/12/1999)." (NRI

'Art. 5g O Monumento Natural Dom Bosco tem por objetivo preservar sítios naturais raros,
singulares ou de grande beleza cênica." INR)

"Art. 6Q É atribuído ao órgão ambiental, a administração do parque, assim como a
incumbência de elaborar e encaminhar ao Governador do Distrito Federal, no prazo de trinta
dias, proposta sugerindo as providências a serem adotadas objetivando a implantação,
fiscalização e regular funcionamento do Parque de que trata a Lei Complementar ne 219, de
8 de junho de 1999. .(Ar1lge..acresclde.nela(a).l:Êi..Camolemmtar?õ3 de O1/12/1999)." (NR)
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Art. 5e Revogam-se os incisos 1, 11 e 111 do artigo 3Q da Lei Complementar nP 623, de 09 de julho de
2002; o parágrafo IQ do artigo 5P da Lei Complementar ne 57, de 14 de janeiro de 1998 e; o artigo 2e e
seus incisos da Lei Complementar n9 219, de 8 de junho de 1999.

Art. 6e Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
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lll -:Concl:usão

Diante de todo exposto, esta Assessoria Jurídico-Legislativa manifesta-se pela necessidade
de aprovação da minuta conforme proposto neste Parecer, visto que a Lei Comp]ementar n9 827/20].O,
que institui o Sistema Distrital de Unidades de Conservação da Natureza, não incluiu "Parques de Uso
Múltiplo" no rol de Unidades de Conservação do tipo Uso Sustentável. Assim, ainda há indefinições
acerca da natureza jurídica e do grau de proteção que devem ser conferidos a estas tipologias,
prejudicando a recategorização proposta para "Parques de Uso Múltiplo".

A efeüva conclusão no sentido da revogação tácita ou não da LC distrital ng 265/99 ou
sobre os contornos da proteção jurídica que deve ser conferida à tipologia dos Parques de Uso Múltiplo
somente ocorrerá por meio de edição de lei complementar que disponha sobre a questão dos efeitos das
leis do SNUC e do SDUC sobre essa norma ou por meio de consulta jurídica formal à Procuradoria-Geral
do Distrito Federal, nos termos do art. 99 do Decreto n9 22.789/02

JULGA NORAS

Assessora Especial
Assessoria J u rídíco- Legislativa

DANIEL AUGUSTO MESQUITA

Chefe da Assessoria Jurídico-Legislativa

Procurador do Distrito Federal

Documento assinado eletronicamente por DANIEL AUGUSTO MESQUITA - Matr. 272357-3.
Chefe da Assessoria Jurídico-Legislativa, em 24/05/2019, às 13:14, conforme art. 6Q do Decreto
n' 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal ng 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site

htt p ://seí.df.gov. b r/sei/cont rolado r.externo. php ?
acao=docu mento.con feri r&id.o rga o.a cesso.externo=0
verificador= 22802932 código CRC= 491F585D.
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.( CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

Assunto: Distribuição do Projeto de Lei Complementar n9 16/19 que
"Dispõe sobre a recategorização do Parque Ecológico Vivencial Estância; do

Parque de Uso Múltiplo do Morro do Careca; do Parque Vivencial do
Anfiteatro Natural do Lago Sul; do Parque Ecológico Dom Bosco"

Autoria: Poder Executivo

Ao SPL para indexações, em seguida ao SACP, para conhecimento e

providências protocolares, informando que a matéria tramitará, Regime de

Urgência (art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal), em análise de

mérito, na CAF (art. 68, 1, "b" e "h") e CDESCTMAT (RICA art. 69-B, "j") e,

em análise de admissibilidade na CCJ(RICA art. 63, 1).

Em 20/09/19
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Matrícula 13.821

Assessor Legislativo




